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LANCAMENTO  FISCAL. MATRIZ E FILIAL. AUTONOMIA.
RELATORIO FISCAL IDENTIFICOU OCORRENCIA FATO GERADOR
NA FILIAL. INEXISTENCIA NULIDADE.

Nos termos da legislacdo tributaria, cada estabelecimento é tido como estanque
quanto as obrigacdes tributérias geradas e consectarios delas advindas, ja que o
préprio Codigo Tributario Nacional (CTN) abarca o principio de autonomia do
estabelecimento. Havendo tanto no Relatorio Fiscal, como no Auto de
Infracdo, a identificacdo da ocorréncia do fato gerador na filial, ndo ha
necessidade de anulagdo do langamento, mesmo que a notificacdo da filial seja
realizada por meio do representante da sociedade empresarial (empresa)
designado na sua matriz.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Se o Relatério Fiscal e as demais pecas dos autos demonstram de forma clara e
precisa a origem do langcamento, ndo ha que se falar em nulidade oriunda de
uma suposta impreciséo do lancamento fiscal na apuracao da base de calculo.

LANCAMENTO  POR ~HOMOLOGACAO. DOLO, FRAUDE OU
SIMULACAO. APLICACAOQO DO INCISO I DO ART. 173 DO CTN.

No caso de lancamento por homologacdo, restando caracterizada a ocorréncia
de dolo, fraude ou simulacéo, deixa de ser aplicado o § 4° do art. 150, para a
aplicacdo da regra geral contida no inciso | do art. 173, ambos do CTN.

SALARIO DE CONTRIBUICAO. PARCELAS INTEGRANTES.

Entende-se por salério-de-contribuicdo a remuneracdo auferida pelos
segurados, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos a qualquer
titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua
forma. Somente as exclusdes arroladas exaustivamente no paragrafo 9° do
artigo 28 da Lei 8.212/1991 ndo integram o salario de contribuic&o.

RECLASSIFICACAO DA RELACAO JURIDICA. PAGAMENTOS
REALIZADOS FORMALMENTE POR MEIO DE VERBA
SUPOSTAMENTE INDENIZATORIA. NATUREZA REMUNERATORIA.
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 LANÇAMENTO FISCAL. MATRIZ E FILIAL. AUTONOMIA. RELATÓRIO FISCAL IDENTIFICOU OCORRÊNCIA FATO GERADOR NA FILIAL. INEXISTÊNCIA NULIDADE.
 Nos termos da legislação tributária, cada estabelecimento é tido como estanque quanto às obrigações tributárias geradas e consectários delas advindas, já que o próprio Código Tributário Nacional (CTN) abarca o princípio de autonomia do estabelecimento. Havendo tanto no Relatório Fiscal, como no Auto de Infração, a identificação da ocorrência do fato gerador na filial, não há necessidade de anulação do lançamento, mesmo que a notificação da filial seja realizada por meio do representante da sociedade empresarial (empresa) designado na sua matriz.
 CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Se o Relatório Fiscal e as demais peças dos autos demonstram de forma clara e precisa a origem do lançamento, não há que se falar em nulidade oriunda de uma suposta imprecisão do lançamento fiscal na apuração da base de cálculo.
 LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ART. 173 DO CTN.
 No caso de lançamento por homologação, restando caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, deixa de ser aplicado o § 4° do art. 150, para a aplicação da regra geral contida no inciso I do art. 173, ambos do CTN.
 SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. PARCELAS INTEGRANTES.
 Entende-se por salário-de-contribuição a remuneração auferida pelos segurados, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma. Somente as exclusões arroladas exaustivamente no parágrafo 9° do artigo 28 da Lei 8.212/1991 não integram o salário de contribuição.
 RECLASSIFICAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA. PAGAMENTOS REALIZADOS FORMALMENTE POR MEIO DE VERBA SUPOSTAMENTE INDENIZATÓRIA. NATUREZA REMUNERATÓRIA.
 O valor de Diárias consignado no contracheque (folha de pagamento) sem qualquer elemento probatório da realização da despesa, com ausência de caráter transitório e recebido mensalmente por mera liberalidade do empregador integra a remuneração para fins tributável. E o valor da ajuda de custo decorrente dessas diárias também integra o salário de contribuição.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. PAGAMENTOS DE RENDIMENTOS POR MEIO DE VERBA. CASO CONCRETO. NÃO OCORRÊNCIA.
 No caso concreto, a prática infratora e a estratégia de defesa, por si só, não são suficientes para comprovar a existência de fraude, simulação e dolo. É preciso que a autoridade fiscal descreva o comportamento doloso, a fraude/simulação em todas as suas vertentes e demonstre a sua utilização para a prática infratora. Assim restaria justificada a qualificadora da multa
 JUROS DE MORA (TAXA SELIC) SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
 É legítima a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, sendo que tais juros devem ser calculados pela variação da Taxa SELIC. Após a data de vencimento do crédito tributário lançado, a aplicação de juros de mora sobre multa de ofício é aplicável na medida que faz parte do crédito apurado. Inteligência do enunciado da Súmula CARF 108.
 SUJEIÇÃO PASSIVA.ADMINISTRADOR. PRESIDENTE EXECUTIVO.. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. NÃO OCORRÊNCIA. 
 No caso concreto, a reiteração da prática infratora e as estratégias de defesa, por si só, não se mostram suficientes para comprovar a fraude e a simulação dolosas praticadas, ou mesmo o intento à sonegação, suficientes para imputar a responsabilidade solitária ao administrador.
 DO LANÇAMENTO DECORRENTE. CONTRIBUIÇÃO PARA OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS/TERCEIROS. ARRECADAÇÃO INCIDENTE SOBRE O TOTAL DA REMUNERAÇÃO.
 Não há limite da base de cálculo para efeito da apuração das Contribuições de Terceiros ("Sistema S"), devendo o seu cálculo incidir sobre o total da remuneração paga ou creditada a cada segurado empregado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, exceto quanto ao pedido de dedução de IRPF e de contribuições previdenciárias retidas na fonte, e na parte conhecida, por voto de qualidade, na vigência da Lei 14.689 de 20/09/2023, em dar provimento parcial ao recurso para afastar a qualificação da multa, reduzindo-a a 75%, e para afastar a responsabilização solidária, vencidos os Conselheiros Gleison Pimenta Sousa (relator) e Leonam Rocha de Medeiros que negavam provimento aos recursos, e a Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira que dava provimento parcial em menor extensão ao recurso do responsável solidário. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Sonia de Queiroz Accioly.
 (documento assinado digitalmente)
 Sonia de Queiroz Accioly - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gleison Pimenta Sousa - Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Sonia de Queiroz Accioly - Redatora designada
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: s Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Gleison Pimenta Sousa, Leonam Rocha de Medeiros, Eduardo Augusto Marcondes de Freitas, Sonia de Queiroz Accioly (Presidente). Por descrever de forma clara e objetiva a lide objeto do lançamento, bem como o trâmite processual anterior, transcrevo partes do voto da eminente relatora 9a Turma da DRJ/BSB:
Trata-se de Autos de Infração referentes às contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados, e apuradas a título de cota patronal previdenciária (Contribuição da Empresa e do Empregador), incluindo as contribuições para o financiamento das prestações concedidas em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/GILRAT), ajustada pelo Fator Acidentário de Prevenção (FAP), e a título de contribuições para outras Entidades e Fundos ("Sistema S"/Terceiros), abarcando as competências de 01/2014 a 06/2017.
Compõem o lançamento as seguintes contribuições sociais abaixo discriminadas por auto de infração:
TRIBUTO
ESPÉCIE
VALOR

Auto de Infração da Contribuição Previdenciária da Empresa e do Empregador (fls. 9336/9443)
Patronal (alíquota de 20%) e SAT/GILRAT/FAP (alíquotas 2% ou 3%, ajustadas pelo FAP da Planilha 3)
R$ 66.770.990,80

Auto de Infração da Contribuição para outras Entidades e Fundos (Terceiros), fls. 9444/9681
Salário-Educação/FNDE, INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE (total da alíquota 5,8%)
RS 17.485.210,75

TOTAL TRIBUTO LANÇADO (consolidado em 23/12/2019)
RS 84.256.201,55

I - DO RELATÓRIO FISCAL (Termo de Verificação Fiscal - TVF).
Relatório Fiscal (fls. 9684/9733) informa que a empresa autuada se utilizou do expediente de pagar a seus empregados executivos remunerações por meio de um subterfúgio designado nas folhas de pagamento como verba indenizatória, com uma interpretação errônea da legislação para remunerar seus executivos e se subtrair de recolhimento de contribuições previdenciárias, bem como possibilitou que os segurados empregados recolhessem a menor o imposto de renda sobre tais verbas. 
Segundo a Fiscalização, no intuito de disfarçar os pagamentos feitos para esses segurados, a empresa autuada (JBS S.A.) lançou na folha de pagamento as rubricas Diárias de Viagens (evento 0701) e Ajuda de Custo (evento 1144), sendo que, na grande maioria das vezes, tratava-se de metade (de complemento) do salário de contribuição de altos executivos da JBS, e que as pretensas ajudas de custo aparentemente faziam as vezes de décimo-terceiro salário e um terço de férias (1/3 de férias) com relação às diárias.
Para isso, a Fiscalização enumera os seguintes fatos detectados durante o procedimento de auditoria fiscal: (1) Pagamento das rubricas Diárias e Ajuda de Custo quase que exclusivamente para altos executivos; (2) Não comprovação das viagens com documentação hábil; (3) Pagamentos de Diárias são proporcionais ao salário de contribuição e não da necessidade ou do tipo de viagem e na grande maioria das vezes de 50% do salário de contribuição; (4) Pagamentos de Diárias excedem 50%; (5) Pagamentos de Ajuda de Custo como 13° Salário das Diárias e 1/3 de férias de Diárias; (6) Cessação dos pagamentos e incorporação das diárias após Acordo de Leniência com o Ministério Público Federal (MPF); e (7) Não comprovação de viagens e/ou deslocamentos em diligências nos segurados empregados (amostragem de 21, vinte e um, segurados empregados).
Pagamento das Rubricas Diárias e Ajuda de Custo. Quase Exclusivamente para Altos Executivos.
A Fiscalização menciona que os pagamentos das verbas (rubricas) Diárias e ajudas de Custo, externados nas folhas de pagamentos, foram, quase totalidade dos segurados beneficiados com estes pagamentos, concedidos aos altos executivo da empresa JBS, tais como: diretores, gerentes, supervisores, advogados, dentre outros; conforme análise das Planilhas 4 a 41 - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO GFIP E DIÁRIAS/AJUDAS DE CUSTO CONSOLIDADAS (segregadas por filial, fls. 8784/9115), em que a coluna CBO -Classificação Brasileira de Ocupações contém a descrição dos cargos dos executivos que receberam as rubricas em análise.
Não Comprovação das Viagens com Documentação Hábil.
De cordo com o Relatório Fiscal, considerando a situação constante de pagamento de diárias e ajudas de custo - última verba preferencialmente junto ao 13° salário, em dezembro de cada ano -, para vários altos executivos da empresa autuada, esta foi intimada a prestar esclarecimentos relativos ao pagamento de diárias e ajudas de custo no período de 2014 a 2017. Na última resposta da empresa, manifestou-se da seguinte maneira:
"[¦¦¦] Resposta: Em atenção ao Termo de Intimação Fiscal n° 30, a Companhia informa que os profissionais eram executivos que viajavam constantemente (no Brasil e para o Exterior), principalmente para representação dos interesses do Grupo Empresarial, divulgação das marcas e prospecção de negócios. O cálculo da diária corresponde a uma estimativa do que normalmente é gasto por um executivo em viagens a trabalho e de negócios. A Companhia não dispõe de elementos para demonstrar a relação exata entre os valores pagos e as viagens efetuadas. [¦¦¦]" (g.n.)
Neste item, a Fiscalização concluiu que a empresa autuada não foi capaz de demonstrar o cálculo do valor efetivamente pago a título de diárias e de ajudas de custo.
Pagamentos de Diárias e Ajudas de Custo são Proporcionais ao Salário de Contribuição e Não da Necessidade ou do Tipo de Viagem e na Grande Maioria das vezes de 50% do Salário de Contribuição.
A Fiscalização afirma que os pagamentos de Diárias foram realizados, quase que exclusivamente, em torno de 50% do salário de contribuição de cada segurado empregado - independentemente do tipo de viagem (internacional ou nacional), tipo de transporte (carro, ônibus, avião), ou mesmo tipo de cidade (pequena, grande) -, conforme análise das Planilhas 4 a 41 - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO GFIP E DIÁRIAS/AJUDAS DE CUSTO CONSOLIDADAS (segregadas por filial, fls. 8784/9115).
Pagamentos de Diárias Excedem 50%.
Segundo a Fiscalização, os segurados empregados receberam Diárias em percentual superior a 50% do seu salário de contribuição, com o somatório das diárias e ajuda de custo, conforme análise das Planilhas 4 a 41 - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO GFIP E DIÁRIAS/AJUDAS DE CUSTO CONSOLIDADAS (segregadas por filial, fls. 8784/9115).
Pagamentos de Ajuda de Custo como 13° Salário das Diárias e 1/3 (Complemento) de Férias de Diárias.
Nos termos da Fiscalização, quando chegava nos meses de novembro (pagamento dos salários em dezembro) de cada ano havia a necessidade de pagar também o décimo-terceiro das Diárias concedidas aos segurados empregados. Para tanto, a empresa autuada se valeu do expediente de pagar nestes meses uma Ajuda de Custo disfarçada de décimo-terceiro de Diárias. E diz que tanto as Diárias como as Ajudas de Custo foram verbas pagas nas mesmas datas e conjuntamente com os salários regulares do mês e com o décimo-terceiro regular.
Acrecenta que a empresa autuada se valeu ainda do expediente de pagar uma Ajuda de Custo disfarçada de 1/3 de férias de Diárias.
Cessação dos Pagamentos e Incorporação das Diárias após Acordo de Leniência com Ministério Público Federal.
A Fiscalização registra que, no período analisado, outro indício fortíssimo de que as supostas diárias e ajudas de custo recebidas pelos segurados empregados constituíam parcelas salariais disfarçadas foi o fato de que, após ter cessado e modificado sua política de diárias, em meados de 2017, em atendimento ao acordo de leniência firmado com o MPF, a empresa autuada deixou de pagá-las em valores fixos mensais. Após tal medida, os salários dos executivos que recebiam as diárias curiosamente passaram a receber um reajustes (de 40% a até 144%), em montantes que até excederam os valores das diárias até então pagos (item 55 do Termo de Verificação Fiscal).
Não Comprovação de Viagens. Diligências efetivadas nos Segurados Empregados (amostragem de 21, vinte e um, segurados).
De acordo com os subitens 56 a 73 do Relatório Fiscal, a Fiscalização estabeleceu que foram abertos procedimentos fiscais em 21 segurados da empresa autuada, por amostragem, que receberam Diárias e Ajudas de Custo suspeitas de serem salários de contribuição, para a verificação dos critérios de pagamentos destas rubricas.
Após circularizar os fatos, informa que, em todos os procedimentos nos segurados relacionados, não foram apresentados um único documento que comprove que os segurados arcaram com as despesas de viagens, tais, como: bilhetes aéreos, passagens de ônibus, aluguel de moradia ou pagamentos de hotéis, nos seguintes termos:
"[...] 67. É importante frisar que, todos estes procedimentos, fiscalizações e diligências, não estão colocando em dúvida que os executivos da JBS fazem viagens a trabalho. O que se busca aqui é a verdade material, conforme já dito neste termo, através das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunções tributárias ou outros procedimentos que atentem apenas à verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a administração promover de oficio as investigações necessárias à elucidação da verdade material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa. Em todos os procedimentos nos segurados acima relacionados não foram apresentados um único documento que comprove que os segurados arcaram com as despesas de viagens, tais, como, bilhetes aéreos, passagens de ônibus, aluguel de moradia ou pagamentos de hotéis, etc. o que se esperava era que estes segurados trouxessem ao processo fiscal provas de pagamentos destas despesas, como extratos bancários, faturas de cartões de crédito, transferências bancárias, etc.
68. Em relação aos esclarecimentos apresentados da rubrica Diárias (0701), além de não apresentarem nenhum documento que comprove os pagamentos, nas respostas fica claro que se tratava de remuneração disfarçada, tais como, pagamentos são sempre em conjunto com os salários mensais, todos os segurados afirmaram que nem todas as despesas destas viagens eram arcadas exclusivamente por eles, outrossim, a própria JBS confessou que "não dispõe de elementos para demonstrar a relação exata entre os valores pagos e as diárias de viagens". Também há fortes indícios de que os executivos da JBS não arcavam com as despesas de hospedagem e alimentação nas viagens a trabalho, ou se o faziam, era de modo excepcional e em valores pequenos. De fato, a própria JBS em uma das respostas às intimações que recebeu, admitiu que ""existiram pagamentos a terceiros (agências de viagem, companhias aéreas hotéis, etc.) ".
(...)
70. Já no que concerne às Ajudas de Custo recebidas, todos os segurados à exceção do SR FRANCISCO DE ASSIS E SILVA apresentaram resposta similares que "acreditam que o recebimento das ajudas de custo se deu em razão da necessidade de complementação dos valores das diárias". Os pagamentos de ajuda de custo também foram totalmente desvirtuados da letra da lei. Historicamente, consiste em uma verba paga a segurados empregados em decorrência de sua transferência para localidade diversa da que resultar do contrato, e não integra o salário-de-contribuição a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado. É evidente, pois, que essas supostas Ajudas de Custo nada tinham que ver com a remoção do sujeito passivo e de seus familiares de um município para outro. Em verdade, como já se demonstrou aqui, as parcelas mensais pagas a este título cumpriam o papel de décimo-terceiro salário e acréscimo de um terço de férias relativamente ás parcelas salariais disfarçadas de diárias que estes segurados recebiam mensalmente.
71. Assim sendo, ficou evidente que as verbas pagas nas rubricas da folha de pagamento, Diárias (0701) e Ajuda de Custo (1144), não cumpriram o determinado na legislação, e são valores referentes ao salário de contribuição destes segurados, e integra, na sua totalidade, a base de cálculo das contribuições previdenciárias. [...]" (Termo de Verificação Fiscal, fls. 9684/9733)
Da Base de Cálculo.
A Fiscalização informa que a base de cálculo das contribuições sociais lançadas foi o complemento das remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados que não foram oferecidas à tributação pela empresa autuada, oriundas das rubricas da folha de pagamento diárias (evento 0701) e ajuda de custo (evento 1144)
Os valores da base de cálculo foram consolidados, segregados por competência e filial, nas Planilhas 42 - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO GFIP E DIÁRIAS / AJUDAS DE CUSTO CONSOLIDADAS (fls. 9116/9335), anexas ao Relatório Fiscal.
Da Multa Aplicada.
Quanto à aplicação da multa constante deste lançamento fiscal, esclarece que foi aplicada a multa de ofício qualificada de 150%, na forma do art. 35-A da Lei 8.212/1991 c/c o inciso I e § 1o do art. 44 da Lei 9.430/1996.
Para isso, a Fiscalização registrou no subtópico 6 do Relatório Fiscal os seguintes termos:
"[...] 82. As irregularidades apuradas pela fiscalização, corroboradas por vasto e robusto conjunto de provas carreadas para os autos, comprovam, de forma incontestável, que a JBS incorreu na prática de sonegação e fraude, previstas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n.° 4.502/64, mediante adoção de conduta dolosa, executada com o evidente intuito de fraude, a fim de impedir o conhecimento da ocorrência do fato gerador pelo Fisco, pois, se valeu de um elaborado e dissimulado plano de pagamentos de diárias e ajudas de custo para seus altos executivos em total desconformidade da lei. Diante dos fatos relatados acima, verificou-se que os valores pagos de simulação de DIÁRIAS e AJUDA DE CUSTO, se referem, na realidade, a rendimentos de trabalho assalariado (segurados empregados).
83. A ação dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento, justifica a multa qualificada. Apesar da JBS utilizar nas rubricas em análise, o termo DIÁRIAS e AJUDA DE CUSTO o recebimento destes valores não encontra respaldo nas normas que regulamentam o pagamento destas rubricas para segurados empregados.
Ressalta-se que tal operação só foi possível graças a um acordo prévio entre o recebedor e o repassador do recurso. De fato, sem um conluio, que é "o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando produzir os efeitos referidos nos artigos 71 e 72 da Lei n° 4.502, de 30/11/1964" ou seja, a sonegação e a fraude, entre a direção da JBS e seus diretores, para através de pessoas jurídicas vinculadas a estas pessoas físicas obter as notas fiscais para acobertar o pagamento destas remunerações.
Portanto, em face de todos os fatos revelados nos autos que implicaram a prática, em tese, de crime de sonegação de contribuição previdenciária, e tendo em vista ainda o parágrafo 1°, inciso I, do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, a multa de ofício apurada será qualificada (majorada) para 150%. [...]"
Da Responsabilidade Solidária.
Por atos praticados por excesso de poderes ou infração de estatutos ou leis, a Fiscalização imputou responsabilidade tributária, solidária e pessoal, ao Presidente Executivo da empresa autuada, Sr. Wesley Mendonça Batista (CPF 364.873.921-20), nos termos do inciso III do art. 135 do CTN.
Da Representação Fiscal Para Fins Penais (RFFP).
Houve a elaboração de Representação Fiscal Para Fins Penais (RFFP), pela ocorrência, em tese, do delito de sonegação fiscal de contribuição social, capitulado no inciso III do art. 337-A do Código Penal Brasileiro (com a redação dada pela Lei 9.983, de 14/07/2000).
Da Ciência do Lançamento Fiscal.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo autuado deu-se em 27/12/2019 (fl. 9742).
Conforme TECR - Termo de Encerramento Consolidado para Responsabilidade Tributária (fls. 9737/9739), foi lavrado termo de sujeição passiva solidária para a pessoa física: Wesley Mendonça Batista (CPF 364.873.921-20), com ciência em 27/12/2019 (fl. 9743).
II - DAS IMPUGNAÇÕES.
Em 28/01/2019 (fl. 9858), tanto a empresa autuada (contribuinte) como o responsável solidário compareceram aos autos apresentando seus instrumentos de impugnação: (i) o sujeito passivo autuado, fls. 9774/9808, acompanhado de cópias de documentos de fls. 9809/9855 (Doc. 2 - sentença proferida pela 13a Vara Federal da Seção Judiciária de Belo Horizonte/MG, nos autos do Mandado de Segurança n° 1008208-07.2018.4.01.3800); e (ii) o responsável solidário pessoa física (fls. 9747/9769).
As impugnações apresentadas deduzem as questões a seguir sintetizadas.
- IMPUGNAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA AUTUADA: JBS S.A (fls. 9774/9808).
Das Preliminares.
Do erro na identificação da sujeição passiva da obrigação tributária.
A Impugnante (contribuinte) alega nulidade do lançamento fiscal, em razão da Fiscalização realizar a autuação no estabelecimento matriz e não nos estabelecimentos das filiais.
Para tanto, afirma que a Fiscalização jamais poderia ter autuado a Impugnante, por meio apenas do seu estabelecimento matriz, pela eventual ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias, destinadas a terceiros e GILRAT por parte dos estabelecimentos filiais.
Informa que é flagrante o erro na identificação da sujeição passiva da obrigação tributária, o que afronta diametralmente o art. 142 do CTN, a ensejar o cancelamento integral da exação federal, ante a sua manifesta insubsistência material.
Arremata que, ainda que não se entenda pelo cancelamento integral da autuação fiscal, o que se admite apenas em atenção ao princípio da eventualidade, deve ser reapurado o valor total exigido no caso concreto, para que seja exigido da Impugnante apenas as contribuições previdenciárias, destinadas a terceiros e GILRAT incidentes sobre os pagamentos realizados pelo próprio estabelecimento matriz, excluindo-se, por conseguinte, todas as supostas infrações cometidas pelos estabelecimentos filiais (CNPJs distintos).
Da indevida inclusão de valores alheios às verbas de diárias e ajuda de custo na base de cálculo das contribuições exigidas no caso concreto.
A Impugnante argumenta que houve erro na identificação da correta matéria tributável, pois analisando os valores constantes das planilhas que instruem o termo de verificação fiscal, é possível observar que a Fiscalização incluiu na base de cálculo das contribuições exigidas no caso concreto valores absolutamente alheios às verbas de diárias e de ajuda de custo, objeto da autuação fiscal.
Nesse contexto, destacou, por exemplo, o caso do funcionário identificado por meio do CPF/ME n° 680.433.336-53, ao afirmar que, conforme tabela indicada na fl. 9116 dos autos, elaborada pela Fiscalização, esse funcionário recebeu a título de diárias no mês de janeiro de 2014 a quantia de R$ 10.302,84. Entretanto, segundo a Impugnante, compulsando a folha de salários do mês de janeiro de 2014, é possível observar que o referido funcionário apenas recebeu a título de diárias a quantia de R$ 7.113,84. E diz que a diferença entre o valor considerado pela Fiscalização, refere-se à quantia de R$ 3.189,00 paga ao funcionário a título de auxílio moradia. Para demonstrar o fato narrado, apresentou os prints da folha de salário do mês de janeiro de 2014.
Outro exemplo citado na peça de impugnação refere-se ao CPF/ME n° 314.131.021-15. Neste ponto, a Impugnante afirmou que a Fiscalização considerou, para o mês de janeiro de 2014, que este funcionário teria recebido a quantia de R$ 15.594,69 a título de diárias. No entanto, conforme se observa do print da folha de salário do período, o funcionário em questão recebeu apenas a quantia de R$ 8.594,69 a título de diárias. E diz que, de fato, a quantia indicada pela Fiscalização de R$ 15.594,69 corresponde justamente ao somatório dos valores efetivamente pagos a título de diárias e dos valores pagos novamente a título de auxílio moradia (no período, a quantia de R$ 7.000,00).
Após isso, discorre que os valores pagos a seus funcionários a título de auxílio moradia não foram objeto de questionamento por parte da Fiscalização. E conclui que, de fato, os valores pagos a título de auxílio moradia não foram tratados no curso da fiscalização, tampouco são sequer mencionados no termo de verificação fiscal que consubstancia as autuações fiscais ora impugnadas.
Diante disso, menciona que houve flagrante erro na identificação da correta matéria tributável e os autos de infração devem ser integralmente cancelados, ante a sua manifesta insubsistência material, por afronta ao art. 142 do CTN.
Registra que, caso assim não se entenda, o que se admite apenas por hipótese, devem ser reapuradas as contribuições exigidas, para que sejam excluídos de sua base de cálculo todos os valores pagos pela Impugnante que não se enquadrem nas rubricas identificadas como diárias e ajuda de custo, que constam do arrazoado do termo de verificação fiscal, sob pena de nulidade da autuação fiscal por cerceamento do direito de defesa, ante a falta da devida fundamentação em relação a outras rubricas.
Da limitação da base de cálculo das contribuições destinadas aos terceiros para o patamar de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.
A Impugnante sustenta a ocorrência de inclusão indevida na apuração das contribuições destinadas a Terceiros, porquanto não foi observado o limite imposto pelo art. 4°, parágrafo único, da Lei 6.950/1981, que estabeleceu limitação da base de cálculo das contribuições destinadas a terceiros a 20 (vinte) salários mínimos.
Diz que o Fisco estaria exigindo as contribuições destinadas a terceiros em montantes muito superiores ao que seriam efetivamente devidos.
Passa a citar a legislação sobre a limitação da base de cálculo das contribuições destinadas a terceiros.
Com isso, entende que não houve a correta identificação da matéria tributável, o que afrontaria o artigo 142 do CTN, bem como o próprio art. 4°, parágrafo único, da Lei 6.950/1981.
Do Mérito.
Da natureza eminentemente indenizatória dos valores pagos a título de diárias e de ajuda de custo.
Neste campo meritório, a Impugnante sustenta que o entendimento da Fiscalização externado nos autos não pode prosperar, pois os valores pagos pela empresa a título de diárias e de ajuda de custo observaram os estritos ditames legais, motivo pelo qual os referidos pagamentos não têm natureza jurídica de salário, tampouco se qualificam como remuneração pelo trabalho. Diz que, na verdade, as diárias e as ajudas de custo foram pagas com o precípuo objetivo de ressarcir os funcionários da Impugnante pelas despesas incorridas para o desempenho das suas funções laborais.
Passa a citar lições da doutrina trabalhista sobre o conceito de parcelas indenizatórias.
Esclarece que a natureza indenizatória de uma verba paga pelo empregador ao seu funcionário não pode jamais ser descaracterizada apenas com base nos montantes pagos a este título, muito menos sob a alegação de que estes valores ultrapassariam uma determinada porcentagem da remuneração paga a determinado trabalhador.
Afirma que, independentemente de a Fiscalização concordar ou não, a lei estabeleceu apenas os seguintes critérios para que os valores pagos a título de diárias e de ajuda de custo não integrem a base de cálculo das contribuições exigidas no caso concreto, são eles: (i) diárias, o valor pago apenas não pode ultrapassar 50% da remuneração mensal; e (ii) ajuda de custo, o valor pago não pode ultrapassar 50% da remuneração mensal e deve ser pago em parcela única.
Discorre que, atendidas as exigências legais indicadas acima, as verbas pagas pelo empregador a título de diárias e ajuda de custo para indenizar eventuais despesas incorridas pelo funcionário, como ocorre no caso concreto, não são salário e, portanto, não integram o salário de contribuição (base de cálculo das contribuições exigidas no caso concreto).
Da estrita observância da legislação de regência. Limite de 50% da remuneração mensal paga ao funcionário.
Neste item, a Impugnante argumenta que atendeu integralmente as exigências impostas pelas normas de regência. E afirma que, se a lei exigisse a contraprestação documental para os pagamentos das diárias e das ajudas de custo, evidentemente, a Impugnante teria exigido sua apresentação, por parte de seus funcionários. No entanto, não havendo esta exigência, não havia qualquer motivo para que a Impugnante procedesse dessa forma.
Com isso, entende que, em última análise, a Fiscalização está autuando a empresa por não ter apresentado documentos que a própria legislação entende desnecessários, para fins de qualificação das diárias e da ajuda de custo como verbas indenizatórias.
Dentro desse aspecto, menciona que as normas de regência exigiam, à época dos fatos, apenas que os pagamentos não ultrapassassem, individualmente, a quantia de 50% da remuneração mensal do funcionário.
Informa que a Fiscalização realizou "manobra" matemática de somar as diárias, as ajudas de custo e, ainda, outras verbas diversas (questão tratada em tópico específico desta impugnação), para transparecer um suposto pagamento superior ao limite de 50% da remuneração mensal dos funcionários. Ocorre, no entanto, que os dispositivos transcritos na sua peça de defesa são cristalinos ao dispor que o limite de 50% deve ser observado de forma individual e independente para a diária e para a ajuda de custo, não havendo que se falar jamais em soma destes valores e manutenção do limite.
Menciona que a Fiscalização não se desincumbiu do seu ônus probatório de demonstrar que os pagamentos realizados a título de diárias e de ajuda de custo não estariam atrelados a uma efetiva despesa incorrida pelos funcionários da Impugnante. Muito pelo contrário, foi devidamente demonstrado que os funcionários da Impugnante efetivamente viajam, motivo pelo qual faziam jus ao recebimento destas diárias.
Conclui que se revela absolutamente improcedente a acusação fiscal, devendo ser integralmente cancelados os autos de infração impugnados, pelos seguintes motivos:
(i) a Impugnante atendeu estrita e integralmente as exigências legaiscontidas no art. 28, §§ 8° e 9°, "g" e "h", da Lei 8.212/1991 e no art. 457, § 2°, da CLT, parafins de pagamento das diárias e de ajuda de custo;
(ii) não há na legislação de regência qualquer determinação que imponhaao empregador o dever de exigir do seu funcionário e manter consigo os documentoscomprobatórios das despesas incorridas;
(iii) mesmo que assim não fosse, a Impugnante demonstrou no curso dafiscalização que os funcionários efetivamente incorreram nas despesas que ensejaram opagamento das diárias e da ajuda de custo; e
(iv) a Fiscalização não foi capaz de comprovar que os valores pagos atítulo de diárias e de ajuda de custo não estariam vinculados a estas despesas.
Da Decadência.
A Impugnante sustenta que, caso os argumentos de prática de condutas previstas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502/64 sejam afastados, ao menos deve ser reconhecida a decadência para os tributos ora exigidos, no que tange aos meses de JAN a NOV/2014, dado que a intimação do auto de infração se deu somente em DEZ/2019, nos termos do art. 150, § 4°, do CTN, em razão de se tratar de lançamento por homologação com pagamento parcial.
Do descabimento do agravamento da multa.
Alega que a multa qualificada de 150% é arbitrária e ilegal, devendo ser desconsiderada de plano, ante a falta de comprovação da prática de fraude, conluio e/ou sonegação.
Informa que demonstrou exaustivamente nesta defesa que os pagamentos realizados a título de diárias e de ajuda de custo atenderam estritamente o art. 457, § 2°, da CLT e o art. 28, §§ 8° e 9°, "g", da Lei 8.212/1991, que disciplinam estas verbas indenizatórias.
Ressaltou que toda a sua conduta está amparada não apenas na legislação de regência, mas também na doutrina e na jurisprudência, sendo certo que toda a autuação fiscal está amparada em suposições e ilações fazendárias que não se coadunam com a realidade.
Acrescenta que não omitiu absolutamente nenhuma informação da Autoridade Administrativa, tendo respondido todas as intimações expedidas no curso da fiscalização. De fato, a Impugnante sempre agiu com a mais absoluta boa-fé, estando certo da completa correição do expediente adotado em relação às diárias e à ajuda de custo, especialmente o integral cumprimento da lei.

Com base na "teoria do diálogo das fontes" - desenvolvida pelo jurista alemão Erik Jayme e internalizada ao ordenamento jurídico pátrio pela professora Cláudia Lima Marques e pelo ex-Ministro do STF, Eros Roberto Grau -, a Impugnante afirma que:
"[...] caso se aceite como correto este entendimento fazendário (embora não seja), há de se considerar, então, que os fatos que ensejaram a autuação fiscal foram levados ao conhecimento da d. Fiscalização de maneira voluntária, unilateral e colaborativa por parte da ora Impugnante. Em sendo assim, é dever deste Ilmo. Julgador considerar que a própria Lei Penal concede perdão judicial ou redução em até 2/3 (dois terços) às penalidades impostas por determinado delito penal, nas hipóteses em que o réu colabora de maneira voluntária e efetiva com a investigação, exatamente como ocorre no caso concreto. Confira-se, nesse sentido, o teor do art. 4° da Lei n° 12.850/2013 ("Define organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal"') [...]".
Neste espaço, discorre que o Acordo de Leniência firmado entre a Impugnante e o Poder Público teve o condão de reduzir as penalidades criminais que recaíram sobre a empresa, as quais evidentemente possuem maior função corretiva e protetiva ao Estado. De igual modo, portanto, deve servir como supedáneo jurídico para afastar a multa agravada de 150%, conforme preceitua a própria "teoria do diálogo das fontes", sob pena de se punir indevidamente uma conduta que o próprio legislador ordinário busca justamente incentivar, qual seja: a colaboração voluntária da parte investigada.
Com isso, sustenta que não se encontram comprovados no presente lançamento a conduta de sonegação, fraude ou conluio, previstos nos artigos 71 (sonegação), 72 (fraude) e 73 (conluio) da Lei 4.502/1964, cujo ônus, repita-se, era da Fiscalização, sendo, portanto, indevida a multa duplicada de 150% (cento e cinquenta por cento).
Da não incidência de juros de mora sobre a multa de ofício.
A Impugnante argumenta que não tem fundamento legal a exigência dos juros de mora sobre a multa de ofício, quando esta for exigida em conjunto com o tributo supostamente devido (e não isoladamente).
Desse modo, entende que, como parte do crédito tributário autuado versa sobre a cobrança de multa de ofício, é certo que sobre esta penalidade pecuniária não devem ser exigidos os juros de mora, ante a inexistência de dispositivo legal neste sentido.
Dos Pedidos. Requer que:
(i) seja cancelada integralmente a exigência fiscal; ou
(ii) caso assim não entenda, ao menos e em menor extensão, seja afastada acobrança das contribuições exigidas incidentes sobre verbas alheias às rubricas das diárias e da ajuda de custo;

(iii) seja limitada a base de cálculo das contribuições destinadas a terceirosexigidas no caso concreto ao valor de 20 (vinte) salários mínimos, conforme previsto no art. 4°, parágrafo único, da Lei 6.950/81;
(iv) sejam excluídos o IRRF e a contribuição previdenciária devida peloempregado da base de cálculo das contribuições previdenciárias destinadas a Terceiros e GILRAT exigidos no caso concreto;
(v) subsidiariamente, sejam afastados tanto o agravamento da multa deofício em 150%, como a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício; e
(vi) seja reconhecida a decadência de parte da exação federal.
II.2 - IMPUGNAÇÃO DA PESSOA FÍSICA: Sr. Wesley Mendonça Batista (fls. 9747/9769).
A manifestação (peça de defesa) do responsável solidário, pessoa física, apresenta questões idênticas ao conteúdo mencionado na peça de defesa do contribuinte autuado (JBS S.A., fls. 9774/9808), exceto as questões concernentes à alegação de ilegitimidade passiva do impugnante pessoa física.
Com isso, passarei a registrar apenas as alegações da pessoa física que dizem respeito às questões que não foram mencionadas na peça de defesa da pessoa jurídica autuada (contribuinte autuado: JBS S.A., fls. 9774/9808), como segue.
Da nulidade da imputação de solidariedade por falta de motivação. Violação ao art. 2° da Lei 9.784/1999 e ao art. 142 do CTN.
O Impugnante argumenta que a Fiscalização imputou a responsabilidade considerando, apenas e genericamente, o fato de que ele seria, à época dos fatos, presidente executivo da empresa JBS S/A.
Diz que o termo de verificação fiscal que dá azo aos autos de infração impugnados não especifica e nem individualiza qualquer conduta que supostamente dê margem à sua responsabilização.
Discorre que basta uma leitura rápida das 2 (duas) linhas utilizadas pela Fiscalização no Termo de Verificação Fiscal para perceber que a imputação poderia ser genericamente utilizada para qualquer ilícito, praticado por qualquer contribuinte, envolvendo qualquer presidente e/ou executivo.
Menciona que Fiscalização não cumpriu com o dever de motivar seus atos administrativos e, com isso, a imputação da responsabilidade solidária esbarra no art. 2° da Lei 9.784/994 e no próprio art. 142 do CTN.
Reafirma que não há, no termo de verificação fiscal, uma única linha descrevendo qual teria sido a suposta participação específica do Impugnante e se teria havido algum ato com excesso de poderes ou de infração de lei. Só o que existe é a indicação de que foi responsabilizado por ser presidente da empresa, o que contraria não apenas a legislação, como também a própria lógica da separação patrimonial entre pessoas naturais e pessoas jurídicas.
Por falta de motivação, pressuposto mínimo essencial dos atos administrativos, entende que a imputação da resposabilidade deve ser declarada nula.
Da Inaplicabilidade do inciso III do art. 135 do CTN.
Forte nas alegações, o Impugnante informa que a subsunção de determinada situação prevista no art. 135 do CTN pressupõe a comprovação da prática de uma conduta dolosa para que o agente seja responsabilizado pelo crédito tributário dela decorrente, o que não ocorreu no presente caso.
Cita que o elemento caracterizador do tipo previsto no art. 135 do CTN é o DOLO. Não basta a mera indicação do cargo exercido pelo Impugnante para a subsunção do antecedente normativo à situação concreta. E diz que a Fiscalização não pode se valer de ilações, devendo comprovar a prática de atos dolosos e não realizar a responsabilização apenas com base no cargo do Impugnante sem a devida demonstração de uma conduta ativa ilícita individual, específica e dolosa, o que não foi feito no caso concreto.
Argumenta que, além da deficiência de fundamentação, há também manifesta e cabal deficiência probatória. De fato, dentre os documentos que instruem a autuação fiscal, não há um único documento ou qualquer outro meio probatório que ateste ou sequer pressuponha a participação do Impugnante em qualquer ato, decisão e/ou participação no suposto esquema fraudulento, equivocadamente defendido pela d. Fiscalização.
Dessa forma, entende que é improcedente a pretensa responsabilização imputada pela Fiscalização, haja vista que não há que se falar na aplicação do art. 135, III, do CTN no caso concreto, devendo ser cancelada a inclusão do Impugnante no polo passivo da obrigação tributária.

Da ausência de ilícito cometido pelo Impugnante.
Argumenta que a autuação fiscal desconsidera que a JBS é empresa de grande porte reconhecida nacionalmente e com elevados níveis de governança corporativa, de forma que não cabia ao Impugnante analisar e decidir isoladamente sobre os rumos da companhia, talvez, até por isso, nenhuma conduta dolosa dele tenha sido especificada na autuação.
Registra que, em razão de não possuir competência para deliberar sobre o suposto fato imponível tratado nos autos, a autuação não traz uma única ata de reunião, um único e-mail ou qualquer outro documento que demonstrasse a sua responsabilidade tributária prevista no art. 135 do CTN.
Afirma que, além da nulidade dos autos de infração ante à ausência de indicação dos ilícitos supostamente perpetrados pelo Impugnante, a decisão acerca da forma de pagamentos dos funcionários da companhia, da política de reembolsos, pagamentos de diárias e ajuda de custo, bem como o controle sobre as contribuições incidentes sobre estes valores não passava pela deliberação do Impugnante, não havendo, outrossim, qualquer indício, muito menos prova, de que tenha interferido ou determinado tal prática.
Desta maneira, requer o cancelamento da autuação fiscal na parte em que imputa responsabilidade tributária, já que ele não deliberou acerca dos fatos que ensejaram a autuação fiscal, os quais envolvem tema técnico específico de alçada de outras áreas da Companhia.
Do caráter meramente subsidiário da responsabilidade tributária atribuída ao Impugnante.
O Impugnante argumenta que, caso sejam superados todos os argumentos tratados nos tópicos anteriores, o que se admite apenas em atenção ao princípio da eventualidade, seja reconhecida a sua responsabilidade como meramente subsidiária, e não solidária como equivocadamente defende a Fiscalização.
Passa a citar decisões sobre a imputação da responsabilidade subsidiária.
Dos Pedidos.
Requer que seja reconhecida a nulidade da imputação da responsabilidade solidária ao Impugnante, seja por desrespeitar os requisitos exigidos pela legislação ou, então, por impossibilitar o exercício do direito de defesa, na medida em que não houve indicação e nem comprovação de qualquer conduta dolosa e ilícita praticada pessoalmente pelo Impugnante. E, no mérito, requer que os autos de infração sejam integralmente cancelados em face do Impugnante com sua consequente exclusão do polo passivo da obrigação tributária, pois inaplicável o art. 135, III, do CTN ao caso concreto.
Subsidiariamente, requer que: (i) seja reconhecido o caráter meramente subsidiário da responsabilidade tributária atribuída ao Impugnante; (ii) seja julgada improcedente a qualificação da multa de ofício, haja vista a inexistência de dolo; e/ou (iii) seja afastada a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício.
É o relatório.

Ao analisar as impugnações apresentadas. a 9a Turma da DRJ/BSB negou-lhes provimento em decisão assim ementada:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/01/2014 a 30/06/2017.
I - DAS PRELIMINARES
LANÇAMENTO FISCAL. MATRIZ E FILIAL. AUTONOMIA. RELATÓRIO FISCAL IDENTIFICOU OCORRÊNCIA FATO GERADOR NA FILIAL. INEXISTÊNCIA NULIDADE.
Nos termos da legislação tributária, cada estabelecimento é tido como estanque quanto às obrigações tributárias geradas e consectários delas advindas, já que o próprio Código Tributário Nacional (CTN) abarca o princípio de autonomia do estabelecimento.
Havendo tanto no Relatório Fiscal, como no Auto de Infração, a identificação da ocorrência do fato gerador na filial, não há necessidade de anulação do lançamento, mesmo que a notificação da filial seja realizada por meio do representante da sociedade empresarial (empresa) designado na sua matriz.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
Se o Relatório Fiscal e as demais peças dos autos demonstram de forma clara e precisa a origem do lançamento, não há que se falar em nulidade oriunda de uma suposta imprecisão do lançamento fiscal na apuração da base de cálculo.
II - DA PREJUDICIAL DE MÉRITO
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ART. 173 DO CTN.
No caso de lançamento por homologação, restando caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, deixa de ser aplicado o § 4° do art. 150, para a aplicação da regra geral contida no inciso I do art. 173, ambos do CTN.
A ocorrência de simulação ou de fraude tributária enseja a aplicação da regra decadencial encartada no inciso I do art. 173 do CTN, que prevê o prazo de cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
III - DO MÉRITO
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. PARCELAS INTEGRANTES.
Entende-se por salário-de-contribuição a remuneração auferida pelos segurados, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma.
Somente as exclusões arroladas exaustivamente no parágrafo 9° do artigo 28 da Lei 8.212/1991 não integram o salário de contribuição.
RECLASSIFICAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA. PAGAMENTOS REALIZADOS FORMALMENTE POR MEIO DE VERBA INDENIZATÓRIA. NATUREZA REMUNERATÓRIA.
O valor de Diárias consignado no contracheque (folha de pagamento) sem qualquer elemento probatório da realização da despesa, com ausência de caráter transitório e recebido mensalmente por mera liberalidade do empregador integra a remuneração para fins tributável. E o valor da ajuda de custo decorrente dessas diárias também integra o salário de contribuição.
As verbas percebidas a título de diárias somente são isentas quando destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho ou em outro País.
No caso dos autos, os elementos probatórios demonstram a existência de uma verba de natureza remuneratória e distinta da natureza inserida nas folhas de pagamento como indenizatória (pagamentos de diárias e ajuda de custo).
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PREVISÃO LEGAL. VERBA REMUNERATÓRIA COMPLEMENTAR. FRAUDE OBJETIVA. SIMULAÇÃO.
O lançamento é efetuado de oficio pelo Fisco quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em beneficio daquele, agiu com dolo, simulação ou fraude objetiva no pagamento complementar de verba remuneratória.
IV - DA QUALIFICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. SONEGAÇÃO OU FRAUDE
OBJETIVA. PAGAMENTOS DE RENDIMENTOS POR MEIO DE
VERBA. OCORRÊNCIA.
A multa de ofício qualificada de 150% é aplicável quando caracterizada a prática de sonegação ou fraude objetiva com o objetivo de impedir o conhecimento da ocorrência do fato gerador pelo Fisco e de reduzir o montante das contribuições devidas, utilizando-se de pagamentos de rendimentos por meio verba intitulada como se fosse de caráter indenizatório, e, com isso, ocultava tanto a base de cálculo como os sujeitos passivos da regra-matriz de incidência dos tributos lançados.
JUROS DE MORA (TAXA SELIC) SOBRE A MULTA DE OFÍCIO.
LEGALIDADE.
É legítima a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, sendo que tais juros devem ser calculados pela variação da Taxa SELIC. Após a data de vencimento do crédito tributário lançado, a aplicação de juros de mora sobre multa de ofício é aplicável na medida que faz parte do crédito apurado. Inteligência do enunciado da Súmula CARF 108.
V - DA SUJEIÇÃO PASSIVA
ADMINISTRADOR. PRESIDENTE EXECUTIVO. Sr. WESLEY MENDONÇA BATISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. OCORRÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
Evidenciado um conjunto fático-probatório de atos tendentes a impedir, retardar, total ou parcialmente, excluir ou modificar o preciso conhecimento da regra-matriz de incidência tributária, ou a correta formação da matéria tributável, com prejuízo à Fazenda Pública, isso configura a prática de atos com violação aos limites da lei e aos limites estatutários de sua atuação, a teor do inciso III do artigo 135 do CTN.
No caso, cabe responsabilização solidária e pessoal do administrador da empresa autuada que, consciente e voluntariamente, permitiu ou tolerou práticas de ilicitude tributária dentro da empresa, ora com fraude objetiva, ora com sonegação de informações da relação jurídica estabelecida no pagamento de parcela dos rendimentos dos segurados, por meio de uma verba designada na folha de pagamento como indenizatória, mas materialmente foi configurada como remuneratória.
VI - DO LANÇAMENTO DECORRENTE.
CONTRIBUIÇÃO PARA OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS/TERCEIROS. ARRECADAÇÃO INCIDENTE SOBRE O TOTAL DA REMUNERAÇÃO.
A arrecadação das contribuições para outras Entidades e Fundos Paraestatais/Terceiros deve seguir os mesmos critérios estabelecidos para as Contribuições Previdenciárias (art. 3°, §3° da Lei 11.457/2007).
Não há limite da base de cálculo para efeito da apuração das Contribuições de Terceiros ("Sistema S"), devendo o seu cálculo incidir sobre o total da remuneração paga ou creditada a cada segurado empregado.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

Cientificados do julgamento, os sujeitos passivos apresentaram recursos voluntários reafirmando ipsis litteris as teses apresentadas ao julgados de origem, alegando, em resumo:
Alegações empresa;
a insubsistência material dos autos de infração � Violação ao art. 142 do CTN;
o Evidente Erro na Identificação da Sujeição Passiva da Obrigação Tributária constituída no AIIM
o erro no critério jurídico de apuração dos tributos supostamente devidos e ausência de correta identificação da matéria tributável;
a indevida inclusão de valores alheios às rubricas de diárias e ajuda de custo na base de cálculo das contribuições exigidas no caso concreto;
a limitação da base de cálculo das contribuições destinadas aos terceiros � 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País;
a improcedência da acusação fiscal; 
a natureza eminentemente indenizatória dos valores pagos a título de diárias e de ajuda de custo;
a estrita observância da legislação de regência � Limite de 50% da remuneração mensal paga ao funcionário;
a decadência;
a não incidência de juros de mora sobre a multa de ofício;
pedido de diligência fiscal;
Ao final requer;
Diante do exposto, a ora Recorrente requer que seja recebido e provido o recurso voluntário, reformando-se o v. acórdão recorrido, para: (I) anular a r. decisão recorrida, para que ocorra a devida análise do conjunto probatório apresentado nos autos, especialmente a planilha elaborada com dados provenientes da própria Recorrente; ou (II) cancelar integralmente a exigência fiscal; ou (III) caso assim não entenda, ao menos e em menor extensão, (II.1) afastar a cobrança das contribuições exigidas incidentes sobre verbas alheias às rubricas das diárias e da ajuda de custo; (II.2) limitar a base de cálculo das contribuições destinadas a terceiros exigidas no caso concreto à 20 (vinte) salários mínimos, conforme previsto no art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 6.950/81; (II.3) excluir o IRRF e a contribuição previdenciárias devida pelo empregado da base de cálculo das contribuições previdenciárias, destinadas a terceiros e GILRAT exigidos no caso concreto; (II.4) afastar o agravamento da multa de ofício em 150%; (II.5) reconhecer a decadência de parte da exação federal; e (II.6) afastar a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício. De forma alternativa, com base no art. 38 da Lei nº 9.784/99 e artigo 16 do Decreto 70.235/72, sejam os autos baixados em diligência, caso se entenda necessário qualquer esclarecimento, mais especificamente a verificação da regularidade dos valores incluídos na base de cálculo das contribuições ora discutidas.
Alegações responsável:
a nulidade do  acórdão recorrido por inovação da fundamentação jurídica para imputação da responsabilidade tributária solidária ao recorrente 
ausência de devida motivação da autuação fiscal no que tange à inclusão do recorrente no polo passivo da exação federal. violação ao art. 2* da lei n- 9.784/99 e ao art. 142 do ctn. inaplicabilidade do art. 135, iii, do ctn ao caso concreto. 
inclusão do recorrente no polo passivo da cobrança apenas em razão do seu cargo de presidente. absoluta ausência de provas da acusação fiscal. ausência de demonstração da conduta dolosa, específica e individual na prática do suposto ato ilícito. mera divergência de interpretação legal entre o contribuinte e a d. fiscalização. 
subsidiaramente. caráter meramente subsidiário da responsbilidade tributária atribuída ao recorrente. improcedência da qualificação da multa de ofício. decadência dos débitos tributários cujos fatos geradores ocorreram até o dia 23/12/2014.
O recorrente também apresentou memoriais os quais foram recebidos e analisados.
É o relatório.
 Conselheiro Gleison Pimenta Sousa, Relator.
Os Recursos Voluntários foram apresentados dentro do prazo legal e atendem aos requisitos de admissibilidade, portanto, deles tomo conhecimento.
Cinge-se a controvérsia em autuação decorrente de constatação de que a empresa teria se utilizado do expediente de pagar a seus empregados executivos remunerações por meio de um subterfúgio designado nas folhas de pagamento como verba indenizatória, com uma interpretação errônea da legislação para remunerar seus executivos e se subtrair de recolhimento de contribuições previdenciárias, bem como possibilitou que os segurados empregados recolhessem a menor o imposto de renda sobre tais verbas. 
Pois bem, o recorrente apresenta em sua maioria teses reiterativas da impugnação, logo, assim como estando este julgador, diante do conjunto probatório verificado nos autos, confortável com as razões de decidir da primeira instância, passo a adotar, doravante, como meus, aqueles fundamentos da decisão de piso, de modo que proponho a confirmação e adoção da decisão recorrida nos pontos transcritos a seguir, com fulcro no § 1.º do art. 50 da Lei n.º 9.784, de 1999, e no § 3.º do artigo 57 do Anexo II da Portaria MF n.º 343, de 2015, que instituiu o Regimento Interno do CARF (RICARF). Ademais, complemento argumentos do julgador de origem quando entendo pertinente, bem como quando identifico alguma inovação neste recurso voluntário.
Da identificação da sujeição passiva da obrigação tributária:
A Impugnante alega que, em face da autonomia dos estabelecimentos, matriz e filial, não poderia o Fisco efetivar um lançamento único na matriz, tendo em vista que a eventual ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias, destinadas para Outras Entidades ou Fundos/ Terceiros e ao SAT/GILRAT/FAP, deveria ser apurado em cada estabelecimento da empresa, materializado por filial.
Entendo que tal argumento não deve prosperar, analisando o auto de infração bem como os documentos acostados aos autos constato que há clara indicação de cada um dos sujeitos passivos nos autos em questão, não obstante a formalização do ato estar consubstanciada em um único documento. 
Conforme destaque abaixo o lançamento encontra-se individualizado por filial. 

Analisando conjuntamente os autos constato que, em verdade, ocorreu apenas a formalização no CNPJ da matriz (02.916.265/0001-60), mas os lançamentos encontram-se individualizados, não havendo que se falar em prejuízo a ampla defesa ou mesmo em deficiência da identificação do sujeito passivo.
A prática adotada pela fiscalização teve por objetivo, a meu ver, facilitar a defesa da recorrente uma vez que esta não teve que apresentar dezenas, talvez centenas de recursos para se defender de uma única fiscalização, se assim o fosse, ai sim, entendo que estaria consolidada a mácula ao seu direito de defesa.
Eventualmente, se a recorrente entende por bem e para uma melhor contabilização dos pagamentos, pode solicitar a unidade executora a emissão de documentos de arrecadação individualizados para cada um dos lançamentos. 
As conclusões deste relator foram as mesmas do julgado de origem, conforme destaques abaixo:
Tal alegação não será acatada, pois, embora os autos de infração (fls. 9336/9443 e 9444/9681) tenham registrados na parte superior de identificação do sujeito passivo o CNPJ1 da matriz (02.916.265/0001-60), percebe-se claramente da narrativa contida no item do 14 do Relatório Fiscal (fls. 9684/9733) que o fato gerador decorre de situações verificadas em cada CNPJ designado por filial inscrita no CNPJ raiz da empresa, localizado dentro do território nacional. E também se constata que cada auto de infração contém no seu conteúdo a descrição dos fatos geradores relacionados à infração com o CNPJ da filial, distinto do CNPJ da matriz.
Assim, o item 14 do Relatório Fiscal (fls. 9689) esclareceu que: "14. Para as filiais onde foram lançados o crédito tributário previdenciário deste procedimento, as
alíquotas corretas de GILRAT e FAP, com efeitos a partir de 01/01/2010, e declaradas pelo contribuinte em GFIP estão demonstradas na Planilha 3 - ALÍQUOTAS GILRATE FAP JB". Nota-se também que a Planilha 3 de fls. 8779/8783 contém a apuração das alíquotas GILRAT/FAP por filial (estabelecimento).
Nesse enredo, vejamos o conteúdo exposto em cada auto de infração, que foi denominada de "Demonstrativo de Apuração relacionado à infração ocorrida em cada estabelecimento (filial)" (fls. 9398 e 9491):
(omissão)
Ademais, a Impugnante, na qualidade de sujeito passivo, realizou a contestação do mérito do lançamento fiscal, qualificando-se adequadamente e exerceu a totalidade do seu direito de defesa, e não há motivo para se proceder uma reapuração do valor total exigido no lançamento fiscal, nem declarar a sua nulidade, já que o Relatório Fiscal e os autos de infração contêm a correta identificação do sujeito passivo por filial ("estabelecimento") na apuração do fato gerador.
É relevante informar que as filiais entre si e a matriz possuem, para fins tributários, estabelecimentos autônomos. Nesse sentido, vejamos decisões judiciais sobre a matéria em questão:
TRIBUTÁRIO. MATRIZ E FILIAL SÃO ENTIDADES ESTANQUES E INDIVIDUAIS. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. SITUAÇÃO REGULAR DO CONTRIBUINTE. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. CND. POSSIBILIDADE.
Cada estabelecimento tem seu domicílio tributário, onde as obrigações tributárias são geradas, de modo que os respectivos encargos são exigidos conforme a situação específica e peculiar de cada filial.
Para efeitos tributários, as filiais são consideradas estanques e individuais. Desse modo, o débito da matriz não pode ser óbice ao fornecimento da certidão de regularidade fiscal das filiais de outros Estados da Federação.
Não há notícia de existência de dívida ativa da União a ser paga com relação ao CNPJ n° 59.275.792/0096-10, o qual pertence à filial da General Motors do Brasil S.A. em Gravataí
A hipótese comporta o fornecimento da certidão negativa de débito prevista no art. 205 do CTN porque não existe débito tributário que enseje cobrança, não havendo, portanto, nenhum óbice à expedição da certidão de regularidade fiscal pleiteada pelo demandante.
(TRF4, Primeira Turma, AMS 200471000365050 Rel. Des. Joel Ilan Paciornik, DJU. 26.07.2006.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CND. DÉBITOS DA MATRIZ NAO IMPEDEM A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE À FILIAL.
A filial possui CNPJ diferente da matriz, possui administração autônoma, patrimônio próprio e domicílio tributário diverso, com as exigências fiscais correspondentes.
Quando da expedição de CND, deve ser verificada a situação específica da filial, não sendo razão bastante a sua não-concessão a existência de débitos da matriz.
Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado.
(TRF4, Primeira Turma, AG 200404010578759, Rel. Des. Álvaro Eduardo Junqueira, DJU.27.04.2005)
Efetivamente, cada empresa é identificada como contribuinte pelo número de sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), que "compreende as informações cadastrais de entidades de interesse das administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios'" (artigo 2o da Instrução Normativa RFB N° 1.634, de 06/05/2016).
Nesse passo, o artigo 127, inciso II, do Código Tributário Nacional (CTN), no que tange ao domicílio do contribuinte, estabelece:
"Art. 127. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio tributário, na forma da legislação aplicável, considera-se como tal:
(...)
II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o lugar da sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem obrigação, o de cada estabelecimento ". (g.n.)
Percebe-se, então, que, nos termos da legislação tributária, cada estabelecimento é tido como estanque quanto às obrigações tributárias geradas e consectários delas advindas, já que o próprio CTN abarca o princípio de autonomia do estabelecimento (art. 127 do CTN).
Desse modo, realmente, é assente que para fins tributários, possuindo a matriz e a filial inscrição própria no CNPJ, são considerados estabelecimentos autônomos, e como tais, evidentemente, devem ser considerados, conforme artigo 3o da Instrução Normativa RFB N° 1.634, de 06/05/20161. Porém, a circunstância da matriz ter sido notificada em virtude da atividade que envolveu a sua filial inscrita em cada CNPJ distinto, por certo, não leva à nulidade ou mesmo ao cancelamento dos autos de infração sob questionamento, em virtude de erro na identificação do sujeito passivo, como almeja a Impugnante.
Da leitura do Relatório Fiscal (TVF de fls. 9684/9733) que deu origem aos autos de infração questionados, aufere-se, com precisão, a delimitação da responsabilidade da matriz e da filial (item 14 e Planilha 3 de fls. 8779/8783). A menção ao fato de que a empresa fiscalizada é uma indústria frigorífica situada em diversas regiões do País, tendo como atividade econômica principal o abate de bovinos, e a matriz, localizada na cidade de São Paulo/SP, tendo como atividade econômica a gestão empresarial, é feita apenas como referencial para esclarecer que o fato gerador decorre de operações realizadas também na filial. E, com isso, não há a alegada mistura de atividades, faturamento ou penalidades, nem mistura de recolhimentos destinados à previdência social. Tanto que foi apresentado à Impugnante os valores exigidos pelo Fisco pertinentes à atividade das filiais designadas na Planilha 3 de fls. 8779/8783, que compõem o Relatório Fiscal. Em decorrência disso, o sujeito passivo das exigências em questão está perfeitamente individualizado.
O que ocorre é que matriz e filial não são sociedades empresárias (empresas) distintas, apenas têm CNPJ's singulares, já que não se tratam de pessoas jurídicas distintas, nem possuem personalidade diferente, havendo apenas mais de um CNPJ por exigência da regra estatuída no art. 3o da Instrução Normativa RFB N° 1.634/2016.
Noutras palavras, a existência de mais de um CNPJ vinculado a mesma empresa é exigência da Receita, seja federal ou estadual, e possui cunho apenas para diferenciar qual delas é a matriz e quais são as filiais a ela vinculadas. As filiais são projeções orgânicas da sociedade empresarial (empresa) impugnante em que surgem vinculadas a ela. Nestes termos, cada filial inscrita no CNPJ específico não é um sujeito passivo tributário distinto, mas sim derivação da própria empresa matriz (CNPJ 02.916.265/0001-60).
Diante disso, não há necessidade de anulação dos autos de infração questionados, já que matriz e filial foram devidamente notificadas e individualizadas no Relatório Fiscal de fls. 9684/9733 e nos seus anexos (Planilha 3 de fls. 8779/8783), bem como nos Autos de Infração lavrados (fls. 9336/9443 e 9444/9681).
Neste ponto, sem razão a recorrente.
Da inclusão de valores na base de cálculo e da comprovação das despesas incorridas: 
A recorrente junta aos autos 2 exemplos de supostas rubricas que teriam sido incluídas erroneamente no lançamento, entretanto ao invés de comprovar que essas rubricas não seriam ajudas de custo ou diárias, simplesmente junta aos autos supostos contracheques que comprovariam suas alegações. 
Ora, neste caso, teria o contribuinte a obrigação de trazer elementos claros: declaração dos empregados, comprovantes de pagamentos dos supostos aluguéis ou verbas indenizatórias, declaração dos recebedores, contratos de locação dentre outros elementos que comprovariam que aqueles valores efetivamente são fazem parte da fiscalização, entretanto junta apenas contracheques que, conforme já demonstrado, não têm força para infirmar as conclusões da fiscalização. 
Além disso, a apresentação de planilhas genéricas (3.912/6.027) que nem ao menos demonstram os valores das passagens e diárias ou mesmo quem arcou com os pagamentos não são suficientes para invalidar as conclusões da fiscalização. Analisando os documentos em questão, constatei que eles não servem a qualquer comprovação:
Exemplo planilha 

Em relação a tais argumento também o julgador de piso se posicionou:
Forte em suas alegações de nulidade do lançamento fiscal, a Impugnante aponta a existência de erro na identificação da correta matéria tributável, pois a Fiscalização teria incluído na base de cálculo das contribuições exigidas valores absolutamente alheios às verbas de diárias e de ajuda de custo, objeto da autuação fiscal. Para demonstrar o fato alegado, citou como exemplo o auxílio moradia concedido aos segurados de CPF's/ME n° 680.433.33653 (Adilson Rotsen de Melo Junior) e 314.131.021-15 (Arlindo Trento Junior) no valor de R$ 3.189,00 e R$ 7.000,00, respectivamente, pagos no mês de janeiro de 2014, conforme a impressão da captura em forma de imagem ("print") da folha de salário do período extraída do sistema informatizado da empresa.
Não se acolhe essa alegação, tendo em vista que apenas as telas de imagens da folha de salário dos funcionários não são capazes de demonstrar o fato narrado em sua peça de defesa, já que os valores apontados pela Fiscalização foram extraídos da folha de pagamento impressa e assinada pelos funcionários, após terem sido circularizados com as informações contidas no Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) e na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Sociial (GFIP), conforme Planilha 1 -
Códigos de Identificação dos Arquivos (HASH) da ECD (fls. 8724/8725), Planilha 2 -Códigos de Controle das GFIP (fls. 8726/8778) e Planilha 11 - SC GFIP e Diárias e Ajuda de Custo - Filial 0027-07 (fls. 8819/9028).
Assim, a teor do inciso II do art. 373 do CPC2, caberia à Impugnante demonstrar por outros meios probatórios (tais como os contracheques assinados pelos funcionários, para a competência 01/2014) que o valor de R$ 10.302,84 e de R$ 15.594,69 -apontados pela Fiscalização como valores de diárias concedidas aos segurados empregados de CPF's/ME n° 680.433.336-53 (Adilson Rotsen de Melo Junior) e 314.131.021-15 (Arlindo Trento Junior), respectivamente -, conteria também o valor de auxílio moradia sinalizado em sua peça de impugnação.
Observa-se ainda que o valor de diárias pagas aos segurados mencionados acima, nos meses de fevereiro, março e abril de 2014, corresponde exatamente ao valor pago em janeiro de 2014, que foi de R$ 10.302,84 para Adilson Rotsen de Melo Junior e de R$ 15.594,69 15 para Arlindo Trento Junior, conforme Planilha 11 - SC GFIP e Diárias e Ajuda de Custo - Filial 0027-07 (fls. 8819/9028).
Com isso, ao contrário do que afirma a Impugnante, o lançamento fiscal não foi constituído com elementos precários, e foi lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorrência do fato gerador das contribuições sociais incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados, fazendo constar nos relatórios que o compõem os fundamentos legais que amparam o procedimento adotado e as rubricas lançadas.
Logo, as alegações da Impugnante de nulidade do lançamento fiscal não encontram respaldo na legislação tributária, não se permitindo configurar qualquer nulidade e não serão acolhidas.
Sem razão a recorrente.
Da limitação da base de cálculo.
A Impugnante sustenta a ocorrência de inclusão indevida na apuração das contribuições para outras Entidades e Fundos/Terceiros ("Sistema S"). Isso ocorreu, segundo a Impugnante, porque não foi observado o limite imposto pelo parágrafo único do art. 4° da Lei 6.950/19813, que teria estabelecido a limitação da base de cálculo das contribuições destinadas a Terceiros a 20 (vinte) salários mínimos.
Para tal alegação, filio-me aos argumentos do relator de origem por entender que não existe a limitação da base de cálculo das contribuições destinadas a Terceiros a 20 (vinte) salários mínimos para os fatos geradores em questão:
Essa tese desenvolvida pela Impugnante em sua peça de defesa não tem respaldo legal, já que o §3° do art. 3° da Lei 11.457/20074 estabeleceu que as contribuições para outras Entidades e Fundos/Terceiros devem obedecer as mesmas condições estipuladas para as contribuições previdenciárias e o artigo 3° do Decreto-Lei n. 2.318/19865, por sua vez, tinha revogado expressamente o limite da base de cálculo determinado pelo parágrafo único do art. 4° da Lei 6.950/1981.
Dentro do contexto histórico e interpretativo da legislação previdenciária, com base na interpretação sistemática e lógica, observa-se que tanto a Lei 6.332/1976 como a Lei 6.950/1981, que previa o limite, tratavam exclusivamente da base de cálculo da contribuição previdenciária, e o art. 14 da Lei 5.890/1973 expressamente estabeleceu que as contribuições para outras Entidades e Fundos/Terceiros ("Sistema S") seriam calculadas sobre a mesma base utilizada para o cálculo das contribuições de previdência, observando inclusive as mesmas condições. Com isso, embora não houve revogação expressa pelos dispositivos do Decreto-Lei n. 2.318/1986, havia intenção de revogar também para o limite imposto pelo parágrafo único do art. 4° da Lei 6.950/1981, que abarcava as contribuições destinadas aos Terceiros.
Cita-se, ainda, que o art. 105 da Lei 8.212/1991 revogou expressamente todas as disposições em contrário à legislação de custeio da seguridade social, abarcando inclusive os dispositivos da Lei 6.950/1981, que fixava o limite máximo do salário de contribuição (base de cálculo) em 20 (vinte) salários mínimos.
Logo, no período do lançamento que se discute nos autos (competências 01/2014 a 06/2017), não há limite da base de cálculo para efeito da apuração das contribuições de Terceiros ("Sistema S"), devendo ser calculada sobre o total da remuneração paga ou creditada a cada segurado empregado, visto que o limite imposto pelo parágrafo único do art. 4° da Lei 6.950/1981 já tinha sido revogado tanto pelo artigo 3° do Decreto-Lei n. 2.318/1986, como pelo, de forma expressa agora, art. 105 da Lei 8.212/1991.
Compreendo que o tema em questão está submetido ao �TEMA 1079 do STJ� que tem por objetivo definir se o limite de 20 (vinte) salários mínimos é aplicável à apuração da base de cálculo de "contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros", nos termos do art. 4º da Lei n. 6.950/1981, com as alterações promovidas em seu texto pelos arts. 1º e 3º do Decreto-Lei n. 2.318/1986. 
Não obstante, por ainda não existir decisão de mérito em sede de recurso repetitivo e tendo em conta me filiar ao entendimento acima exposto, entendo não assistir razão à recorrente.
Da Decadência Tributária alegada:
Por entender que os valores apurados até 22/12/2014 estariam abarcados pela decadência, nos termos do § 4° do art. 150 do CTN, e aliado à ausência de atos dolosos, simulados ou com o intuito de fraude, a Impugnante (empresa autuada, JBS S.A.) sustenta a declaração parcial da extinção do crédito tributário, em razão de se tratar de lançamento por homologação com pagamento parcial.
Neste ponto, não há grandes discussões a serem realizada, esclareço ao contribuite que uma vez constata hipótese de de dolo, fraude ou simulação deve-se aplicar o 173, I,  do CTN e não o artigo 150, parágrafo 4o. 
Ressalto que tal  ponto foi fartamente debatido no voto condutor do julgador de origem, senão vejamos:
Veja-se, dessa forma, que a aplicação da regra decadencial prevista no inciso I do art. 173 do CTN, na hipótese de parcela do pagamento de forma antecipado, só tem cabimento em situações específicas, em que fique evidenciado o comportamento anormal do sujeito passivo, seja no tocante ao dolo, simulação ou fraude, situações que, por sua gravidade, devem ensejar reprimenda punitiva de conferir um prazo razoável para o conhecimento da ocorrência dos elementos que compõem a regra-matriz de incidência tributária (elemento material, temporal, espacial, sujeitos da relação e quantitativo: base de cálculo e alíquota), com o fito de estender o prazo decadencial para o Fisco constituir o crédito tributário.
Ora, no presente caso observa-se que a Fiscalização, em seu Relatório Fiscal (Termo de Verificação Fiscal - TVF, fls. 9684/9733), apontou elementos suficientes para a aplicação da regra excepcional prevista na parte final do § 4o do art. 150 do CTN. Isso porque, durante o período do lançamento fiscal, a Impugnante contratou segurados empregados para atuar na prestação de serviços essenciais ao desenvolvimento de suas atividades operacionais (tais como: diretores, gerentes, supervisores, advogados, diretores de setores, dentre outros), conforme elementos fáticos explicitados nos itens 36 e 37 do TVF, e realizou o pagamento, mensalmente e com ausência de caráter transitório, de parcela de seus rendimentos por intermédio de verbas intituladas como indenizatórias (Diárias de Viagens e Ajudas de Custo). Entretanto, de fato, o pagamento das diárias tratava-se de complemento da remuneração de executivos da empresa, e que as pretensas ajudas de custo aparentemente faziam as vezes de décimo-terceiro salário e um terço de férias (1/3 de férias) com relação às diárias.
Dentro do contexto fático do TVF, em seus itens 18 e 19, percebe-se que a Fiscalização esclareceu que a empresa foi intimada e reintimada para apresentar os documentos que comprovassem a veracidade dos pagamentos a título de diárias e ajudas de custo designadas nas folhas de pagamento dos executivos da empresa, e, em resposta, não foram apresentados documentos suficientes para a comprovação das verbas ora em comento, sempre apresentando respostas desconexas ao que foi inicialmente perguntado.
Para elucidar o fato mencionado acima, vejamos trechos do Termo de
Verificação Fiscal (TVF), fls. 9684/9733:
"[...] 18. Apesar da JBS ter apresentado as planilhas acima relatadas não foram juntados às respostas nenhum documento que comprovasse a veracidade das informações constantes das planilhas apresentadas. Em todas as respostas a JBS sempre afirma, de forma desconexa ao que foi perguntado, que observou a norma legal citada. Não havia sido perguntado à JBS qual a razão de os valores pagos a título de diárias não terem sido incluídos no salário de contribuição do empregado, que é o que estabelece a dita norma. O que se exigiu à JBS foi especificar o critério adotado para a definição dos valores das diárias e ajuda de custo em questão, bem como demonstrar a relação exata entre cada valor de diárias e ajuda de custo pagas e as viagens respectivas. (g.n.)
19. Em uma segunda intimação enviada à JBS tinha como fito esclarecer minudentemente a política da empresa relativa a pagamento de diárias e ajuda de custo a seus executivos. Por essa razão as perguntas dessa segunda intimação foram mais especificas e ativeram-se a tão-somente dois meses e a um único executivo (tanto os meses como o executivo escolhidos por amostragem). A despeito disto, as respostas da empresa foram em geral vagas e evasivas. Vide, por exemplo a resposta ao item 5 da intimação, atinente a pagamentos, reembolsos e adiantamentos de despesas de viagens feitas à margem das diárias pagas ao executivo em apreço nos meses de dezembro de 2013 e janeiro de 2014:
5) Informar se, afora as diárias pagas ao empregado, o sujeito passivo fez:
a) Pagamentos a terceiros (agências de viagem, companhias aéreas, hotéis etc.)em decorrência das viagens acima discriminadas. Apresentar os documentoscomprobatórios pertinentes.
b) Ressarcimentos ao empregado de despesas referentes às viagens acimadiscriminadas e por eles pagas do próprio bolso. Apresentar os documentoscomprobatorios pertinentes.
c) Adiantamentos de outras verbas ao empregado destinadas a cobrir despesascom as viagens acima discriminadas. Apresentar os documentos comprobatoriospertinentes.
Resposta a): Existem pagamentos a terceiros (agências de viagem, companhias aéreas, hotéis etc). No entanto, a Companhia não dispõe, neste momento, de elementos que, eventualmente, vinculariam tais pagamentos às viagens realizadas por executivos.
Resposta b): A Companhia apresenta o documento anexo (DOC 1), demonstrando a existência de reembolso de módicos valores a título de táxi.
Resposta c): A Companhia não dispõe neste momento, de elementos que, eventualmente, vinculariam adiantamentos às viagens realizadas por executivos. [...]" (g.n.)
Avanço mais um passo, e esclareço que, neste processo, os valores apurados pelo Fisco referem-se exclusivamente aos rendimentos oriundos da parcela paga mensalmente por intermédio de verbas intituladas pela empresa como indenizatórias na sua folha de pagamento a título de diárias e ajudas de custo.
Mesmo sendo intimada e reintimada, a Impugnante (contribuinte) até o momento não apresentou documentação capaz de comprovar cada valor registrado na folha de pagamento a título de diárias e ajudas de custo, apresenta apenas elementos fragmentados de planilhas elaboradas exclusivamente pela interessada, tais como as planilhas de fls. 3912/6027, 6042, 6043 6052.
Neste particular, entendo que apenas a apresentação dessas planilhas, contendo valores genéricos e desconexos com cada valor registrado na folha de pagamento,não é suficiente à comprovação do efetivo valor descrito na folha de pagamento a título de diárias e ajuda de custo, sendo necessária a sua ratificação (confirmação) por outros meios probatórios cuja produção não decorra exclusivamente do próprio ato de vontade da Impugnante, que foi impingido unilateralmente no conteúdo dessas planilhas.
Isso porque as planilhas elaboradas unilateralmente pela própria interessada não são documentos hábeis para demonstrar o efetivo valor pago a título de diárias e ajuda de custo, e não suprem as condições e formalidades legais exigidas pela legislação para comprovar a natureza da verba registrada na folha de pagamento como indenizatória pela Impugnante, nos termos das alíneas "g" e "h" do §9° do art. 28 da Lei 8.212/19917.
Constata-se, ainda, outros fatos delineados pela Fiscalização que evidenciam a natureza das verbas como remuneração decorrente de uma relação empregatícia, a saber: (1) os pagamentos das verbas de diárias e ajuda de custo eram concedidos quase que exclusivamente para altos executivos; (2) não há comprovação das viagens com documentação hábil; (3) pagamentos de diárias foram proporcionais ao salário de contribuição e não decorririam da necessidade ou do tipo de viagem e, na grande maioria das vezes, correspondiam a 50% da renda mensal regular; (4) pagamentos de diárias excediam em 50% a remuneração mensal do segurado empregado; (5) ocorrência de pagamentos de ajuda de custo disfarçados de 13° Salário da remuneração oriunda da verba intitulada como diárias e de 1/3 de férias de diárias; (6) ocorreu cessação dos pagamentos e, imediatamente, houve incorporação das diárias na remuneração, após Acordo de Leniência com o Ministério Público Federal (MPF); e (7) ao circularizar os fatos constatados na empresa autuada como os beneficiários dos pagamentos das diárias e ajuda de custo, não houve a comprovação de viagens pelos segurados empregados (amostragem de 21, vinte e um).
(omissão...)
Outro ponto a ser observado é que os valores lançados pelo Fisco são oriundos das verbas intituladas como indenizatórias (diárias e ajuda de custo) pela Impugnante na folha de pagamento e na escrita contábil do Livro Razão (fls. 6065/6148), sem conter qualquer lastro probatório da natureza indenizatória dos valores lançados na contabilidade. Ao proceder dessa maneira, os seus registros contábeis estão em desconformidade com o princípio contábil da oportunidade8 e atraem a aplicação da orientação de prevalência da essência sobre a forma9. Isso significa que não interessa o aspecto formal empreendido para os pagamentos por meio de verbas classificadas como indenizatórias, dentro de todas as normas preconizadas pela legislação para a validade desse tipo de operação. Se houver comprovação que a essência desses pagamentos é uma operação de rendimentos auferidos de prestação de serviços entre pessoa física e a Impugnante, o evento deveria ser registrado como uma operação de pagamento de natureza remuneratória (salarial) e não como pagamento de natureza indenizatória.
A aplicação da orientação de prevalência da essência sobre a forma implica analisar se a natureza fiscal dos eventos a contabilizar está devidamente representada pelo instrumento formal descrito na folha de pagamento da empresa.
Logo, diante do conjunto fático-probatório apresentado no TVF, o qual não foi consistentemente rebatido no tocante às questões fáticas apresentadas nos autos, já que a peça de defesa da Impugnante se concentra nas questões de direito e de nulidade do lançamento, reconheço que a situação apresentada configura a hipótese de simulação ou de fraude à lei imperativa na realização dos pagamentos remuneratórios concedidos aos segurados empregados, que foi engendrada para o cometimento de sonegação e/ou de fraude tributária previstas nos arts. 71 e 72 da Lei 4.502/1964.
De fato, a utilização formal de um registro na folha de pagamento como verba indenizatória para realizar os pagamentos de verbas efetivamente remuneratórias aos segurados empregados caracteriza a fraude tributária prevista nos preceptivos acima (arts. 71 e 72 da Lei 4.502/1964), uma vez que esse comportamento da Impugnante (contribuinte autuado) era uma forma de reduzir, por meio de uma conduta tendente a impedir ou retardar a ocorrência do fato gerador, o recolhimento das contribuições sociais destinadas à Previdência e aos Terceiros ("Sistema S"), que deveriam ser incidentes sobre a remuneração dos trabalhadores contratados pessoalmente pela Impugnante.
Desse modo, na situação fática verificada é de se observar o prazo decadencial do inciso I do art. 173 do CTN.
Ao contrário do afirmado pela Impugnante e considerando que o próprio art. 150, § 4°, do CTN, excetua a sua aplicação na ocorrência dessa situação (dolo, simulação ou fraude), entende-se pela aplicação da regra prevista no art. 173, inciso I, do CTN, para considerar que nenhuma competência foi abrangida pela decadência tributária.
Ressalto, por oportuno, que é farta a jurisprudencia deste conselho na aplicação do art. 173, inciso I, do CTN em casos que envolvam dolo, fraude ou simulação, abaixo colaciono alguns julgados neste sentido(grifei):
Ementa: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF Exercício: 2002 IRPF. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RENDIMENTOS SUJEITOS AO AJUSTE ANUAL. FATO GERADOR COMPLEXIVO ANUAL. PRAZO DECADENCIAL ORDINÁRIO REGIDO PELO ART. 150, § 4º, DO CTN. OCORRÊNCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL REGIDO PELO ART. 173, I, DO CTN. IRRELEVÂNCIA DO PAGAMENTO PARA FIXAÇÃO DA REGRA DECADENCIAL. A lei é que define a modalidade do lançamento ao que o tributo se amolda, em termos abstratos, sendo irrelevante a existência, ou não, do pagamento. No caso do lançamento por homologação, a lei simplesmente atribui ao sujeito passivo o dever de efetuar todos os procedimentos de apuração do tributo que deverá ser pago, sem qualquer participação da autoridade fiscal, efetuando o pagamento. Não havendo pagamento ou havendo pagamento parcial, nada disso desnatura a essência jurídica do lançamento por homologação, que tem prazo decadencial no art. 150, § 4º, do CTN, exceto na ocorrência de dolo, fraude ou simulação, quando o prazo se desloca para o art. 173, I, do CTN. Recurso Voluntário ProvidoNumero da decisão: 9202-001.127
Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2002 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. CONHECIMENTO. Atendidos os pressupostos regimentais, mormente quanto à demonstração da alegada divergência jurisprudencial, o Recurso Especial deve ser conhecido. DECADÊNCIA. RELAÇÃO DE EMPREGO. CONTRATOS QUE NÃO RETRATAM A REALIDADE. ARTIGO 173, I, DO CTN. A utilização de contratos por meio dos quais se tenta demonstrar que a relação contratual seria cível, quanto de fato é trabalhista, configura condição suficiente para atrair a aplicação do artigo 173, I do CTN. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE ENFRENTAMENTO DA MATÉRIA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do Recurso Especial quando não há o devido enfrentamento, pelo colegiado a quo, da matéria que se pretende ver reexaminada. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Ementa: Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ano-calendário: 1999 DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUBMETIDOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO. FATORES DETERMINANTES. PAGAMENTO. DECLARAÇÃO PRÉVIA DE DÉBITO. OCORRÊNCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. 1- Para os tributos submetidos a lançamento por homologação, o ordenamento jurídico prevê a ocorrência de duas situações, autônomas e não cumulativas, aptas a concretizar contagem do prazo decadencial prevista no art. 173, inciso I, em detrimento do art. 150, §4º, ambos do CTN. Uma é constatar se houve pagamento espontâneo ou declaração prévia de débito por parte do sujeito passivo. Caso negativo, a contagem da decadência segue a regra do art. 173, inciso I do CTN, consoante entendimento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 973.733/SC , apreciado sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decisão que deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, consoante § 2º do art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015. A outra é verificar se restou comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, que enseja a qualificação de multa de ofício e, por consequência, a contagem do art. 173, inciso I do CTN, consoante Súmula CARF nº 72. 2 - No caso concreto, não há pagamento e tampouco confissão de dívida.. Aplicação do prazo previsto no art. 173, inciso I do CTN. Numero da decisão: 9202-009.972
Pelo exposto, rejeito a alegação de decadência tributária apresentada.
Merito- Natureza dos valores pagos a título de diárias e ajuda de custo:
Neste campo meritório, a Impugnante sustenta que o entendimento da Fiscalização externado nos autos não pode prosperar, pois os valores pagos pela empresa a título de diárias e de ajuda de custo observaram os estritos ditames legais, motivo pelo qual os referidos pagamentos não teriam natureza jurídica de salário, tampouco se qualificam como remuneração pelo trabalho.
Com isso, a Impugnante entende que, na verdade, as diárias e as ajudas de custo foram pagas com o precípuo objetivo de ressarcir os funcionários da Impugnante pelas despesas incorridas para o desempenho das suas funções laborais.
Aqui, não há qualquer reparo a ser feito na decisao recorrida, o conjunto de provas carreado aos autos demonstra que a recorrente disfarçou e dissimulou pagamentos salariais como verbas �indenizatória�. Assim, as verbas pagas sob título de supostas indenizações tem natureza salarial e devem sofrer as consequências tributarias de tal constatação.
Também não merece prosperar o pedido de dedução de IRRF e constribuiçções retidas na fonte, uma vez que constatada que as diárias e ajuda de custos eram pagas como verbas de natureza falsamente indenizatorias não ocorriam tais retenções e mesmo que tivessem  sido recolhidas entendo que este processo não é o campo adequado para tais pedidos por envolverem entranhos, alheios a lide e sujeitos a sistemáticas de recolhimentos diversas.
Neste sentido, destaco trechos do voto condutor do julgador a quo, que tratou exaustivamente sobre o tema e que acato como fundamento para decidir:
Não é isso, contudo, que se verifica nos autos do processo, o Relatório Fiscal (TVF, itens 27 a 70, fls. 9684/9733) descreve uma situação distinta das alegações da Impugnante e menciona que os valores lançados decorrem das remunerações pagas aos segurados empregados por meio de verbas denominadas como diárias e ajuda de custo na folha de pagamento, sem conter qualquer elemento probatório que comprove que os segurados arcaram com as despesas de viagens, tais como: bilhetes aéreos, passagens de ônibus, aluguel de moradia ou pagamentos de hotéis. E destaca que a Impugnante (JBS S.A.) disfarçou ou dissimulou os pagamentos na sua folha de pagamento como indenizatória, já que a situação fática não teria qualquer conexão com a verdadeira natureza do pagamento desta verba.
Vejamos a narrativa dos fatos mencionados nos itens 68 e 70 do Relatório Fiscal:
"[...] 68. Em relação aos esclarecimentos apresentados da rubrica Diárias (0701), além de não apresentarem nenhum documento que comprove os pagamentos, nas respostas fica claro que se tratava de remuneração disfarçada, tais como, pagamentos são sempre em conjunto com os salários mensais, todos os segurados afirmaram que nem todas as despesas destas viagens eram arcadas exclusivamente por eles, outrossim, a própria JBS confessou que "não dispõe de elementos para demonstrar a relação exata entre os valores pagos e as diárias de viagens". Também há fortes indícios de que os executivos da JBS não arcavam com as despesas de hospedagem e alimentação nas viagens atrabalho, ou se o faziam, era de modo excepcional e em valores pequenos. De fato, a própria JBS em uma das respostas às intimações que recebeu, admitiu que ""existiram pagamentos a terceiros (agências de viagem, companhias aéreas hotéis, etc.) ".
70. Já no que concerne às Ajudas de Custo recebidas, todos os segurados à exceção do SR FRANCISCO DE ASSIS E SILVA apresentaram resposta similares que "acreditam que o recebimento das ajudas de custo se deu em razão da necessidade de complementação dos valores das diárias". [...]" (g.n)
Logo, o entendimento do Fisco foi no sentido de reconhecer que os valores foram pagos aos funcionários executivos da Impugnante a título de diárias e ajuda de custo sem a apresentação de qualquer documento que comprovasse o dispêndio da verba intitulada na folha de pagamento como indenizatória.
Nesse sentido, a Fiscalização desqualificou a natureza da verba registrada como indenizatória e reclassificou os valores como uma verba de natureza remuneratória.
Avanço mais dentro do contexto da situação exposta nos autos, e passo a afirmar que a alegação da Impugnante não deve ser acolhida, pois as verbas indenizatórias/ressarcitórias visam reparar perda patrimonial devidamente quantificada e comprovada. Dessa forma, as despesas de "diárias de viagem", para não integrarem o salário de contribuição, necessitam de comprovação dos gastos efetuados pelo empregado, quando do seu deslocamento, e não se limitam ao simples fato do atingimento do patamar de 50% da remuneração mensal do empregado, já que as despesas de ressarcimento percorrem um caminho bifásico na sua constituição: despesas incorridas/havidas e comprovadas.
Isso porque a Lei 8.212/1991 (inciso I do art. 28 ), ao conceituar o salário de contribuição (base de cálculo), adota uma sistemática ampla e exemplificativa, utilizando-se da expressão "remuneração" / "totalidade dos rendimentos pagos" "a retribuir o trabalho" em "qualquer que seja a sua forma", para nela incluir inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades ou ganhos indiretos, na expectativa de evitar interpretações restritivas, hábeis a ensejar a evasão e elisão fiscal.
Desse modo, para evitar a discricionariedade por parte da administração, de afastar ou não a incidência da contribuição previdenciária, bem como, para não deixar ao arbítrio, interesses ou conveniência das empresas a ocorrência dessa incidência, a Lei 8.212/1991, em lista expressamente exaustiva, especificou os pagamentos que não integram o salário de contribuição (art. 28. ... "§ 9°Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente''}.
12 Lei 8.212/1991: Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
Ora, entendo que se comprova a operação ou causa que deu origem aos valores escriturados nas folhas de pagamentos a título de verbas indenizatórias de diversas formas. A principal delas se dá por meio de uma escrituração regular, que deve abranger todas as operações do contribuinte, nos termos do art. 251, p.u. do RIR/1999 , e que, conforme art. 923 desse mesmo regulamento10, se mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
Diante desse contexto normativo, entendo também que as hipóteses previstas no § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991 devem ser comprovadas, já que se trata de uma regra isentiva da base de cálculo (salário de contribuição) e a escrituração mantida, seja na folha de pagamento, seja na escrita contábil, necessita, obrigatoriamente, da sua comprovação por meio de documentos contemporâneos, hábeis e idôneos aos fatos registrados, a teor do art. 923 do RIR/1999.
Note-se, ainda, que a interpretação da norma isentiva não permite incluir nela situações ou pessoas que não estejam expressamente previstas no texto legal instituidor e que nao sejam comprovadas por meio de documentos hábeis e idôneos, em face da literalidade em que deve ser interpretada (art. 111, II da Lei 5.172/1966 - CTN11), do contrário estaria imprimindo-lhe um alcance que a norma não tem, nem poderia ter, haja vista que as regras de isenção não comportam interpretações ampliativas.
A alínea "h" da citada lista isentiva do §9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, abaixo transcrita, libera da tributação as "diárias de viagens" que não excederem a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal.
Lei 8.212/1991:
Art. 28. (...)
§ 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (...)
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;
RIR/1999: Art. 251. A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real deve manter escrituração com observância das leis comerciais e fiscais (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 7°).
Parágrafo único. A escrituração deverá abranger todas as operações do contribuinte, os resultados apurados em suas atividades no território nacional, bem como os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (Lei n° 2.354, de 29 de novembro de 1954, art. 2°, e Lei n° 9.249, de 1995, art. 25).
Pela legislação tributária disposta no inciso II do art. 6° da Lei 7.713/198812, a isenção aplica-se aos rendimentos percebidos a titulo de diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, por serviço eventualrealizado em município diferente do da sede de trabalho ou realizado em País estrangeiro, que foi regulamentado pelo inciso XIII do artigo 39 do Decreto n° 3.000/1999 (RIR/1999, vigente à época da ocorrência do fato gerador).
Decreto n°3.000/1999 (Regulamento do Imposto deRenda-RIR/1999):
Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto: (...)
XIII - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho, inclusive no exterior (Lei n° 7.713, de 1988, art. 6°, inciso II);
No caso concreto, a própria Impugnante admite que efetuava pagamentos a título de "diárias" e de "ajuda de custo" aos segurados empregados; mas não apresentou qualquer documento capaz de comprovar a sua natureza consignada em folha de pagamento nas competências 01/2014 a 06/2017.
Outro ponto destacado nos autos, é que, após a Impugnante (por meio da J&F Investimentos S.A., holding do Grupo JBS) formalizar Acordo de Leniência13 com o Ministério Público Federal-MPF em 05/06/2017, simplesmente deixou-se de pagar os valores fixos mensais a título de diárias e ajuda de custo; e, instantaneamente no mês seguinte (julho/2017), os segurados empregados passaram a receber um reajuste salarial da ordem de 40% a 144%, sem que houvesse qualquer Negociação Coletiva (Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho) e sem que houvesse fato econômico ou político (exceto o acordo de leniência) que justificassem tais aumentos. Citam-se, por exemplo, os trabalhadores designados na Planilha abaixo:
(omissão...)
Apesar de não haver dúvidas de que a verba em debate não correspondia à hipótese liberada (isenta) da tributação pela alínea "h" do art. 28 da Lei 8.212/1991, a Impugnante argumenta que sobre ela não há incidência de contribuições previdenciárias, já que a Fiscalização não se desincumbiu do seu ônus probatório de demonstrar a ocorrência do fato gerador.
Observa-se, de início, que esse argumento não tem respaldo no contexto fático dos autos, tendo em vista que a Fiscalização consignou que, após ser devidamente intimada e reintimada, a Impugnante não comprovou as despesas de viagens (deslocamento para outro município ou País estrangeiro) com documentação hábil que fosse capaz de materializar os mesmos valores consignados nas folhas de pagamentos, pagos mensalmente em valores fixos, conforme Planilhas 4 a 41 - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO GFIP E DIÁRIAS/AJUDAS DE CUSTO CONSOLIDADAS (segregadas por filial, fls. 8784/9115).
E, dentro desse contexto, constitui fato incontroverso que os pagamentos das diárias foram realizados, mensalmente e com ausência de caráter transitório, nas mesmas datas de concessão dos pagamentos dos salários regulares, de forma proporcionais ao salário de contribuição de cada segurado, e sem a comprovação da necessidade ou do tipo de viagem.
Por sua vez, os pagamentos de ajuda de custo correspondiam ao 13° Salário da remuneração oriunda da verba intitulada como diárias e a 1/3 de férias de diárias. Para isso, restou demonstrado que os segurados executivos tiravam férias e imediatamente pagava-se um complemento salarial, que, apesar de ultrapassar efetivamente 1/3, foi designado pela Fiscalização como 1/3 de férias de Diárias. Sendo que novamente chamou a atenção o fato de que tais Diárias e Ajudas de Custo foram todas pagas nas mesmas datas e conjuntamente com os salários regular do mês em que os segurados tiravam férias.
Para este último fato (1/3 de férias de Diárias), têm-se, por exemplo, os contracheques do Sr. A.L(omissão...) das competências 05/2015 e 05/2016, em que se constatou que os pagamentos do salário mensal regular - dias trabalhados, férias do mês, abono de férias, 1/3 de férias, 1/3 de abono de férias -, vinham acompanhados dos pagamentos das Diárias (evento 0701, complementação salarial) e de Ajuda de Custo (evento 1144, complemento de 1/3 de férias de Diárias):
(omissão contracheque)
Com relação ao 13° Salário da remuneração proveniente da verba intitulada como diárias, cita-se, por exemplo, a remuneração do segurado Sr. ARTEMIO LISTONI, constante da folha de pagamento, em que constatou que o salário regular mensal dele era de R$ 85.138,12 (competência 11/2014), R$ 90.246,41 (competência 11/2015) e R$ 90.246,41 (competência 11/2016) e os pagamentos de Diárias foram de R$ 42.569,06, R$ 45.121,86 e R$ 45.121,86, respectivamente, que é exatamente 50% do seu salário mensal; sendo que os pagamentos de Ajuda de Custo foram de R$ 42.567,78, R$ 45.121,86 e R$ 45.121,86, que são idênticos aos das Diárias, e somando Diárias + Ajuda de Custo teria exatamente 100% do salário regular mensal (item 48 do TVF contém os contracheques, fls. 9684/9733).
Demonstra-se, com isso, que os valores das ajudas de custo descumpriam a regra isentiva contida na alínea "g" do § 9o do art. 28 da Lei 8.212/1991, tendo em vista que somente não integra o salário-de-contribuição a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT.
Esse conjunto fático-probatório mencionado acima, no meu entendimento, caracteriza uma fraude objetiva, esta ocasionada pela maneira de realizar o pagamento da remuneração dos segurados empregados, seja pela ausência de caráter transitório da verba, seja pela utilização de um disfarço como verba indenizatória designada na folha de pagamento.
Note-se ainda que a peça de defesa da Impugnante, neste ponto, não possui elementos suficientes para afastar os fatos constatados pelo Fisco (TVF, itens 27 a 70, fls. 9684/9733), já que a Impugnante resumiu-se a alegar que os valores foram pagos em conformidade com a legislação de regência.
Logo, demonstrada a fraude objetiva no contexto dos pagamentos, reconhece-se imediatamente a relação de natureza remuneratória para fins previdenciários.
Dessa forma, ao contrário do alegado pela Impugnante, impõe-se reconhecer que foram demonstrados os elementos suficientes para a caracterização de que a verba paga aos segurados empregados tinha natureza remuneratória, passível de incidência das contribuições lançadas (previdenciária patronal, SAT/GILRAT e Terceiros).
Deixo consignado que a legislação tributária expressamente confere atribuição à autoridade fiscal (Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil) para impor "sanções" sobre os atos ilícitos tributários verificados no sujeito passivo, permitindo a aplicação da norma tributária material, ainda que alheia à formalidade da situação encontrada, a teor dos artigos 142 e 149, incisos III e VII, ambos do CTN. Portanto, é certo que a Fiscalização, no intuito de aplicar a norma previdenciária ao caso em concreto, detém autonomia ou poderes para caracterizar uma verba como remuneratória em que o contribuinte autuado entendia não haver, e, para fins tributários, está perfeitamente autorizada a reclassificar atos e negócios jurídicos, em que se vislumbram manobras e condutas demonstradas ilegais, com intuitos inequivocamente evasivos.
Lei 5.172/1966 - Código Tributário Nacional (CTN):
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos: (... )
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaraçãonos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma dalegislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridadeadministrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízodaquela autoridade;
(...)
VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação; (g.n.)
Diante disso, entende-se que a verba em discussão está enquadrada no conceito de remuneração, pois não há dispensa legal da incidência de contribuição previdenciária sobre verba paga mensalmente aos segurados empregados em valores fixos, sem qualquer elemento probatório da sua natureza indenizatória e paga por mera liberalidade do empregador; não estando, portanto, inserida nas excludentes do § 9o, alíneas "g" e "h", do art. 28 da Lei 8.212/1991.
Da Multa de Ofício Qualificada
Em relação aos argumento de indevia a aplicação da multa qualificada no qualificada no percentual de 150%, estendo presentes os elementos de qualificação dos artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502/1964 e, uma vez constatada a prática das condutas em questão, a qualificadora torna-se devida. Tal ponto também foi debatido no acórdão ora recorrido, senão vejamos:
Com relação à multa, a Impugnante alega que é incabível a aplicação da multa de ofício qualificada no percentual de 150%, já que não houve a configuração das condutas de prática de fraude, conluio e/ou sonegação, previstas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502/1964.
Para tanto, argumenta que não praticou qualquer ação ou omissão dolosa, com o fim de sonegar ou fraudar a legislação tributária, e que sempre prestou ao Fisco todas as informações sobre os pagamentos realizados a título de diárias e de ajuda de custo.
E afirma que não omitiu nenhuma informação da Autoridade Administrativa, tendo respondido todas as intimações expedidas no curso da fiscalização e colaborado, de forma voluntária e efetiva, com a investigação. Com base na "teoria do diálogo das fontes", entende que deve ser aplicada a redução ou perdão da multa, do mesmo modo que é considerado na Lei 12.850/2013 (Lei de Organização Criminosa).
Tais alegações não devem prosperar, já que os elementos fáticos mencionados ao longo deste Voto demonstram a existência de uma fraude objetiva no pagamento de parcela da remuneração concedida aos segurados empregados da empresa autuada, que dissimulava os pagamentos a título de diárias e ajuda de custo nas folhas de pagamentos com o aspecto de que seriam verbas indenizatórias (art. 72 da Lei 4.502/1964).
Dentro da moldura fática, observa-se também uma conduta dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária dos elementos da regra-matriz da contribuição previdenciária, caracterizada como sonegação prevista no art. 71 da Lei 4.502/1964.
Na espécie analisada nos autos, a situação decorrente do pagamento por meio de uma verba designada pela Impugnante como indenizatória, mas que de fato era remuneratória, configura descumprimento da legislação previdenciária e das práticas contábeis e fiscais, capaz de provocar uma distorção funcional na remuneração paga aos segurados empregados e encadear a sonegação fiscal, tendo em vista que a empresa escondia o fato gerador das contribuições sociais apuradas, bem como deixava de reter o IRRF (Imposto sobre a renda retido na fonte).
Noutras palavras, os pagamentos das verbas a título de diárias e ajuda de custo foram realizados em desconformidade com a norma previdenciária para atender uma mera liberalidade do empregador (Impugnante), que adotou uma prática ardil com a utilização de designar nas folhas de pagamentos que as verbas seriam indenizatórias. Logo, é um ilícito tributário que nasce do exercício da atividade desempenhada pelo trabalhador para receber os seus rendimentos.
Nota-se, ainda, que operação de conceder as verbas a título de diárias e ajuda de custo só foi possível graças a um acordo prévio (conluio) entre os beneficiários (segurados empregados) e o repassador do recurso (Impugnante).
Com isso, impõe-se reconhecer a materialização das condutas previstas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502/1964:
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigaçãotributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.
A colaboração com a Fiscalização não afasta o contexto dos atos praticados, tampouco lhe retira a característica própria. Isso porque a relação jurídica tributária já se aperfeiçou em um crédito tributário com característica própria dentro da moldura jurídica vigente na época da ocorrência do fato gerador, e foi constituído com práticas e medidas adotadas pela Impugnante para realizar os pagamentos das verbas remuneratórias em questão.
Neste contexto de colaboração com a Administração Pública, por falta de previsão legal, não há espaço jurídico para aplicação dos dispositivos da lei de organização criminosa (Lei 12.850/2013) no âmbito de relações genuinamente tributárias, haja vista que essa lei tem sua aplicação exclusivamente na seara penal e/ou processual penal para apuração de infrações penais (portanto, crimes e contravenções), ao estabelecer que dispõe sobre a investigação criminal, meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e procedimento criminal; altera Decreto-Lei 2.848/1940 (Código Penal); e revoga Lei 9.034/1995.
Do mesmo modo, a fim de preservar a coerência funcional e a compatibilidade do sistema normativo brasileiro para apuração tanto da relação jurídica tributária, como da penalidade tributária, ambas submetidas ao regime administrativo e distintas da apuração da infração penal, não se justifica a aplicação da "Teoria do Diálogo das Fontes " dentro do caminho sugerido pela Impugnante em sua peça de defesa, mesmo porque os dispositivos da Lei 12.850/2013 gravitam na órbita de questões penais e processuais penais.
Ressalta-se que, ao contrário do que afirma a Impugnante, houve, aqui, a demonstração, por parte da Fiscalização, de ocorrência de situação ensejadora de qualificação da multa, que pode ser tipificada nos artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502/1964.
Dessa forma, considerando o amplo conjunto de elementos trazidos aos autos pela Fiscalização, justifica-se, no caso, a aplicação da multa de ofício qualificada de 150%, incidente sobre as contribuições lançadas nos Autos de Infração em tela, devendo haver, portanto, a sua manutenção.
Pelo exposto, uma vez constatada a prática de atos enquadrados nos artigos artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502/1964 é devida a multa qualificada.
Da incidência de juros de mora sobre a multa de ofício:
Em relação a alegação de não incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, esclareco ao recorrente que se trata de matéria já debatida e pacificada por este conselho. Desse modo, não há grandes discussões a serem realizadas, cabe, simplemente a aplicação da Súmula CARF n° 108 sendo correta a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício:
Súmula CARF n° 108: Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Também o âmbito judicial, a matéria há muito foi superada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao uniformizar a interpretação do direito infraconstitucional, conforme segue: "(...) É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário.' (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJde 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010." (AgRg no REsp 1.335.688/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10/12/2012).
Desse modo, sem razão a recorrente.
Da sujeição passiva 
Da alegação de nulidade por inovação na fundamentação de responsabildiade tributária solidária ao recorrente:
Em recurso voluntário, o sujeito passivo alega inovação da fundamentação no julgamento de primeiro grau, entretanto não vislumbrei qualquer inovação. O que se verifica é  apenas a argumentação clara e condizente com os elementos dos autos, não havendo que se falar em inovação da fundamentação, sendo dever da autoridade julgadora analisar os elementos fáticos presentes nos autos. Assim não há, no julgamento de origem,  qualquer violação ao artigo 142.
Especificamente em relação a sujeição passiva do sócio que, ao realizar sua impugnação, confunde as responsabilidades presentes no CTN, trazendo inclusive julgados que indicariam que o sócio não poderiam ser responsabilizados por simples não recolhimento de tributos, ocorre que tal raciocínio não é o aplicável ao caso em tela, aqui, a responsabilidade, conforme amplamente demonstrado pela fiscalização e pelo julgador de origem, é pela prática de atos irregulares e infração à lei  na  forma do artigo 135 do CTN. Ademais, conforme  amplamente julgado nos tribunais superiores, a responsabilidade presente no art 135 do CTN é solidária e não subsidiária como tenta fazer crer o recorrente.
Neste diapasão, nos ensina o professor Ricardo Alexandre(Direito Tributário, 2021, pag. 442), grifei:

Responsabilidade de terceiros decorrentes de atuação irregular
 Há casos em que a sujeição passiva do terceiro decorre da sua atuação em desconformidade com o direito, levando-o à condição de responsável pessoal pelo próprio tributo devido (e não apenas pela multa eventualmente cabível). As hipóteses estão previstas no art. 135 do CTN, abaixo transcrito (grifouse):
 �Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
 I � as pessoas referidas no artigo anterior; 
II � os mandatários, prepostos e empregados;
 III � os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado�. 
Observe-se que a lista de pessoas abrangidas pelo dispositivo é maior do que aquela relativa aos terceiros responsabilizados por sua atuação regular (CTN, art. 134), pois o Código inclui, no art. 135, além de todas as pessoas do art. 134 (CTN, art. 135, I), os mandatários, prepostos, empregados, diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado (CTN, art. 135, II e III).
 Neste ponto, faz-se necessário um atentar para as diferentes modalidades da responsabilidade que podem ser atribuídas às pessoas enumeradas no art. 134 do Código, pois às vezes o fundamento é o próprio dispositivo citado (atuação regular � estudada no tópico anterior) e às vezes é o art. 135 (atuação irregular � estudada neste tópico).
(...)
As maiores discussões acerca da possibilidade de responsabilização pessoal de agentes que atuaram de maneira irregular são referentes aos administradores das pessoas jurídicas de direito privado. Conforme se deixou entrever no tópico anterior (6.6.1), a regra é que os atos praticados pelo dirigente em nome da entidade são a esta imputados, de forma que os respectivos tributos têm a pessoa jurídica como sujeito passivo. Porém, se o dirigente pratica ato em agressão a lei ou extrapolando as atribuições que os estatutos ou o contrato social da pessoa jurídica lhe conferem, a responsabilidade pelos tributos daí decorrentes é do próprio agente, que responderá com seu patrimônio pessoal. Compreendida a distinção entre a responsabilidade do terceiro quando esse atua de forma regular (item 6.6.1) e quando ele atua de forma irregular (ora estudada), convém distinguir deste último caso as hipóteses de responsabilidade por infração previstas no art. 137 do mesmo Código (estudadas no item 6.7.1 deste Capítulo). Apesar de ambos os dispositivos exigirem prática de ilícito para que se aplique a regra atributiva de responsabilidade, há de se perceber a existência de notórias diferenças entre as situações disciplinadas. O vício do qual decorre a aplicação do art. 135 está no fato de o agente praticar um ato contrariando os limites legais, estatutários ou contratuais de sua atuação, de forma que o ato praticado não se caracteriza necessariamente como ilícito tributário. 
Na maioria dos casos, o vício reside na ausência de legitimação (competência específica) ou de autorização para sua prática. Assim, o diretor que pratica um ato de gestão que não estava dentro de suas atribuições estatutárias responde pelo excesso e pelo respectivo tributo, mesmo que o ato não tenha conteúdo ilícito. Incide o art. 135, III, do CTN. De maneira bastante distinta, se o diretor pratica um ato ilícito no conteúdo, com o dolo específico de prejudicar a empresa que dirige, será responsável pela respectiva penalidade pecuniária. Incide nesse caso o art. 137, III, c, do CTN. Voltando a atenção aos casos de responsabilidade tributária disciplinados pelo art. 135 do CTN, é preciso destacar que o uso do vocábulo �pessoal� para caracterizar a responsabilidade, parece ter o condão de afastar a sujeição passiva do devedor originário. É que, ao contrário da responsabilidade subsidiária (em que há um devedor principal e o responsável somente é chamado caso aquele não arque com a obrigação), e da responsabilidade solidária (em que os diversos devedores podem ser cobrados sem benefício de ordem), a responsabilidade pessoal seria exclusiva, não havendo quem respondesse supletiva ou subsidiariamente com o devedor. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar caso em que a aplicação das regras ora estudadas resultou na responsabilização pessoal de diretores por débitos de uma sociedade, expressamente afirmou que eles �respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou lei� (EREsp 174.532-PR). Para chegar a esta conclusão, o STJ percebeu que seria um contrassenso atribuir a ato ilícito praticado por sócio um efeito liberatório sobre a correspondente pessoa jurídica. Para o Tribunal, não há, nem no CTN nem na legislação esparsa, regra afirmando que a responsabilização do terceiro que agiu de forma irregular constitui causa de exclusão da responsabilidade tributária da pessoa jurídica (REsp 1.455.490-PR).
(...)
Entendido o alcance da modalidade de responsabilidade estabelecida pelo Código, o ponto mais importante para a correta interpretação das regras de responsabilização dos administradores das pessoas de direito privado passa a ser a precisa delimitação do que se entende por �agressão à lei� que possibilite o redirecionamento das pretensões fazendárias contra o gerente. O grande problema, é que, na ânsia de buscar do gerente (que, reitere-se, não precisa ser sócio, apesar de na maioria dos casos sê-lo) a satisfação do crédito tributário lançado contra a sociedade, a Fazenda Pública esbarra na exigência legalmente imposta de comprovar a prática de uma das ilicitudes apontadas pelo caput do art. 135 do CTN. Para superar o obstáculo, a Fazenda Pública tentou emplacar a tese segundo a qual se o administrador não tomou providências para pagar o tributo, ele agrediu a lei, o que, por si só, fundamentaria sua responsabilização. Ora, se essa linha de raciocínio prevalecesse, todos os administradores sempre poderiam ser cobrados, afinal a matéria da responsabilização somente se põe quando o tributo não foi pago e a Fazenda entende que ele é devido. 
O STJ percebeu que há de se diferenciar o mero inadimplemento (que pode decorrer da simples falta de recursos para proceder ao recolhimento) da infração à lei justificadora da atribuição de responsabilidade ao administrador, pois o primeiro gera débito típico da pessoa jurídica, não se comunicando com o patrimônio das pessoas físicas que administram a sociedade nestes momentos de dificuldades. Da pedagógica manifestação da Corte Superior, destacam-se as seguintes palavras �4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária de ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do exsócio. 5. Precedentes desta Corte Superior.� (STJ, 1. a T., AgRg REsp 276.779/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 20.02.2001, DJ 02.04.2001, p. 260).
 Atualmente, o entendimento se encontra cristalizado na Súmula 430 do STJ, cujo teor é o seguinte: �O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente�. A expressão �por si só� foi intercalada na disposição sumular para demonstrar que, apesar de o adimplemento não ser causa isolada de responsabilização do sócio-gerente, pode vir a gerar tal efeito desde que acrescido de outros eventos legalmente previstos (excesso de poderes, agressão à lei, contrato social ou estatutos). 
(...)
Neste sentido, também vem decido por este Egrégio Conselho, senão vejamos:
3ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS: 
Ementa: ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2012 SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA . ART. 135, INCISO III, DO CTN. São responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos, dentre outros, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado (CTN, artigo 135, inciso III). A responsabilidade de que trata o artigo é solidária, sem benefício de ordem entre o contribuinte e responsáveis. Numero da decisão: 9303-011.581
Ementa: ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2003, 2004 SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA . ART. 135, INCISO III, DO CTN. A responsabilidade de que trata o artigo 135 é solidária, sem benefício de ordem entre o contribuinte e responsáveis. Numero da decisão: 9303-012.858
Nesses termos, conforme demonstrado nos autos e no acórdão de origem entendo presentes os elementos de sujeição passiva do administrador na forma do artigo 135, III, do CTN. Não se trata de uma imputação genérica de responsabilidade mas sim de uma conduta irregular e bem delimitada no relatório fiscal. Assim, a fiscalização demonstrou especificamente as condutas da pessoa jurídica que culminaram com a responsabilização do administrador.
Não se trata, desse modo, de atribuição de responsabilidade de forma automática mas de responsabilidade por condutas individualizadas e sistêmicas de gestão que consistiam no pagamento de salários disfarçados de verbas indenizatórias. Há, conforme relatos da autoridade fiscal, clara conduta ilícita que enseja a responsabilização na forma do do inciso III do art. 135 do CTN.
As práticas consubstanciavam-se em verdadeiros instrumentos de gestão e eram amplamente utilizados. Entendo, neste ponto, correta a imputação de responsabilidade do impugnante, na forma do inciso III do art. 135 do CTN. Abaixo, destaco argumentos do voto condutor que adoto como fundamentos para decidir:
V - DA SUJEIÇÃO PASSIVA. Responsabilidade legal solidária.
O Impugnante (Sr. Wesley Mendonça Batista), qualificado como administrador (Presidente Executivo) da empresa autuada, alega que a responsabilidade solidária imputada pela Fiscalização não deve prosperar, já que não houve a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, de modo que não há que se falar em obrigação tributária resultante de "seus atos", o que afasta a responsabilidade preconizada pelo inciso III do art. 135 do CTN.
Essas alegações não merecem ser acolhidas, pois o conjunto fático-probatório, mencionado ao longo deste Voto e externado nos autos, demonstra a ocorrência de pagamento de parcela da remuneração dos segurados empregados - estes enquadrados dentro do corpo executivo19 da empresa autuada, que tinha como administrador o Sr. Wesley Mendonça Batista (Presidente Executivo) -, por meio de um artifício de classificar a verba como indenizatória, sem qualquer comprovação do efetivo valor pago a título de diárias e ajuda de custo.
Nas competências 01/2014 a 06/2017, época dos fatos que culminaram no presente lançamento de ofício, figurava como Presidente Executivo da empresa autuada (JBS S.A.), com poderes de atuação conjunta ou isolada, o Sr. Wesley Mendonça Batista.
Para isso, vejamos trechos da imputação da responsabilidade solidária mencionada no Relatório Fiscal (TVF, fls. 9684/9733):
"[...] 7. DA SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA
86. Nos termos do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional - CTN, são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, a seguir nominados:
(...)
88. Desta forma, tendo em vista as ações ilícitas praticadas pelo sujeito passivo descritas neste termo, constituímos com base nos acimas referidos dispositivos legais a sujeição passiva solidária contra os contribuintes, abaixo indicados, relativamente aos fatos geradores apurados nos anos-calendário de 2014 a 2017:
� WESLEY MENDONÇA BATISTA, CPF n° 364.873.921-20, eleito PRESIDENTE EXECUTIVO em 09/02/2011 cargo que ocupou até 05/10/2017. Responsável como administrador da JBS em operacionalizar um esquema de um esquema de pagamentos de Diárias e Ajuda de Custo em desconformidade com a lei. [...]"
Segurados executavam atribuições nas áreas administrativas e de grande responsabilidade, conforme Planilhas 4 a 41 - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO GFIP E DIÁRIAS/AJUDAS DE CUSTO CONSOLIDADAS (segregadas por filial, fls. 8784/9115), em que a coluna CBO - Classificação Brasileira de Ocupações contém a descrição dos cargos dos executivos que receberam as verbas em análise.
É interessante frisar que a operação de pagar a verba a título de diárias e ajuda de custo, designadas nas folhas de pagamento, foi concedida somente para o corpo executivo da empresa, sem a participação dos demais trabalhadores. Portanto, pode-se afirmar que a forma de realizar os pagamentos tinha alguma anuência do Presidente Executivo, ou no mínimo este concorreu para a prática dessa operação dentro da empresa, já que os pagamentos foram realizados com o pleno conhecimento dos beneficiários e da fonte pagadora dos recursos, conforme de extrai do item 69 do TVF:
"[...] 69. Cabe aqui dizer que um dos referidos vinte e um executivos da JBS diligenciados, O SR L.B.O (Omissão), tendo recebido um novo termo de intimação, TERMO N° 03 - INTIMAÇÃO FISCAL, apresentou resposta bastante direta e esclarecedora, disse que ""as referidas viagens eram organizadas de diversas maneiras, a depender do serviço a ser desempenhado, muitas vezes a própria companhia negociava diretamente com as agências de viagem, sem qualquer tipo de interferência do Fiscalizado. Ainda, haviam situações nas quais as próprias empresas do grupo, localizadas fora de São Paulo ou do Brasil, providenciavam todo o suporte necessário para a realização in loco de serviços operacionais". Também é importante ressaltar que ao contrário do que a JBS afirmou, o SR LUCIANO BORGES DE OLIVEIRA cita que, embora a JBS não exigisse qualquer forma de prestação de contas foi entregue por ele todos os comprovantes das referidas viagens, ""não só para fins de reembolso, mas como forma de justificar a efetiva execução operacional destes": [...]" (g.n.)
Veja-se que, embora a designação na folha de pagamento como verba indenizatória seja aparentemente válida, essa conduta se presta ao uso abusivo para ocultar, de fato, a relação material de parcela dos rendimentos dos segurados pessoas físicas, configurando uma situação diversa daquela prevista no estatuto social da empresa autuada - submetida às regras da Lei 6.404/1976 (arts. 153 a 155) -, bem como uma situação diversa tanto da legislação trabalhista, que exige a anotação na CTPS pela totalidade da remuneração (art. 29 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT1), como da legislação previdenciária, que estipula o registro na folha de pagamento e na escrita contábil pela efetiva remuneração paga aos segurados empregados (incisos I a III do art. 32 da Lei 8.212/19912).
Lei 6.404/1976: Art. 153. O administrador da companhia deve empregar, no exercício de suas funções, o cuidado e diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios negócios.
Noutra perspectiva, como o desvelado propósito desse pacto em separado sobre a realidade fática descrita nas folhas de pagamento, materializada no pagamento deparcela dos rendimentos aos trabalhadores por meio de diárias e ajuda de custo, e a artificial proteção dos valores na escrita contábil e fiscal com a denominação de verba indenizatória, isso tudo configura ilícito tributário por fraude à norma cogente, que exige a forma real e cuidadosa a ser desempenhada pelo agente com poderes de administração da Companhia.
Ao permitir ou tolerar pagamento de parcela dos rendimentos dos segurados empregados por meio de verba indenizatória, sem qualquer elemento probatório da despesa e da forma como foi concedida o seu pagamento3, o Impugnante, na qualidade de administrador da Companhia, concorreu para a prática de fato dissonante da escrita contábil e da legislação trabalhista e previdenciária, assim como facilitou esconder a remuneração efetivamente paga aos segurados empregados.
Com essa conduta, o Impugnante, no mínimo, fomentou uma situação que não correspondia à realidade fática dos registros contábeis e fiscais da empresa autuada e, com isso, houve desvirtuamento da base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, da contribuição destinada ao SAT/GILRAT e da contribuição social destinada a Terceiros, bem como ocultação da incidência do IRRF devido.
Com relação à ausência de comprovação do dolo (elemento subjetivo), informo que a jurisprudência do STJ exige tão-só a presença de "infração de lei" (= ato ilícito), a qual pela teoria geral do Direito, pode ser decorrente de ato culposo como de ato doloso. Logo, se a lei e a jurisprudência não separam as hipóteses de culpa em sentido estrito e dolo, tanto um quanto outro elemento subjetivo satisfaz as hipóteses do art. 135 do CTN. Em verdade, o Direito Tributário em matéria de responsabilidade tributária preocupa-se com a externalização de atos e fatos, não possuindo espaço para a persecução do dolo; basta a culpa. Por outro lado, no caso dos autos, entendo que o elemento subjetivo da conduta dolosa é extraído de forma presumida da maneira como foi desenvolvida a relação remuneratória dentro da empresa autuada, que se utilizou em consignar na folha de pagamento a verba indenizatória sem qualquer lastro documental para a efetivação da operação.
Ainda com relação ao elemento subjetivo (dolo) da conduta do administrador da Companhia, mais do que cuidado e diligência (art. 153 da Lei 6.404/1976), o exame em torno de um possível ato praticado com excesso de poderes ou infração de lei, ou estatuto (inciso III do art. 135 do CTN) há de perquirir se o seu administrador cometeu um ato capaz de superar o risco admitido pelas regras específicas que disciplinam a relação da Companhia com o Fisco.
Nesse exame, para a caracterização do elemento subjetivo (dolo) da infração tributária não é necessária a prova da vontade de atuar com excesso de poderes ou infração de lei, ou um documento formal contendo de forma explícita a atuação do administrador; o que se exige é que o administrador, conhecendo as circunstâncias de seu agir, transgrida voluntariamente as normas regentes da sua condição dentro da Companhia, que foi o caso dos autos, ao permitir que uma parcela remuneratória fosse paga com a consignação de verba indenizatória durante várias competências (01/2014 a 06/2017). Logo, o que deve ser comprovado é a consciência e vontade da inobservância dos cuidados obrigatórios, segundo asregras contábeis ou de outras normas reguladoras da atividade empresarial, principalmente as regras estatuídas pela Lei 6.404/1976.
Outro fato a ser observado é que o caso em análise não se enquadra na hipótese do enunciado da Súmula 430 do STJ4, ao estabelecer que o simples inadimplemento do crédito tributário não enseja a responsabilidade solidária dos diretores e administradores da empresa. Isso porque a situação constatada nestes autos foi ocasionada com a simulação/dissimulação e fraude objetiva no pagamento de parcela dos rendimentos dos segurados por meio de registro nas folhas de pagamento de verba indenizatória, fato este resultante de atos praticados com infração ao estatuto social e à legislação previdenciária, e que tinha a anuência ou permissão do Impugnante (administrador).
Dessa maneira e de acordo com os fatos noticiados ao longo deste Voto, observa-se que o Impugnante (Sr. Wesley Mendonça Batista) permitiu ou tolerou atos tendentes a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a exclusão ou modificação do preciso conhecimento da regra-matriz de incidência previdenciária (base de cálculo e sujeito passivo), ou a correta formação da matéria tributável, com prejuízo à Fazenda Pública, reunindo, para si, atos ilícitos, que se caracterizam como "praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos'", pressuposto de incidência do inciso III do art. 135 do CTN, a justificar a sua chamada aos autos como responsável tributário.
Isso porque, na responsabilidade solidária do inciso III do art. 135 do CTN, o pressuposto de fato ou a hipótese de incidência da norma de responsabilidade é a prática de atos comissivos ou omissivos, por quem esteja na gestão ou representação da empresa (administrador), com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenha implicado, se não o surgimento, o inadimplemento de obrigações tributárias, conforme foi noticiado nos itens II a IV deste voto.
Cabe observar, também, que se mostra equivocado o entendimento do Impugnante no sentido de que a responsabilidade do administrador prevista no artigo 135, inciso III, do CTN, seria responsabilidade subsidiária, e não por solidariedade.
Nota-se que, quando presente uma das hipóteses arroladas no artigo 135 do CTN, a responsabilidade é pessoal do agente, devendo ser ressaltado que essa responsabilidade pessoal do agente não exclui a responsabilidade do contribuinte, uma vez que responsabilidade pessoal não significa responsabilidade exclusiva do agente.
Nesse sentido, segue a lição de Hugo de Brito Machado (in Curso de Direito Tributário. 34a edição. São Paulo: Malheiros, 2013, pg. 166), in verbis:
"[...] A lei diz que são pessoalmente responsáveis, mas não diz que sejam as únicas. A exclusão da responsabilidade, a nosso ver, teria de ser expressa. (g.n.)
Com efeito, a responsabilidade do contribuinte decorre de sua condição de sujeito passivo direto da relação obrigacional tributária. Independe de disposição legal que expressamente a estabeleça. Assim, tratando-se de responsabilidade inerente à própria condição de contribuinte, não é razoável admitir-se que desapareça sem que a lei o diga expressamente. Isto, aliás, é o que se depreende do disposto no art. 128 do CTN (...). Pela mesma razão que se exige dispositivo legal expresso para a atribuição da responsabilidade a terceiro, também se há de exigir dispositivo legal expresso para excluir a responsabilidade do contribuinte. [...]" (g.n.)
Assim, tem-se que, presente uma das hipóteses arroladas no artigo 135 do CTN, além do próprio contribuinte ou das pessoas jurídicas solidárias, o agente infrator também deve ser responsabilizado pelo descumprimento da obrigação tributária.
Diante desse contexto, as alegações do Impugnante não serão acolhidas.
Para além dos já satisfatórios argumentos apresentados pelo julgador de origem acrescento que existe amplo conjunto probatório que indicam claramente o pagamento de remuneração sob rubricas contábeis diversas da salarial com indícios inclusive de embaraço à fiscalização tendo em vista apresentação de respostas ambíguas, genéricas e idênticas mesmo em procedimentos de circularização. 
Do conjunto probatório carreado aos autos identifica-se uma postura de gestão da empresa que efetivamente pagava verbas salariais disfarçadas de diárias e ajuda de custo. Cumpre notar as diversas oportunidades apresentadas no curso do procedimento fiscal para que o sujeito passivo apresentasse respostas claras da natureza dos pagamentos realizados.
Mais que pagamentos, tratava-se, em verdade, de uma política da empresa que realizava o pagamento de verbas genéricas a título de ajudas de custo e diárias sem comprovação das despesas efetivamente realizadas, em percentual, na maioria das vezes, coincidente com o limite legal estatuído à época.
Não se está, por óbvio, a negar que alguma viagem efetivamente tenha sido realizada, mas chama a atenção as dificuldades impostas à fiscalização em fornecimento de dados simples.
Pelo exposto, entendo correta a imputação de responsabilidade ao dirigente em questão na forma do art. 135, III, do CTN.
Pedido de diligências 
Por fim, em relação a solicitação de diligência  e produção de novas provas entendo desnecessária uma vez que o conjunto fático e probatório juntados aos autos identificam claramente que as demonstrações contábeis, sobretudo em relação às rubricas que amparam o lançamento tem um baixíssimo valor probatório, como bem já demonstrou o julgador de origem e o relatório fiscal do lançamento. Ademais, ressalto, novamente, as inúmeras oportunidades apresentadas para que a empresa esclarecesse os fatos, sem resultado prático.
Pelas razões expostas, aplico a súmula Carf n. 163 para indeferir o pedido de diligência por entende-lo protelatório e desnecessário, ante o amplo arcabouço do lançamento. 
Súmula CARF nº 163
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Acórdãos Precedentes: 9303-01.098, 2401-007.256, 2202 004.120, 2401-007.444, 1401-002.007, 2401 006.103, 1301 003.768, 2401-007.154 e 2202 005.304.
Em relação às decisões judiciais apresentadas, esclareço que apenas as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, na sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, respectivamente, são de observância obrigatória pelo CARF. Veja-se o que dispõe o Regimento Interno do CARF (art. 62, §2°):
(...) § 2° As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF n° 152, de 2016).
Pelo exposto,  voto por conhecer parcialmente dos recursos, salvo quanto ao pedido de abatimento do IRPF e contribuições retidos na fonte e, na parte conhecida, em negar provimento aos recursos.
 (documento assinado digitalmente)
Gleison Pimenta Sousa

 Conselheira Sonia de Queiroz Accioly.
Parabenizo o Ilustre Conselheiro Relator e apresento motivos pelos quais divergi do seu entendimento.
A prática infratora e a estratégia de defesa, por si só, não são suficientes para comprovar a existência de fraude, simulação e dolo.
É preciso que a autoridade fiscal descreva o comportamento doloso, a fraude/simulação em todas as suas vertentes e demonstre a sua utilização para a prática infratora. Assim restaria justificada a qualificadora da multa.
Em julgamento no CARF, o Conselheiro Relator (Acórdão n.º 1201-003.590 - 1ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária, julgado em 12/02/2020, Processo nº 10280.723086/2009-43 54) considerou que:
Como se vê, tanto na sonegação quanto na fraude há uma ação ou omissão dolosa por parte do contribuinte vinculada ao fato gerador da obrigação principal. Tal conduta visa impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autorizada fazendária, no caso da sonegação, ou da ocorrência do próprio fato gerador, no caso da fraude. No conluio tem-se a pratica tanto da fraude ou de sonegação mediante ajuste entre duas ou mais pessoas. 
Importante observar, porém, que para a caracterização da sonegação, não basta uma simples conduta para impedir o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal. Faz-se necessária uma conduta qualificada por evidente intuito de fraude. Ademais, os fatos devem estar minuciosamente descritos no lançamento tributário (Termo de Verificação Fiscal) e acompanhado de robusto lastro probatório. Em resumo, para a qualificação multa são necessários os seguintes requisitos: 
conduta qualificada por evidente intuito de fraude do sujeito passivo, tais como, documentos inidôneos, informações falsas, interposição de pessoas, declarações falsas, atos artificiosos, dentre outros; 
 conduta típica minuciosamente descrita no lançamento tributário (Termo de Verificação Fiscal); 
 conjunto probatório robusto da conduta praticada pelo sujeito passivo e demais envolvidos, se for o caso. 55. 
O CARF tem se posicionado na linha do racional exposto acima, inclusive com a edição de súmulas, no sentido de que para fins de qualificação da multa não basta a simples omissão de receita ou rendimentos, faz-se necessário a comprovação do evidente intuito de fraude na conduta do sujeito passivo. ´
A propósito, veja-se a inteligência das Súmulas CARF nº 14, 25 e 34: 
Súmula CARF nº 14 A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo. 
Súmula CARF nº 25 A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 383, de 12/07/2010, DOU de14/07/2010) 
Súmula CARF nº 34 Nos lançamentos em que se apura omissão de receita ou rendimentos, decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada, é cabível a qualificação da multa de ofício, quando constatada a movimentação de recursos em contas bancárias de interpostas pessoas. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 383, de 12/07/2010, DOU de14/07/2010)
jurídica, sujeitas a apuração trimestral ou anual, assim como o pagamento de estimativas mensais de IRPJ ou CSLL, atraem a aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, §4º, do CTN. 
Não pode o julgador presumir o elemento doloso na conduta do agente, tampouco aplicar a qualificadora em sentido amplo.
As provas precisam materializar condutas adicionais perpetradas pelo contribuinte com o intuito de ocultar, como é o caso da emissão de notas subfaturadas, apresentação de documentos falsos, interposição de pessoas, dentre outras.
Doutro lado, a legislação não considerou a reiteração da conduta como situação bastante à qualificação da multa.
A C. CSRF, em recente julgado (Acórdão nº 9202-009.488, de 28/04/2021) a respeito da temática, em lançamento de Imposto Sobre a Renda, observou que:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2007, 2008, 2009, 2010, 2011
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEDUÇÕES INDEVIDAS. MULTA QUALIFICADA
No caso de omissão de rendimentos e deduções indevidas, a reiteração da infração, por si só, não enseja a qualificação da penalidade, ausente a prova de ocorrência de uma das hipótese dos artigos 71, 72 ou 73 da Lei 4.502/64.
No mesmo sentido, o Acórdão 9202-007.639, de 27/02/2019. Da fundamentação deste julgado, extrai-se que:
Já  a  aplicação  da  multa  de lançamento  de  ofício  qualificada,  decorrente  do  art. 44, § 1º, da Lei n° 9.430, de 1996, deve obedecer toda cautela possível e ser aplicada, tão  somente,  nos  casos  em  que ficar  nitidamente  caracterizado  o  evidente intuito  de  fraude,  respeitando  assim  o  princípio  da  legalidade  e  a  vontade  do  legislador.  Uma  vez  que  a  literalidade do dispositivo legal  ressaltou expressamente que para que a multa de lançamento  de  ofício  se  transforme  de  75%  em  150%  é  imprescindível  que  se  configure  o  evidente  intuito  de  fraude.  Este  mandamento  se  encontra  no  inciso  II  do  artigo  957  do Regulamento do Imposto de Renda, de 1999.  
Ou seja, para que ocorra a incidência da hipótese prevista no dispositivo legal  referendado, é  necessário  que esteja  perfeitamente caracterizado  o evidente intuito  de  fraude.  Para tanto, se faz necessário sempre ter em mente o princípio de direito de que a �fraude não se  presume�, devem existir, sempre, dentro do processo, provas evidentes do intuito de fraude.  
(...)
Pensar diferente levaria a ideia de que (...), ou que a  simples  reiteração em anos  subsequentes  seriam caso  de aplicação  de multa  qualificada, e  se assim  fosse,  o  próprio  dispositivo  legal  deveria  trazer  essa  previsão,  contudo  não  o  fez, justamente por que a simples realização da conduta (...) não caracteriza o intuito de fraudar. 
(...)
A  qualificação  da multa,  nestes  casos, importaria em equiparar  uma  prática identificada  de  (...),  aos  fatos  delituosos  mais ofensivos  à  ordem  legal,  nos  quais  o  agente  sabe  estar  praticando  o  delito  e  o  deseja,  a exemplo:  da  adulteração  de  comprovantes,  da  nota  fiscal  inidônea,  movimentação  de  conta bancária  em  nome  fictício,  movimentação  bancária  em  nome  de  terceiro  (�laranja�), movimentação  bancária  em  nome  de  pessoas  já  falecidas,  da  falsificação  documental,  do documento a título gracioso, da falsidade ideológica, da nota fiscal calçada, das notas fiscais de empresas  inexistentes  (notas  frias),  das  notas  fiscais  paralelas,  do  subfaturamento  na exportação (evasão de divisas), do superfaturamento na importação (evasão de divisas), etc.  
(...)
O intuito  de  fraudar  referido  não é todo e  qualquer intuito, tão  somente  por ser intuito,  e mesmo intuito  de  fraudar, mas  há  que  ser intuito  de  fraudar  que  seja  evidente, pois, quando a lei se reporta à evidente intuito de fraude é óbvio que a palavra intuito não está em lugar de pensamento, pois ninguém conseguirá penetrar no pensamento de seu semelhante.
A  palavra  intuito,  pelo  contrário,  supõe  a  intenção  manifestada  exteriormente,  já  que  pelas  ações se pode chegar ao pensamento de alguém. Há certas ações que, por si só, já denotam ter o seu autor pretendido proceder, desta ou daquela forma, para alcançar, tal ou qual, finalidade. Intuito é, pois, sinônimo de intenção, isto é, aquilo que se deseja, aquilo que se tem em vista ao agir.  
Considero que o intuito de fraude aparece de forma clarividente em casos de  adulteração  de  comprovantes,  adulteração  de  notas  fiscais,  conta  bancária  em  nome  fictício,  falsidade ideológica, notas calçadas, notas frias, notas paralelas, etc.  
É de se ressaltar, que não basta que atividade seja ilícita para se aplicar à  multa qualificada, deve haver o evidente intuito de fraude, já que a tributação independe da denominação  dos  rendimentos,  títulos  ou  direitos,  da  localização,  condição  jurídica  ou  nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das  rendas  ou  proventos,  bastando,  para  incidência  do  imposto,  o  benefício  do  contribuinte  por  qualquer forma e a qualquer título. 
E ainda que restassem dúvidas quanto ao sentido a ser atribuído à disposição legal, em  reforço  argumentativo,  deve  destacar  o art.  112  do CTN,  que impõe interpretações mais benéfica aos infratores da lei tributária:
(...)
Tomando  o  art.  112  do  CTN  como  diretriz  da  aplicação  de  penalidades tributárias,  insta  salientar  que  a  aplicação  da  multa  agravada  não  deve  ser  tida  como  regra, mas sim como exceção nos casos de exclusiva comprovação fraude
Conforme se observa, o relato fiscal não descreve suficientemente uma conduta qualificada por evidente intuito doloso e ação simulatório praticada pelo Recorrente. 
A reiteração da prática infratora e as estratégias de defesa, por si só, não se mostram suficientes para comprovar a fraude e a simulação dolosas praticadas, ou mesmo o intento à sonegação, suficientes à qualificadora da multa. 
Como já indicado, a reiteração da prática infratora e as estratégias de defesa, por si só, não se mostram suficientes para comprovar a fraude e a simulação dolosas praticadas, ou mesmo o intento à sonegação, suficientes à qualificadora da multa. 
Não descrito o conluio, a fraude, o dolo ou a simulação relativamente à infração tributária, e havendo indicação de mera reiteração, entendo procedente a pretensão deduzida na defesa no que toca a redução da multa ao patamar mínimo, relativamente à pratica infratora.
Por todos estes fundamentos, meu voto é no sentido de acolher os argumentos do Recurso para dar-lhe provimento parcial para afastar a multa qualificada.
No que toca à responsabilização solidária, o artigo 135, III, do CTN, responsabiliza pessoalmente os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de "atos praticados" com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
Trata-se de responsabilidade tributária que ocorrerá se houver atuação do administrador ou procurador contrária ao contrato/estatuto ou à lei. Ou seja, para a configuração da responsabilidade tributária solidária, prevista no art. 135, III, do CTN, é imprescindível que o auto de infração descreva especificamente a conduta praticada em excesso de poder ou de infração de lei ou contrato social e identifique o agente para cada ato infrator, no que o auto de infração em questão foi falho.
Nesse sentido, o R. Acórdão da C. CSRF nº 9101-005.502, de 12/07/2021, com ementas abaixo reproduzidas:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2007, 2008, 2009
RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DIVERGÊNCIA DEMONSTRADA.
(...)
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2007, 2008, 2009
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. PODERES DE GESTÃO/ADMINISTRAÇÃO.
I - O art. 135 do CTN, ao dispor no caput, sobre os atos praticados, diz respeito aos atos de gestão para o adequado funcionamento da sociedade, exercidos por aquele que tem poderes de administração sobre a pessoa jurídica. A plena subsunção à norma que trata da sujeição passiva indireta demanda constatar se as obrigações tributárias, cujo surgimento ensejaram o lançamento de ofício e originaram o crédito tributário, foram resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Fala-se em conduta, acepção objetiva (de fazer), não basta apenas o atendimento de ordem subjetiva (quem ocupa o cargo). Ou seja, não recai sobre todos aqueles que ocupam os cargos de diretores, gerentes ou representantes de pessoa jurídica de direito privado, mas apenas sobre aqueles que incorreram em atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
II - O fundamento da responsabilização tributária do art. 135 do CTN repousa sobre quem pratica atos de gerência, podendo o sujeito passivo indireto ser tanto de um �sócio-gerente�, quanto um diretor contratado, ou ainda uma pessoa que não ocupa formalmente os cargos de diretores, gerentes ou representantes de pessoa jurídica de direito privado, mas que seja o sócio de fato da empresa. Não basta a pessoa integrar o quadro societário, deve restar demonstrado que possui poderes de gestão, seja mediante atos de constituição da sociedade empresária (contratos sociais, estatutos, por exemplo), ou, quando se tratar de sócio de fato, em provas demonstrando a efetiva atuação em nome da empresa.
(...).
Não é possível admitir a responsabilização de pessoas físicas com base em mera suposição.
A Autoridade Fiscal afirma, mas não descreve a participação ou conduta do  responsável solidário.
Desta forma, ao meu enfoque, cumpre afastar a responsabilização solidária.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Sonia de Queiroz Accioly
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O valor de Diérias consignado no contracheque (folha de pagamento) sem
qualquer elemento probatério da realizagdo da despesa, com auséncia de
carater transitorio e recebido mensalmente por mera liberalidade do
empregador integra a remuneracdo para fins tributivel. E o valor da ajuda de
custo decorrente dessas diarias também integra o salario de contribuicao.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. PAGAMENTOS DE
RENDIMENTOS POR MEIO DE VERBA. CASO CONCRETO. NAO
OCORRENCIA.

No caso concreto, a pratica infratora e a estratégia de defesa, por si s6, ndo sdo
suficientes para comprovar a existéncia de fraude, simulacio e dolo. E preciso
que a autoridade fiscal descreva o comportamento doloso, a fraude/simulacao
em todas as suas vertentes e demonstre a sua utilizacdo para a pratica infratora.
Assim restaria justificada a qualificadora da multa

JUROS DE MORA (TAXA SELIC) SOBRE A MULTA DE OFICIO.
LEGALIDADE.

E legitima a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio, sendo que tais
juros devem ser calculados pela variacdo da Taxa SELIC. Apds a data de
vencimento do crédito tributario langado, a aplicacdo de juros de mora sobre
multa de oficio é aplicavel na medida que faz parte do crédito apurado.
Inteligéncia do enunciado da Simula CARF 108.

SUJEICAO PASSIVA.ADMINISTRADOR. PRESIDENTE EXECUTIVO..
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. NAO OCORRENCIA.

No caso concreto, a reiteragdo da pratica infratora e as estratégias de defesa,
por si sO, ndo se mostram suficientes para comprovar a fraude e a simulacdo
dolosas praticadas, ou mesmo o intento a sonegacao, suficientes para imputar a
responsabilidade solitaria ao administrador.

DO LANCAMENTO DECORRENTE. CONTRIBUICAO PARA OUTRAS
ENTIDADES E FUNDOS/TERCEIROS. ARRECADACAO INCIDENTE
SOBRE O TOTAL DA REMUNERACAO.

N&o ha limite da base de célculo para efeito da apuracdo das Contribuicdes de
Terceiros ("Sistema S"), devendo o seu célculo incidir sobre o total da
remuneracao paga ou creditada a cada segurado empregado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso, exceto quanto ao pedido de deducdo de IRPF e de contribuicfes
previdenciarias retidas na fonte, e na parte conhecida, por voto de qualidade, na vigéncia da Lei
14.689 de 20/09/2023, em dar provimento parcial ao recurso para afastar a qualificacdo da multa,
reduzindo-a a 75%, e para afastar a responsabilizacdo solidaria, vencidos os Conselheiros
Gleison Pimenta Sousa (relator) e Leonam Rocha de Medeiros que negavam provimento aos
recursos, e a Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira que dava provimento parcial em
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menor extensdo ao recurso do responsavel solidario. Designada para redigir o voto vencedor a
Conselheira Sonia de Queiroz Accioly.

(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Gleison Pimenta Sousa - Relator

(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly - Redatora designada

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: s Sara Maria de Almeida
Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Gleison Pimenta Sousa, Leonam Rocha de
Medeiros, Eduardo Augusto Marcondes de Freitas, Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).

Relatério

Por descrever de forma clara e objetiva a lide objeto do langamento, bem como o
trdmite processual anterior, transcrevo partes do voto da eminente relatora 9° Turma da
DRJ/BSB:

Trata-se de Autos de Infracdo referentes as contribui¢bes devidas a Seguridade Social,
incidentes sobre a remuneracdo dos segurados empregados, e apuradas a titulo de cota
patronal previdenciaria (Contribuicdo da Empresa e do Empregador), incluindo as
contribuigdes para o financiamento das prestacfes concedidas em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho
(SAT/GILRAT), ajustada pelo Fator Acidentario de Prevencdo (FAP), e a titulo de
contribuigdes para outras Entidades e Fundos ("Sistema S"/Terceiros), abarcando as
competéncias de 01/2014 a 06/2017.

Compdem o lancamento as seguintes contribui¢fes sociais abaixo discriminadas por
auto de infragdo:

TRIBUTO ESPECIE VALOR
Auto de Infracdo da Patronal (aliquota de 20%) e |R$
Contribuicéo SAT/GILRAT/FAP (aliquotas |66.770.990,80
Previdenciéria da 2% ou 3%, ajustadas pelo
Empresa e do FAP da Planilha 3)
Empregador (fls.
9336/9443)
Auto de Infragdo da Salario-Educacdo/FNDE, RS
Contribuicdo para outras |INCRA, SESI, SENAI e 17.485.210,75
Entidades e Fundos SEBRAE (total da aliquota
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(Terceiros), fls. 5,8%)

9444/9681

TOTAL TRIBUTO LANCADO (consolidado em RS
23/12/2019) 84.256.201,55

| - DO RELATORIO FISCAL (Termo de Verificagio Fiscal - TVF).

Relatério Fiscal (fls. 9684/9733) informa que a empresa autuada se utilizou do
expediente de pagar a seus empregados executivos remuneragdes por meio de um
subterflgio designado nas folhas de pagamento como verba indenizatéria, com uma
interpretagdo errbnea da legislacdo para remunerar seus executivos e se subtrair de
recolhimento de contribuicfes previdenciarias, bem como possibilitou que os segurados
empregados recolhessem a menor o imposto de renda sobre tais verbas.

Segundo a Fiscalizacdo, no intuito de disfarcar os pagamentos feitos para esses
segurados, a empresa autuada (JBS S.A.) lancou na folha de pagamento as
rubricas Diarias de Viagens (evento 0701) e Ajuda de Custo (evento 1144),
sendo que, na grande maioria das vezes, tratava-se de metade (de complemento)
do salario de contribuicdo de altos executivos da JBS, e que as pretensas ajudas
de custo aparentemente faziam as vezes de décimo-terceiro salario e um terco
de férias (1/3 de férias) com relagdo as diéarias.

Para isso, a Fiscalizacdo enumera 0s seguintes fatos detectados durante o
procedimento de auditoria fiscal: (1) Pagamento das rubricas Didrias e Ajuda de
Custo quase que exclusivamente para altos executivos; (2) Ndo comprovacgéo
das viagens com documentacdo habil; (3) Pagamentos de Diérias séo
proporcionais ao salario de contribuicdo e ndo da necessidade ou do tipo de
viagem e na grande maioria das vezes de 50% do salario de contribuicdo; (4)
Pagamentos de Diarias excedem 50%; (5) Pagamentos de Ajuda de Custo como
13° Salério das Diérias e 1/3 de férias de Diarias; (6) Cessacdo dos pagamentos
e incorporagdo das diarias apés Acordo de Leniéncia com o Ministério Publico
Federal (MPF); e (7) Nado comprovacdo de viagens e/ou deslocamentos em
diligéncias nos segurados empregados (amostragem de 21, vinte e um,
segurados empregados).

Pagamento das Rubricas Diarias e Ajuda de Custo. Quase Exclusivamente
para Altos Executivos.

A Fiscalizacdo menciona que os pagamentos das verbas (rubricas) Diéarias e
ajudas de Custo, externados nas folhas de pagamentos, foram, quase totalidade
dos segurados beneficiados com estes pagamentos, concedidos aos altos
executivo da empresa JBS, tais como: diretores, gerentes, supervisores,
advogados, dentre outros; conforme analise das Planilhas 4 a 41 - SALARIO
DE CONTRIBUICAO GFIP E DIARIAS/AJUDAS DE CUSTO
CONSOLIDADAS (segregadas por filial, fls. 8784/9115), em que a coluna
CBO -Classificacdo Brasileira de Ocupagfes contém a descrigdo dos cargos dos
executivos que receberam as rubricas em andlise.

Nao Comprovacao das Viagens com Documentac¢édo Habil.
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De cordo com o Relatério Fiscal, considerando a situacdo constante de
pagamento de diérias e ajudas de custo - Gltima verba preferencialmente junto
ao 13° salario, em dezembro de cada ano -, para varios altos executivos da
empresa autuada, esta foi intimada a prestar esclarecimentos relativos ao
pagamento de diarias e ajudas de custo no periodo de 2014 a 2017. Na Gltima
resposta da empresa, manifestou-se da seguinte maneira:

"/mmm] Resposta: Em atencdo ao Termo de Intimacdo Fiscal n° 30, a Companhia
informa que os profissionais eram executivos que viajavam constantemente (no Brasil e
para o Exterior), principalmente para representacdo dos interesses do Grupo
Empresarial, divulgacédo das marcas e prospeccdo de negdécios. O cdlculo da diaria
corresponde a uma estimativa do que normalmente é gasto por um executivo em
viagens a trabalho e de negécios. A _Companhia ndo dispde de elementos para
demonstrar a relacdo exata entre os valores pagos e as viagens efetuadas. /mmm/”

(9.n.)

Neste item, a Fiscalizacdo concluiu que a empresa autuada ndo foi capaz de
demonstrar o célculo do valor efetivamente pago a titulo de diarias e de ajudas
de custo.

Pagamentos de Diarias e Ajudas de Custo sdo Proporcionais ao Salario de
Contribuicdo e Nao da Necessidade ou do Tipo de Viagem e na Grande
Maioria das vezes de 50% do Salario de Contribuicgao.

A Fiscalizacdo afirma que os pagamentos de Didrias foram realizados, quase
que exclusivamente, em torno de 50% do salario de contribuicdo de cada
segurado empregado - independentemente do tipo de viagem (internacional ou
nacional), tipo de transporte (carro, 0nibus, avido), ou mesmo tipo de cidade
(pequena, grande) -, conforme analise das Planilhas 4 a 41 - SALARIO DE
CONTRIBUICAO GFIP E DIARIAS/AJUDAS DE  CUSTO
CONSOLIDADAS (segregadas por filial, fls. 8784/9115).

Pagamentos de Diarias Excedem 50%.

Segundo a Fiscalizagdo, os segurados empregados receberam Didrias em
percentual superior a 50% do seu salario de contribui¢do, com o somatério das
diarias e ajuda de custo, conforme analise das Planilhas 4 a 41 - SALARIO DE
CONTRIBUICAO  GFIP E  DIARIAS/AJUDAS DE CUSTO
CONSOLIDADAS (segregadas por filial, fls. 8784/9115).

Pagamentos de Ajuda de Custo como 13° Salario das Diarias e 1/3
(Complemento) de Férias de Diarias.

Nos termos da Fiscalizacdo, quando chegava nos meses de novembro
(pagamento dos salarios em dezembro) de cada ano havia a necessidade de
pagar também o décimo-terceiro das Diarias concedidas aos segurados
empregados. Para tanto, a empresa autuada se valeu do expediente de pagar
nestes meses uma Ajuda de Custo disfargada de décimo-terceiro de Diérias. E
diz que tanto as Diarias como as Ajudas de Custo foram verbas pagas nas
mesmas datas e conjuntamente com os salarios regulares do més e com o
décimo-terceiro regular.

Acrecenta que a empresa autuada se valeu ainda do expediente de pagar uma
Ajuda de Custo disfarcada de 1/3 de férias de Diarias.
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Cessacao dos Pagamentos e Incorporacdo das Diarias apdés Acordo de
Leniéncia com Ministério Publico Federal.

A Fiscalizagdo registra que, no periodo analisado, outro indicio fortissimo de
gue as supostas diarias e ajudas de custo recebidas pelos segurados empregados
constituiam parcelas salariais disfarcadas foi o fato de que, apds ter cessado e
modificado sua politica de diérias, em meados de 2017, em atendimento ao
acordo de leniéncia firmado com o MPF, a empresa autuada deixou de paga-las
em valores fixos mensais. Apo6s tal medida, os salarios dos executivos que
recebiam as diarias curiosamente passaram a receber um reajustes (de 40% a até
144%), em montantes que até excederam os valores das diérias até entdo pagos
(item 55 do Termo de Verificacdo Fiscal).

Nao Comprovacdo de Viagens. Diligéncias efetivadas nos Segurados
Empregados (amostragem de 21, vinte e um, segurados).

De acordo com os subitens 56 a 73 do Relatorio Fiscal, a Fiscalizacdo
estabeleceu que foram abertos procedimentos fiscais em 21 segurados da
empresa autuada, por amostragem, que receberam Didrias e Ajudas de Custo
suspeitas de serem salérios de contribuicdo, para a verificagcdo dos critérios de
pagamentos destas rubricas.

Ap0s circularizar os fatos, informa que, em todos os procedimentos nos
segurados relacionados, ndao foram apresentados um Unico documento que
comprove que os segurados arcaram com as despesas de viagens, tais, como:
bilhetes aéreos, passagens de 6nibus, aluguel de moradia ou pagamentos de
hotéis, nos seguintes termos:

"[...] 67. E importante frisar que, todos estes procedimentos, fiscalizages e diligéncias,
nao estdo colocando em ddvida que os executivos da JBS fazem viagens a trabalho. O
que se busca aqui é a verdade material, conforme j& dito neste termo, através das
provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presungfes tributarias ou
outros procedimentos que atentem apenas a verdade formal dos fatos. Neste sentido,
deve a administracdo promover de oficio as investigacdes necessarias a elucidagdo da
verdade material para que a partir dela, seja possivel prolatar uma sentenca justa. Em
todos os procedimentos nos segurados acima relacionados ndo foram apresentados
um Unico documento que comprove que 0s segurados arcaram com as despesas de
viagens, tais, como, bilhetes aéreos, passagens de 6nibus, aluguel de moradia ou
pagamentos de hotéis, etc. 0 que se esperava era que estes segurados trouxessem ao
processo fiscal provas de pagamentos destas despesas, como extratos bancarios,
faturas de cartBes de crédito, transferéncias bancarias, etc.

68. Em relacdo aos esclarecimentos apresentados da rubrica Diarias (0701), além de
nao apresentarem nenhum documento que comprove 0S pagamentos, nas respostas
fica claro que se tratava de remuneragdo disfarcada, tais como, pagamentos sdo
sempre em conjunto com os salarios mensais, todos os segurados afirmaram que nem
todas as despesas destas viagens eram arcadas exclusivamente por eles, outrossim, a
propria JBS confessou que "nédo dispde de elementos para demonstrar a relacio exata
entre os valores pagos e as diarias de viagens". Também hé fortes indicios de que os
executivos da JBS ndo arcavam com as despesas de hospedagem e alimentacdo nas
viagens a trabalho, ou se o faziam, era de modo excepcional e em valores pequenos. De
fato, a prépria JBS em uma das respostas as intimagdes que recebeu, admitiu que
""'existiram pagamentos a terceiros (agéncias de viagem, companhias aéreas hotéis,
etc.) ".

()
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70. Ja no que concerne as Ajudas de Custo recebidas, todos os segurados a excecio do
SR FRANCISCO DE ASSIS E SILVA apresentaram resposta similares que "acreditam
que o recebimento das ajudas de custo se deu em razdo da necessidade de
complementacdo dos valores das diarias". Os pagamentos de ajuda de custo também
foram totalmente desvirtuados da letra da lei. Historicamente, consiste em uma verba
paga a segurados empregados em decorréncia de sua transferéncia para localidade
diversa da que resultar do contrato, e ndo integra o salario-de-contribuicéo a ajuda de
custo, em parcela Unica, recebida exclusivamente em decorréncia de mudanca de local
de trabalho do empregado. E evidente, pois, que essas supostas Ajudas de Custo nada
tinham que ver com a remogéo do sujeito passivo e de seus familiares de um municipio
para outro. Em verdade, como ja se demonstrou aqui, as parcelas mensais pagas a este
titulo cumpriam o papel de décimo-terceiro salario e acréscimo de um tergo de férias
relativamente &s parcelas salariais disfarcadas de didrias que estes segurados
recebiam mensalmente.

71. Assim sendo, ficou evidente que as verbas pagas nas rubricas da folha de
pagamento, Diarias (0701) e Ajuda de Custo (1144), ndo cumpriram o determinado na
legislacdo, e sdo valores referentes ao salario de contribuicdo destes segurados, e
integra, na sua totalidade, a base de calculo das contribui¢bes previdenciarias. [...]"
(Termo de Verificacao Fiscal, fls. 9684/9733)

Da Base de Célculo.

A Fiscalizagdo informa que a base de calculo das contribui¢des sociais langadas
foi o complemento das remuneragbes pagas, devidas ou creditadas aos
segurados empregados que ndo foram oferecidas a tributacdo pela empresa
autuada, oriundas das rubricas da folha de pagamento diarias (evento 0701) e
ajuda de custo (evento 1144)

Os valores da base de célculo foram consolidados, segregados por competéncia
e filial, nas Planilhas 42 - SALARIO DE CONTRIBUICAO GFIP E DIARIAS
/ AJUDAS DE CUSTO CONSOLIDADAS (fls. 9116/9335), anexas ao
Relatério Fiscal.

Da Multa Aplicada.

Quanto a aplicagdo da multa constante deste lancamento fiscal, esclarece que foi
aplicada a multa de oficio qualificada de 150%, na forma do art. 35-A da Lei
8.212/1991 c/c o inciso | e § 1° do art. 44 da Lei 9.430/1996.

Para isso, a Fiscalizacdo registrou no subtépico 6 do Relatério Fiscal os
seguintes termos:

"[...] 82. As irregularidades apuradas pela fiscalizagdo, corroboradas por vasto e
robusto conjunto de provas carreadas para os autos, comprovam, de forma
incontestavel, que a JBS incorreu na préatica de sonegacdo e fraude, previstas nos
artigos 71, 72 e 73 da Lei n.° 4.502/64, mediante adogdo de conduta dolosa, executada
com o evidente intuito de fraude, a fim de impedir o conhecimento da ocorréncia do
fato gerador pelo Fisco, pois, se valeu de um elaborado e dissimulado plano de
pagamentos de didrias e ajudas de custo para seus altos executivos em total
desconformidade da lei. Diante dos fatos relatados acima, verificou-se que os valores
pagos de simulacdo de DIARIAS e AJUDA DE CUSTO, se referem, na realidade, a
rendimentos de trabalho assalariado (segurados empregados).

83. A acdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia
do fato gerador da obrigacéo tributaria principal, ou a excluir ou modificar as suas
caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar
ou diferir o seu pagamento, justifica a multa qualificada. Apesar da JBS utilizar nas
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rubricas em analise, o termo DIARIAS e AJUDA DE CUSTO o recebimento destes
valores ndo encontra respaldo nas normas que regulamentam o pagamento destas
rubricas para segurados empregados.

Ressalta-se que tal operacdo so foi possivel gracas a um acordo prévio entre o
recebedor e o repassador do recurso. De fato, sem um conluio, que é "o ajuste doloso
entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas, visando produzir os efeitos referidos
nos artigos 71 e 72 da Lei n°® 4.502, de 30/11/1964" ou seja, a sonegacdo e a fraude,
entre a diregdo da JBS e seus diretores, para através de pessoas juridicas vinculadas a
estas pessoas fisicas obter as notas fiscais para acobertar o pagamento destas
remuneracdes.

Portanto, em face de todos os fatos revelados nos autos que implicaram a pratica, em
tese, de crime de sonegacdo de contribuicdo previdenciaria, e tendo em vista ainda o
paragrafo 1°, inciso I, do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, a multa de oficio
apurada sera qualificada (majorada) para 150%. [...]"

Da Responsabilidade Solidaria.

Por atos praticados por excesso de poderes ou infracdo de estatutos ou leis, a
Fiscalizacdo imputou responsabilidade tributaria, solidaria e pessoal, ao
Presidente Executivo da empresa autuada, Sr. Wesley Mendonca Batista (CPF
364.873.921-20), nos termos do inciso Il do art. 135 do CTN.

Da Representacdo Fiscal Para Fins Penais (RFFP).

Houve a elaboracdo de Representacdo Fiscal Para Fins Penais (RFFP), pela
ocorréncia, em tese, do delito de sonegacdo fiscal de contribui¢do social,
capitulado no inciso Il do art. 337-A do Cddigo Penal Brasileiro (com a
redacdo dada pela Lei 9.983, de 14/07/2000).

Da Ciéncia do Lancamento Fiscal.

A ciéncia do lancamento fiscal ao sujeito passivo autuado deu-se em
27/12/2019 (fl. 9742).

Conforme TECR - Termo de Encerramento Consolidado para Responsabilidade
Tributaria (fls. 9737/9739), foi lavrado termo de sujei¢do passiva solidaria para
a pessoa fisica: Wesley Mendonca Batista (CPF 364.873.921-20), com ciéncia
em 27/12/2019 (fl. 9743).

Il - DAS IMPUGNACOES.

Em 28/01/2019 (fl. 9858), tanto a empresa autuada (contribuinte) como o
responsavel solidario compareceram aos autos apresentando seus instrumentos
de impugnacéo: (i) o sujeito passivo autuado, fls. 9774/9808, acompanhado de
copias de documentos de fls. 9809/9855 (Doc. 2 - sentenga proferida pela 13
Vara Federal da Secdo Judiciaria de Belo Horizonte/MG, nos autos do Mandado
de Seguranca n° 1008208-07.2018.4.01.3800); e (ii) o responsavel solidario
pessoa fisica (fls. 9747/9769).

As impugnagdes apresentadas deduzem as questfes a seguir sintetizadas.

- IMPUGNACAO DA PESSOA JURIDICA AUTUADA: JBS S.A (fls.
9774/9808).

Das Preliminares.
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Do erro na identificacdo da sujeicdo passiva da obrigacao tributéria.

A Impugnante (contribuinte) alega nulidade do lancamento fiscal, em razdo da
Fiscalizacdo realizar a autuagdo no estabelecimento matriz e ndo nos
estabelecimentos das filiais.

Para tanto, afirma que a Fiscalizacdo jamais poderia ter autuado a Impugnante,
por meio apenas do seu estabelecimento matriz, pela eventual auséncia de
recolhimento das contribui¢cbes previdenciarias, destinadas a terceiros e
GILRAT por parte dos estabelecimentos filiais.

Informa que € flagrante o erro na identificacdo da sujeicdo passiva da obrigacéo
tributaria, o que afronta diametralmente o art. 142 do CTN, a ensejar o
cancelamento integral da exacdo federal, ante a sua manifesta insubsisténcia
material.

Arremata que, ainda que néo se entenda pelo cancelamento integral da autuagéo
fiscal, o que se admite apenas em atengdo ao principio da eventualidade, deve
ser reapurado o valor total exigido no caso concreto, para que seja exigido da
Impugnante apenas as contribuicdes previdenciarias, destinadas a terceiros e
GILRAT incidentes sobre o0s pagamentos realizados pelo proprio
estabelecimento matriz, excluindo-se, por conseguinte, todas as supostas
infracGes cometidas pelos estabelecimentos filiais (CNPJs distintos).

Da indevida inclusdo de valores alheios as verbas de diarias e ajuda de
custo na base de célculo das contribuicGes exigidas no caso concreto.

A Impugnante argumenta que houve erro na identificagdo da correta matéria
tributavel, pois analisando os valores constantes das planilhas que instruem o
termo de verificacdo fiscal, é possivel observar que a Fiscalizagdo incluiu na
base de calculo das contribuicdes exigidas no caso concreto valores
absolutamente alheios as verbas de diarias e de ajuda de custo, objeto da
autuacdo fiscal.

Nesse contexto, destacou, por exemplo, o caso do funcionério identificado por
meio do CPF/ME n° 680.433.336-53, ao afirmar que, conforme tabela indicada
na fl. 9116 dos autos, elaborada pela Fiscalizagdo, esse funcionario recebeu a
titulo de diarias no més de janeiro de 2014 a quantia de R$ 10.302,84.
Entretanto, segundo a Impugnante, compulsando a folha de salarios do més de
janeiro de 2014, é possivel observar que o referido funcionario apenas recebeu a
titulo de diarias a quantia de R$ 7.113,84. E diz que a diferenca entre o valor
considerado pela Fiscalizagdo, refere-se a quantia de R$ 3.189,00 paga ao
funcionario a titulo de auxilio moradia. Para demonstrar o fato narrado,
apresentou os prints da folha de salario do més de janeiro de 2014.

Outro exemplo citado na peca de impugnacdo refere-se ao CPF/ME n°
314.131.021-15. Neste ponto, a Impugnante afirmou que a Fiscalizagdo
considerou, para 0 més de janeiro de 2014, que este funcionario teria recebido a
quantia de R$ 15.594,69 a titulo de diérias. No entanto, conforme se observa do
print da folha de salario do periodo, o funcionario em questdo recebeu apenas a
quantia de R$ 8.594,69 a titulo de diarias. E diz que, de fato, a quantia indicada
pela Fiscalizagdo de R$ 15.594,69 corresponde justamente ao somatorio dos
valores efetivamente pagos a titulo de diarias e dos valores pagos novamente a
titulo de auxilio moradia (no periodo, a quantia de R$ 7.000,00).
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Apos isso, discorre que os valores pagos a seus funcionarios a titulo de auxilio
moradia ndo foram objeto de questionamento por parte da Fiscalizacdo. E
conclui que, de fato, os valores pagos a titulo de auxilio moradia ndo foram
tratados no curso da fiscalizacdo, tampouco séo sequer mencionados no termo
de verificacdo fiscal que consubstancia as autuacdes fiscais ora impugnadas.

Diante disso, menciona que houve flagrante erro na identificagdo da correta
matéria tributdvel e os autos de infragdo devem ser integralmente cancelados,
ante a sua manifesta insubsisténcia material, por afronta ao art. 142 do CTN.

Registra que, caso assim ndo se entenda, 0 que se admite apenas por hipétese,
devem ser reapuradas as contribuicdes exigidas, para que sejam excluidos de
sua base de céalculo todos os valores pagos pela Impugnante que ndo se
enquadrem nas rubricas identificadas como diarias e ajuda de custo, que
constam do arrazoado do termo de verificacdo fiscal, sob pena de nulidade da
autuacdo fiscal por cerceamento do direito de defesa, ante a falta da devida
fundamentag&o em relacdo a outras rubricas.

Da limitagdo da base de calculo das contribui¢des destinadas aos terceiros
para o patamar de 20 (vinte) vezes 0 maior salario minimo vigente no Pais.

A Impugnante sustenta a ocorréncia de inclusdo indevida na apuracdo das
contribuicbes destinadas a Terceiros, porquanto ndo foi observado o limite
imposto pelo art. 4°, pardgrafo Unico, da Lei 6.950/1981, que estabeleceu
limitagdo da base de célculo das contribui¢fes destinadas a terceiros a 20 (vinte)
salarios minimos.

Diz que o Fisco estaria exigindo as contribui¢cGes destinadas a terceiros em
montantes muito superiores ao que seriam efetivamente devidos.

Passa a citar a legislacdo sobre a limitacao da base de célculo das contribuicoes
destinadas a terceiros.

Com isso, entende que ndo houve a correta identificacdo da matéria tributavel, o
que afrontaria o artigo 142 do CTN, bem como o préprio art. 4°, paragrafo
Unico, da Lei 6.950/1981.

Do Meérito.

Da natureza eminentemente indenizatéria dos valores pagos a titulo de
diarias e de ajuda de custo.

Neste campo meritério, a Impugnante sustenta que o entendimento da
Fiscalizacdo externado nos autos ndo pode prosperar, pois 0s valores pagos pela
empresa a titulo de diérias e de ajuda de custo observaram os estritos ditames
legais, motivo pelo qual os referidos pagamentos ndo tém natureza juridica de
salario, tampouco se qualificam como remuneracdo pelo trabalho. Diz que, na
verdade, as diérias e as ajudas de custo foram pagas com o precipuo objetivo de
ressarcir os funcionérios da Impugnante pelas despesas incorridas para o
desempenho das suas funcgdes laborais.

Passa a citar licbes da doutrina trabalhista sobre o conceito de parcelas
indenizatdrias.
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Esclarece que a natureza indenizatéria de uma verba paga pelo empregador ao
seu funcionario ndo pode jamais ser descaracterizada apenas com base nos
montantes pagos a este titulo, muito menos sob a alegagdo de que estes valores
ultrapassariam uma determinada porcentagem da remuneragdo paga a
determinado trabalhador.

Afirma que, independentemente de a Fiscalizagdo concordar ou néo, a lei
estabeleceu apenas o0s seguintes critérios para que os valores pagos a titulo de
diarias e de ajuda de custo ndo integrem a base de calculo das contribuicdes
exigidas no caso concreto, sdo eles: (i) diarias, o valor pago apenas ndo pode
ultrapassar 50% da remuneracdo mensal; e (ii) ajuda de custo, o valor pago ndo
pode ultrapassar 50% da remuneracdo mensal e deve ser pago em parcela Unica.

Discorre que, atendidas as exigéncias legais indicadas acima, as verbas pagas
pelo empregador a titulo de diarias e ajuda de custo para indenizar eventuais
despesas incorridas pelo funcionario, como ocorre no caso concreto, ndo sédo
salério e, portanto, ndo integram o salario de contribuicdo (base de célculo das
contribuicdes exigidas no caso concreto).

Da estrita observancia da legislacdo de regéncia. Limite de 50% da
remuneracdo mensal paga ao funcionario.

Neste item, a Impugnante argumenta que atendeu integralmente as exigéncias
impostas pelas normas de regéncia. E afirma que, se a lei exigisse a
contraprestacdo documental para os pagamentos das diérias e das ajudas de
custo, evidentemente, a Impugnante teria exigido sua apresentagao, por parte de
seus funcionarios. No entanto, ndo havendo esta exigéncia, ndo havia qualquer
motivo para que a Impugnante procedesse dessa forma.

Com isso, entende que, em Ultima analise, a Fiscalizagdo estd autuando a
empresa por ndo ter apresentado documentos que a propria legislagdo entende
desnecessarios, para fins de qualificacdo das diérias e da ajuda de custo como
verbas indenizatorias.

Dentro desse aspecto, menciona que as normas de regéncia exigiam, a época
dos fatos, apenas que 0s pagamentos ndo ultrapassassem, individualmente, a
quantia de 50% da remuneracao mensal do funcionario.

Informa que a Fiscalizacdo realizou "manobra™ matematica de somar as diérias,
as ajudas de custo e, ainda, outras verbas diversas (questdo tratada em topico
especifico desta impugnacao), para transparecer um suposto pagamento superior
ao limite de 50% da remuneracdo mensal dos funcionérios. Ocorre, no entanto,
que os dispositivos transcritos na sua peca de defesa sdo cristalinos ao dispor
que o limite de 50% deve ser observado de forma individual e independente
para a diéria e para a ajuda de custo, ndo havendo que se falar jamais em soma
destes valores e manutencéo do limite.

Menciona que a Fiscalizacdo ndo se desincumbiu do seu 6nus probatério de
demonstrar que os pagamentos realizados a titulo de diérias e de ajuda de custo
ndo estariam atrelados a uma efetiva despesa incorrida pelos funcionarios da
Impugnante. Muito pelo contrério, foi devidamente demonstrado que o0s
funcionarios da Impugnante efetivamente viajam, motivo pelo qual faziam jus
ao recebimento destas diarias.
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Conclui que se revela absolutamente improcedente a acusacdo fiscal, devendo
ser integralmente cancelados os autos de infracdo impugnados, pelos seguintes
motivos:

() a Impugnante atendeu estrita e integralmente as exigéncias legais
contidas no art. 28, 8§ 8° e 9°, "g" e "h", da Lei 8.212/1991 e no art. 457, § 2°,
da CLT, para
fins de pagamento das diérias e de ajuda de custo;

(i) ndo ha na legislacdo de regéncia qualquer determinacdo que imponha
ao empregador o dever de exigir do seu funcionario e manter consigo 0s
documentos

comprobatorios das despesas incorridas;

(ili)) mesmo que assim ndo fosse, a Impugnante demonstrou no curso da
fiscalizagdo que os funcionérios efetivamente incorreram nas despesas que
ensejaram 0
pagamento das diarias e da ajuda de custo; e

(iv) a Fiscalizacdo ndo foi capaz de comprovar que os valores pagos a
titulo de diérias e de ajuda de custo ndo estariam vinculados a estas despesas.

Da Decadéncia.

A Impugnante sustenta gque, caso 0s argumentos de pratica de condutas previstas
nos artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502/64 sejam afastados, a0 menos deve ser
reconhecida a decadéncia para os tributos ora exigidos, no que tange aos meses
de JAN a NOV/2014, dado que a intimacdo do auto de infracdo se deu somente
em DEZ/2019, nos termos do art. 150, § 4°, do CTN, em razdo de se tratar de
lancamento por homologacgdo com pagamento parcial.

Do descabimento do agravamento da multa.

Alega que a multa qualificada de 150% é arbitraria e ilegal, devendo ser
desconsiderada de plano, ante a falta de comprovacdo da prética de fraude,
conluio e/ou sonegagéo.

Informa que demonstrou exaustivamente nesta defesa que 0s pagamentos
realizados a titulo de diarias e de ajuda de custo atenderam estritamente o art.
457, § 2°, da CLT e o art. 28, 88 8° e 9°, "g", da Lei 8.212/1991, que
disciplinam estas verbas indenizatorias.

Ressaltou que toda a sua conduta estd amparada nao apenas na legislacdo de
regéncia, mas também na doutrina e na jurisprudéncia, sendo certo que toda a
autuacdao fiscal estd amparada em suposicdes e ilagcBes fazendarias que néo se
coadunam com a realidade.

Acrescenta que ndo omitiu absolutamente nenhuma informacéo da Autoridade
Administrativa, tendo respondido todas as intimagdes expedidas no curso da
fiscalizacdo. De fato, a Impugnante sempre agiu com a mais absoluta boa-fé,
estando certo da completa correicdo do expediente adotado em relacdo as
diérias e & ajuda de custo, especialmente o integral cumprimento da lei.
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Com base na "teoria do didlogo das fontes" - desenvolvida pelo jurista aleméo
Erik Jayme e internalizada ao ordenamento juridico patrio pela professora
Claudia Lima Marques e pelo ex-Ministro do STF, Eros Roberto Grau -, a
Impugnante afirma que:

"[...] caso se aceite como correto este entendimento fazendario (embora nao
seja), héa de se considerar, entdo, que os fatos que ensejaram a autuacgao fiscal
foram levados ao conhecimento da d. Fiscalizagdo de maneira voluntéria,
unilateral e colaborativa por parte da ora Impugnante. Em sendo assim, é
dever deste Ilmo. Julgador considerar que a prépria Lei Penal concede perd&o
judicial ou reducdo em até 2/3 (dois tercos) as penalidades impostas por
determinado delito penal, nas hip6teses em que o réu colabora de maneira
voluntaria e efetiva com a investigacdo, exatamente como ocorre no caso
concreto. Confira-se, nesse sentido, o teor do art. 4° da Lei n° 12.850/2013
("Define organizacdo criminosa e dispde sobre a investigagdo criminal, os
meios de obtencdo da prova, infracBes penais correlatas e o procedimento
criminal™) [...]".

Neste espaco, discorre que o Acordo de Leniéncia firmado entre a Impugnante e
o Poder Publico teve o conddo de reduzir as penalidades criminais que recairam
sobre a empresa, as quais evidentemente possuem maior fungdo corretiva e
protetiva ao Estado. De igual modo, portanto, deve servir como supedaneo
juridico para afastar a multa agravada de 150%, conforme preceitua a propria
"teoria do dialogo das fontes", sob pena de se punir indevidamente uma conduta
que o préprio legislador ordinario busca justamente incentivar, qual seja: a
colaboragdo voluntaria da parte investigada.

Com isso, sustenta que ndo se encontram comprovados no presente langcamento
a conduta de sonegacdo, fraude ou conluio, previstos nos artigos 71
(sonegacgéo), 72 (fraude) e 73 (conluio) da Lei 4.502/1964, cujo Onus, repita-se,
era da Fiscalizagdo, sendo, portanto, indevida a multa duplicada de 150% (cento
e cinquenta por cento).

Da néo incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio.

A Impugnante argumenta que ndo tem fundamento legal a exigéncia dos juros
de mora sobre a multa de oficio, quando esta for exigida em conjunto com o
tributo supostamente devido (e ndo isoladamente).

Desse modo, entende que, como parte do crédito tributario autuado versa sobre
a cobranca de multa de oficio, é certo que sobre esta penalidade pecuniaria nao
devem ser exigidos os juros de mora, ante a inexisténcia de dispositivo legal
neste sentido.

Dos Pedidos. Requer que:
(i) seja cancelada integralmente a exigéncia fiscal; ou

(ii) caso assim ndo entenda, a0 menos e em menor extensdo, seja afastada a
cobranca das contribuicBes exigidas incidentes sobre verbas alheias as rubricas
das diérias e da ajuda de custo;
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(iii) seja limitada a base de célculo das contribui¢des destinadas a terceiros
exigidas no caso concreto ao valor de 20 (vinte) salarios minimos, conforme
previsto no art. 4°, paragrafo Unico, da Lei 6.950/81;

(iv) sejam excluidos o IRRF e a contribuicdo previdenciaria devida pelo
empregado da base de célculo das contribuicdes previdenciarias destinadas a
Terceiros e GILRAT exigidos no caso concreto;

(v) subsidiariamente, sejam afastados tanto o agravamento da multa de
oficio em 150%, como a incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio; e

(vi) seja reconhecida a decadéncia de parte da exacdo federal.

11.2 - IMPUGNACAO DA PESSOA FiSICA: Sr. Wesley Mendonca Batista
(fls. 9747/9769).

A manifestacdo (peca de defesa) do responsavel solidario, pessoa fisica,
apresenta questdes idénticas ao conteddo mencionado na peca de defesa do
contribuinte autuado (IJBS S.A., fls. 9774/9808), exceto as questdes
concernentes a alegacao de ilegitimidade passiva do impugnante pessoa fisica.

Com isso, passarei a registrar apenas as alegagdes da pessoa fisica que dizem
respeito as questdes que ndo foram mencionadas na peca de defesa da pessoa
juridica autuada (contribuinte autuado: JBS S.A., fls. 9774/9808), como segue.

Da nulidade da imputacdo de solidariedade por falta de motivagéo.
Violagéo ao art. 2° da Lei 9.784/1999 e ao art. 142 do CTN.

O Impugnante argumenta que a Fiscalizagdo imputou a responsabilidade
considerando, apenas e genericamente, o fato de que ele seria, a época dos fatos,
presidente executivo da empresa JBS S/A.

Diz que o termo de verificacdo fiscal que d& azo aos autos de infracdo
impugnados ndo especifica e nem individualiza qualquer conduta que
supostamente dé margem & sua responsabilizacéo.

Discorre que basta uma leitura rapida das 2 (duas) linhas utilizadas pela
Fiscalizacdo no Termo de Verificacdo Fiscal para perceber que a imputagdo
poderia ser genericamente utilizada para qualquer ilicito, praticado por qualquer
contribuinte, envolvendo qualquer presidente e/ou executivo.

Menciona que Fiscaliza¢cdo ndo cumpriu com o dever de motivar seus atos
administrativos e, com isso, a imputacdo da responsabilidade solidaria esbarra
no art. 2° da Lei 9.784/994 e no préprio art. 142 do CTN.

Reafirma que ndo h4, no termo de verificagdo fiscal, uma Unica linha
descrevendo qual teria sido a suposta participacdo especifica do Impugnante e
se teria havido algum ato com excesso de poderes ou de infragdo de lei. SO o
que existe é a indicacdo de que foi responsabilizado por ser presidente da
empresa, 0 que contraria ndo apenas a legislacdo, como também a propria légica
da separacdo patrimonial entre pessoas naturais e pessoas juridicas.

Por falta de motivacdo, pressuposto minimo essencial dos atos administrativos,
entende que a imputacdo da resposabilidade deve ser declarada nula.

Da Inaplicabilidade do inciso 111 do art. 135 do CTN.
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Forte nas alegacGes, o Impugnante informa que a subsungdo de determinada
situacdo prevista no art. 135 do CTN pressup8e a comprovacdo da préatica de
uma conduta dolosa para que 0 agente seja responsabilizado pelo crédito
tributario dela decorrente, 0 que ndo ocorreu no presente caso.

Cita que o elemento caracterizador do tipo previsto no art. 135 do CTN é o
DOLO. Néo basta a mera indicacdo do cargo exercido pelo Impugnante para a
subsuncdo do antecedente normativo a situacdo concreta. E diz que a
Fiscalizacdo ndo pode se valer de ilacbes, devendo comprovar a pratica de atos
dolosos e ndo realizar a responsabilizacdo apenas com base no cargo do
Impugnante sem a devida demonstracdo de uma conduta ativa ilicita individual,
especifica e dolosa, o que ndo foi feito no caso concreto.

Argumenta que, além da deficiéncia de fundamentacéo, h4 também manifesta e
cabal deficiéncia probatéria. De fato, dentre os documentos que instruem a
autuacdo fiscal, ndo ha um Unico documento ou qualquer outro meio probatério
gue ateste ou sequer pressuponha a participacdo do Impugnante em qualquer
ato, decisdo efou participacdo no suposto esquema fraudulento,
equivocadamente defendido pela d. Fiscalizacéo.

Dessa forma, entende que €é improcedente a pretensa responsabilizacdo
imputada pela Fiscalizagdo, haja vista que ndo ha que se falar na aplicagdo do
art. 135, Ill, do CTN no caso concreto, devendo ser cancelada a inclusdo do
Impugnante no polo passivo da obrigacao tributaria.

Da auséncia de ilicito cometido pelo Impugnante.

Argumenta que a autuacdo fiscal desconsidera que a JBS é empresa de grande
porte reconhecida nacionalmente e com elevados niveis de governanca
corporativa, de forma que ndo cabia ao Impugnante analisar e decidir
isoladamente sobre os rumos da companhia, talvez, até por isso, nenhuma
conduta dolosa dele tenha sido especificada na autuacéo.

Registra que, em razdo de ndo possuir competéncia para deliberar sobre o
suposto fato imponivel tratado nos autos, a autuagdo ndo traz uma Unica ata de
reunido, um dnico e-mail ou qualquer outro documento que demonstrasse a sua
responsabilidade tributéria prevista no art. 135 do CTN.

Afirma que, além da nulidade dos autos de infracdo ante & auséncia de indicagdo
dos ilicitos supostamente perpetrados pelo Impugnante, a decisdo acerca da
forma de pagamentos dos funcionarios da companhia, da politica de
reembolsos, pagamentos de diérias e ajuda de custo, bem como o controle sobre
as contribuigdes incidentes sobre estes valores ndo passava pela deliberagéo do
Impugnante, ndo havendo, outrossim, qualquer indicio, muito menos prova, de
que tenha interferido ou determinado tal préatica.

Desta maneira, requer o cancelamento da autuagdo fiscal na parte em que
imputa responsabilidade tributaria, ja que ele ndo deliberou acerca dos fatos que
ensejaram a autuacdo fiscal, os quais envolvem tema técnico especifico de
alcada de outras &reas da Companhia.

Do carater meramente subsidiario da responsabilidade tributaria atribuida
ao Impugnante.
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O Impugnante argumenta que, caso sejam superados todos os argumentos
tratados nos tdpicos anteriores, 0 que se admite apenas em atencdo ao principio
da eventualidade, seja reconhecida a sua responsabilidade como meramente
subsidiaria, e ndo solidaria como equivocadamente defende a Fiscalizag&o.

Passa a citar decisOes sobre a imputacdo da responsabilidade subsidiaria.
Dos Pedidos.

Requer que seja reconhecida a nulidade da imputacdo da responsabilidade
solidaria ao Impugnante, seja por desrespeitar 0s requisitos exigidos pela
legislacdo ou, entdo, por impossibilitar o exercicio do direito de defesa, na
medida em que ndo houve indicacdo e nem comprovagéo de qualquer conduta
dolosa e ilicita praticada pessoalmente pelo Impugnante. E, no mérito, requer
que os autos de infracdo sejam integralmente cancelados em face do
Impugnante com sua consequente exclusdo do polo passivo da obrigagdo
tributaria, pois inaplicavel o art. 135, 111, do CTN ao caso concreto.

Subsidiariamente, requer que: (i) seja reconhecido o carater meramente
subsidiario da responsabilidade tributéria atribuida ao Impugnante; (ii) seja
julgada improcedente a qualificacdo da multa de oficio, haja vista a inexisténcia
de dolo; e/ou (iii) seja afastada a incidéncia dos juros de mora sobre a multa de
oficio.

E o relatério.

Ao analisar as impugnacOes apresentadas. a 9% Turma da DRJ/BSB negou-lhes
provimento em decisdo assim ementada:

Assunto: Contribui¢des Sociais Previdenciarias Periodo de apuracdo: 01/01/2014 a
30/06/2017.

| - DAS PRELIMINARES

LANCAMENTO FISCAL. MATRIZ E FILIAL. AUTONOMIA. RELATORIO
FISCAL IDENTIFICOU OCORRENCIA FATO GERADOR NA FILIAL.
INEXISTENCIA NULIDADE.

Nos termos da legislacdo tributaria, cada estabelecimento é tido como estanque quanto
as obrigacdes tributarias geradas e consectarios delas advindas, ja que o proprio Codigo
Tributario Nacional (CTN) abarca o principio de autonomia do estabelecimento.

Havendo tanto no Relatorio Fiscal, como no Auto de Infracdo, a identificagdo da
ocorréncia do fato gerador na filial, ndo ha necessidade de anula¢do do langcamento,
mesmo que a notificacdo da filial seja realizada por meio do representante da sociedade
empresarial (empresa) designado na sua matriz.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Se o Relatdrio Fiscal e as demais peg¢as dos autos demonstram de forma clara e precisa a
origem do langamento, ndo ha que se falar em nulidade oriunda de uma suposta
imprecisdo do langamento fiscal na apuracdo da base de calculo.

Il - DA PREJUDICIAL DE MERITO
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DECADENCIA. INOCORRENCIA. LANGAMENTO POR HOMOLOGAGAO.
DOLO, FRAUDE OU SIMULAGAO. APLICAGAO DO INCISO | DO ART. 173 DO
CTN.

No caso de lancamento por homologacdo, restando caracterizada a ocorréncia de dolo,
fraude ou simulacéo, deixa de ser aplicado o § 4° do art. 150, para a aplicacdo da regra
geral contida no inciso | do art. 173, ambos do CTN.

A ocorréncia de simulacdo ou de fraude tributaria enseja a aplicagdo da regra
decadencial encartada no inciso | do art. 173 do CTN, que prevé o prazo de cinco anos
contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter
sido efetuado.

Il - DO MERITO
SALARIO DE CONTRIBUIGCAO. PARCELAS INTEGRANTES.

Entende-se por salario-de-contribui¢do a remuneragdo auferida pelos segurados, assim
entendida a totalidade dos rendimentos pagos a qualquer titulo, durante o més,
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma.

Somente as exclusdes arroladas exaustivamente no paragrafo 9° do artigo 28 da Lei
8.212/1991 ndo integram o salario de contribuicéo.

RECLASSIFICACAO DA RELACAO JURIDICA. PAGAMENTOS REALIZADOS
FORMALMENTE POR MEIO DE VERBA INDENIZATORIA. NATUREZA
REMUNERATORIA.

O valor de Diarias consignado no contracheque (folha de pagamento) sem qualquer
elemento probatério da realizagdo da despesa, com auséncia de carater transitério e
recebido mensalmente por mera liberalidade do empregador integra a remuneragéo para
fins tributavel. E o valor da ajuda de custo decorrente dessas didrias também integra o
salario de contribuic&o.

As verbas percebidas a titulo de diérias somente sdo isentas quando destinadas,
exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentacdo e pousada, por servico
eventual realizado em municipio diferente do da sede de trabalho ou em outro Pais.

No caso dos autos, os elementos probatérios demonstram a existéncia de uma verba de
natureza remuneratéria e distinta da natureza inserida nas folhas de pagamento como
indenizatoria (pagamentos de diarias e ajuda de custo).

LANCAMENTO DE OFICIO. PREVISAO LEGAL. VERBA REMUNERATORIA
COMPLEMENTAR. FRAUDE OBJETIVA. SIMULACAO.

O lancamento é efetuado de oficio pelo Fisco quando se comprove que 0 sujeito
passivo, ou terceiro em beneficio daquele, agiu com dolo, simulagdo ou fraude objetiva
no pagamento complementar de verba remuneratéria.

IV - DA QUALIFICAGAO DA MULTA DE OFICIO

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. SONEGACAO OU FRAUDE

OBJETIVA. PAGAMENTOS DE RENDIMENTOS POR MEIO DE

VERBA. OCORRENCIA.

A multa de oficio qualificada de 150% é aplicavel quando caracterizada a pratica de

sonegacdo ou fraude objetiva com o objetivo de impedir o conhecimento da ocorréncia
do fato gerador pelo Fisco e de reduzir o montante das contribuicGes devidas,
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utilizando-se de pagamentos de rendimentos por meio verba intitulada como se fosse de
carater indenizatdrio, e, com isso, ocultava tanto a base de calculo como os sujeitos
passivos da regra-matriz de incidéncia dos tributos lancados.

JUROS DE MORA (TAXA SELIC) SOBRE A MULTA DE OFiCIO.
LEGALIDADE.

E legitima a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio, sendo que tais juros
devem ser calculados pela variacdo da Taxa SELIC. Apds a data de vencimento do
crédito tributério lancado, a aplicacdo de juros de mora sobre multa de oficio é aplicavel
na medida que faz parte do crédito apurado. Inteligéncia do enunciado da Sumula
CARF 108.

V - DA SUJEICAO PASSIVA

ADMINISTRADOR. PRESIDENTE EXECUTIVO. Sr. WESLEY MENDONGA
BATISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. OCORRENCIA. CONJUNTO
FATICO-PROBATORIO DOS AUTOS.

Evidenciado um conjunto fatico-probatorio de atos tendentes a impedir, retardar, total
ou parcialmente, excluir ou modificar o preciso conhecimento da regra-matriz de
incidéncia tributaria, ou a correta formacdo da matéria tributdvel, com prejuizo a
Fazenda Publica, isso configura a prética de atos com violagdo aos limites da lei e aos
limites estatutérios de sua atuacéo, a teor do inciso Il do artigo 135 do CTN.

No caso, cabe responsabilizacdo solidaria e pessoal do administrador da empresa
autuada que, consciente e voluntariamente, permitiu ou tolerou praticas de ilicitude
tributaria dentro da empresa, ora com fraude objetiva, ora com sonegagdo de
informagdes da relacéo juridica estabelecida no pagamento de parcela dos rendimentos
dos segurados, por meio de uma verba designada na folha de pagamento como
indenizatoéria, mas materialmente foi configurada como remuneratéria.

VI - DO LANCAMENTO DECORRENTE.

CONTRIBUICéO PARA OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS/TERCEIROS.
ARRECADACAO INCIDENTE SOBRE O TOTAL DA REMUNERACAO.

A arrecadacg8o das contribui¢Bes para outras Entidades e Fundos Paraestatais/Terceiros
deve seguir os mesmos critérios estabelecidos para as Contribui¢fes Previdenciarias
(art. 3°, 83° da Lei 11.457/2007).

N&o ha limite da base de célculo para efeito da apuragdo das Contribui¢des de Terceiros
("Sistema S"), devendo o seu calculo incidir sobre o total da remuneracdo paga ou
creditada a cada segurado empregado.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Cientificados do julgamento, 0s sujeitos passivos apresentaram recursos
voluntéarios reafirmando ipsis litteris as teses apresentadas ao julgados de origem, alegando, em
resumo:

Alegacgdes empresa;

a insubsisténcia material dos autos de infracdo — Violacdo ao art. 142 do CTN;
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Ao final requer;

Alegaces responsavel:

o Evidente Erro na Identificacgdo da Sujeicdo Passiva da Obrigacdo Tributaria
constituida no AlIM

0 erro no critério juridico de apuracdo dos tributos supostamente devidos e auséncia de
correta identificacdo da matéria tributavel,

a indevida inclusdo de valores alheios as rubricas de diarias e ajuda de custo na base de
calculo das contribuicdes exigidas no caso concreto;

a limitacdo da base de calculo das contribui¢cdes destinadas aos terceiros — 20 (vinte)
vezes 0 maior salario minimo vigente no Pais;

a improcedéncia da acusacao fiscal;

a natureza eminentemente indenizatoria dos valores pagos a titulo de diarias e de ajuda
de custo;

a estrita observancia da legislacdo de regéncia — Limite de 50% da remuneracdo mensal
paga ao funcionério;

a decadéncia;
a ndo incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio;

pedido de diligéncia fiscal;

Diante do exposto, a ora Recorrente requer que seja recebido e provido o recurso
voluntario, reformando-se o v. acérddo recorrido, para: (1) anular a r. decisdo recorrida,
para que ocorra a devida analise do conjunto probatério apresentado nos autos,
especialmente a planilha elaborada com dados provenientes da propria Recorrente; ou
(1) cancelar integralmente a exigéncia fiscal; ou (I11) caso assim ndo entenda, a0 menos
e em menor extensdo, (I1.1) afastar a cobranca das contribui¢des exigidas incidentes
sobre verbas alheias as rubricas das diérias e da ajuda de custo; (11.2) limitar a base de
calculo das contribui¢des destinadas a terceiros exigidas no caso concreto a 20 (vinte)
salarios minimos, conforme previsto no art. 4°, pardgrafo Gnico, da Lei n® 6.950/81;
(11.3) excluir o IRRF e a contribuicdo previdenciarias devida pelo empregado da base de
calculo das contribuigdes previdenciarias, destinadas a terceiros e GILRAT exigidos no
caso concreto; (11.4) afastar o agravamento da multa de oficio em 150%; (l1.5)
reconhecer a decadéncia de parte da exacdo federal; e (I1.6) afastar a incidéncia dos
juros de mora sobre a multa de oficio. De forma alternativa, com base no art. 38 da Lei
n° 9.784/99 e artigo 16 do Decreto 70.235/72, sejam 0s autos baixados em diligéncia,
caso se entenda necessario qualquer esclarecimento, mais especificamente a verificagdo
da regularidade dos valores incluidos na base de célculo das contribui¢bes ora
discutidas.

a nulidade do acdrddo recorrido por inovagdo da fundamentacdo juridica para
imputacdo da responsabilidade tributaria solidéria ao recorrente

auséncia de devida motivacdo da autuacdo fiscal no que tange a inclusdo do recorrente
no polo passivo da exacdo federal. violacdo ao art. 2* da lei n- 9.784/99 e ao art. 142 do
ctn. inaplicabilidade do art. 135, iii, do ctn ao caso concreto.

inclusdo do recorrente no polo passivo da cobranga apenas em razdo do seu cargo de
presidente. absoluta auséncia de provas da acusacdo fiscal. auséncia de demonstracéo da
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conduta dolosa, especifica e individual na pratica do suposto ato ilicito. mera
divergéncia de interpretagdo legal entre o contribuinte e a d. fiscaliza¢éo.

subsidiaramente. carater meramente subsidiario da responsbilidade tributaria atribuida
ao recorrente. improcedéncia da qualificacdo da multa de oficio. decadéncia dos débitos
tributarios cujos fatos geradores ocorreram até o dia 23/12/2014.

O recorrente também apresentou memoriais 0s quais foram recebidos e
analisados.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro
Gleison Pimenta Sousa, Relator.

Os Recursos Voluntarios foram apresentados dentro do prazo legal e atendem aos
requisitos de admissibilidade, portanto, deles tomo conhecimento.

Cinge-se a controversia em autuacdo decorrente de constatacdo de que a empresa
teria se utilizado do expediente de pagar a seus empregados executivos remuneracées por meio
de um subterfagio designado nas folhas de pagamento como verba indenizatéria, com uma
interpretacdo err6nea da legislacdo para remunerar seus executivos e se subtrair de recolhimento
de contribui¢bes previdenciarias, bem como possibilitou que o0s segurados empregados
recolhessem a menor o imposto de renda sobre tais verbas.

Pois bem, o recorrente apresenta em sua maioria teses reiterativas da impugnacao,
logo, assim como estando este julgador, diante do conjunto probatério verificado nos autos,
confortavel com as razdes de decidir da primeira instancia, passo a adotar, doravante, como
meus, aqueles fundamentos da decisdo de piso, de modo que proponho a confirmacao e adogéo
da decisdo recorrida nos pontos transcritos a seguir, com fulcro no § 1.° do art. 50 da Lei n.°
9.784, de 1999, e no § 3.°do artigo 57 do Anexo Il da Portaria MF n.° 343, de 2015, que instituiu
0 Regimento Interno do CARF (RICARF). Ademais, complemento argumentos do julgador de
origem quando entendo pertinente, bem como quando identifico alguma inovagéo neste recurso
voluntario.

Da identificacdo da sujeicdo passiva da obrigacdo tributaria:

A Impugnante alega que, em face da autonomia dos estabelecimentos, matriz e
filial, ndo poderia o Fisco efetivar um langamento Unico na matriz, tendo em vista que a eventual
auséncia de recolhimento das contribui¢des previdenciarias, destinadas para Outras Entidades ou
Fundos/ Terceiros e ao SAT/GILRAT/FAP, deveria ser apurado em cada estabelecimento da
empresa, materializado por filial.

Entendo que tal argumento ndo deve prosperar, analisando o auto de infragdo bem
como o0s documentos acostados aos autos constato que ha clara indicacdo de cada um dos
sujeitos passivos nos autos em questdo, ndo obstante a formalizacdo do ato estar consubstanciada
em um Unico documento.
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Conforme destaque abaixo o langamento encontra-se individualizado por filial.
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INFRAGAO:DIARIAS DE VIAGEM E AJUDA DE CUSTO A EMPREGADOS NAO OFERECIDAS A TRIBUTAGAO 0004-04 (2141)

FPAS: 5070 - GERAL - INDUSTRIASTRANSPORTES/CONSTRUCAD CIVILDRO (REGULAR. DE OBRA)
Total por INFRAGAO 105.682,73

INFRAGAQ:DIARIAS DE VIAGEM E AJUDA DE CUSTO A EMPREGADOS NAQ OFERECIDAS A TRIBUTAGAO 0005-93 (2141)

FPAS: 5070 - GERAL - INDUSTRIASITRANSPORTES/ICONSTRUCAQ CIVILDRO (REGULAR. DE OBRA)
ESTABELECIMENTO:02 916 285/0005-93

Analisando conjuntamente os autos constato que, em verdade, ocorreu apenas a
formalizacdo no CNPJ da matriz (02.916.265/0001-60), mas os lancamentos encontram-se
individualizados, ndo havendo que se falar em prejuizo a ampla defesa ou mesmo em deficiéncia
da identificacéo do sujeito passivo.

A préatica adotada pela fiscalizacdo teve por objetivo, a meu ver, facilitar a defesa
da recorrente uma vez que esta ndo teve que apresentar dezenas, talvez centenas de recursos para
se defender de uma unica fiscalizacdo, se assim o fosse, ai sim, entendo que estaria consolidada a
macula ao seu direito de defesa.

Eventualmente, se a recorrente entende por bem e para uma melhor contabilizacédo
dos pagamentos, pode solicitar a unidade executora a emissdo de documentos de arrecadacao
individualizados para cada um dos langamentos.

As conclusdes deste relator foram as mesmas do julgado de origem, conforme
destaques abaixo:

Tal alegacdo ndo serd acatada, pois, embora os autos de infracdo (fls. 9336/9443 e
9444/9681) tenham registrados na parte superior de identificacdo do sujeito passivo o
CNPJ' da matriz (02.916.265/0001-60), percebe-se claramente da narrativa contida no
item do 14 do Relatério Fiscal (fls. 9684/9733) que o fato gerador decorre de situacGes
verificadas em cada CNPJ designado por filial inscrita no CNPJ raiz da empresa,
localizado dentro do territério nacional. E também se constata que cada auto de infragdo
contém no seu contetido a descricdo dos fatos geradores relacionados a infragdo com o
CNPJ da filial, distinto do CNPJ da matriz.

Assim, o item 14 do Relatério Fiscal (fls. 9689) esclareceu que: "14. Para as filiais
onde foram lancados o crédito tributario previdenciario deste procedimento, as

aliquotas corretas de GILRAT e FAP, com efeitos a partir de 01/01/2010, e declaradas
pelo contribuinte em GFIP estdo demonstradas na Planilha 3 - ALIQUOTAS GILRATE
FAP JB". Nota-se também que a Planilha 3 de fls. 8779/8783 contém a apuragdo das
aliquotas GILRAT/FAP por filial (estabelecimento).

Nesse enredo, vejamos o conteddo exposto em cada auto de infragdo, que foi
denominada de "Demonstrativo de Apuracdo relacionado a infragdo ocorrida em cada
estabelecimento (filial)" (fls. 9398 e 9491):

(omissdo)

Ademais, a Impugnante, na qualidade de sujeito passivo, realizou a contestagdo do
mérito do langcamento fiscal, qualificando-se adequadamente e exerceu a totalidade do
seu direito de defesa, e ndo ha motivo para se proceder uma reapuracdo do valor total
exigido no langamento fiscal, nem declarar a sua nulidade, ja que o Relatorio Fiscal e os
autos de infracdo contém a correta identificacdo do sujeito passivo por filial
("estabelecimento™) na apuracdo do fato gerador.
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E relevante informar que as filiais entre si e a matriz possuem, para fins tributérios,
estabelecimentos autdnomos. Nesse sentido, vejamos decisdes judiciais sobre a matéria
em questao:

TRIBUTARIO. MATRIZ E FILIAL SAO ENTIDADES ESTANQUES E INDIVIDUAIS.
INEXISTENCIA DE DEBITO TRIBUTARIO. SITUAGAO REGULAR DO
CONTRIBUINTE.  CERTIDAO DE REGULARIDADE  FISCAL. CND.
POSSIBILIDADE.

Cada estabelecimento tem seu domicilio tributario, onde as obrigacdes tributarias sao
geradas, de modo que os respectivos encargos sdo exigidos conforme a situacio
especifica e peculiar de cada filial.

Para efeitos tributarios, as filiais sdo consideradas estanques e individuais. Desse
modo, o débito da matriz ndo pode ser 6bice ao fornecimento da certiddo de
regularidade fiscal das filiais de outros Estados da Federag&o.

N&o h& noticia de existéncia de divida ativa da Uni&o a ser paga com relacdo ao CNPJ
n° 59.275.792/0096-10, o qual pertence a filial da General Motors do Brasil S.A. em
Gravatai

A hipdtese comporta o fornecimento da certiddo negativa de débito prevista no art. 205
do CTN porque ndo existe débito tributdrio que enseje cobranca, n&do havendo,
portanto, nenhum 6bice a expedi¢édo da certiddo de regularidade fiscal pleiteada pelo
demandante.

(TRF4, Primeira Turma, AMS 200471000365050 Rel. Des. Joel llan Paciornik, DJU.
26.07.2006.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CND. DEBITOS DA MATRIZ NAO IMPEDEM A
EXPEDIGAO DE CERTIDAO REFERENTE A FILIAL.

A filial possui CNPJ diferente da matriz, possui administracdo autbnoma, patriménio
proprio e domicilio tributério diverso, com as exigéncias fiscais correspondentes.

Quando da expedicdo de CND, deve ser verificada a situacdo especifica da filial, ndo
sendo razao bastante a sua ndo-concessao a existéncia de débitos da matriz.

Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado.

(TRF4, Primeira Turma, AG 200404010578759, Rel. Des. Alvaro Eduardo Junqueira,
DJU.27.04.2005)

Efetivamente, cada empresa é identificada como contribuinte pelo ndmero de sua
inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), que "compreende as
informagdes cadastrais de entidades de interesse das administragBes tributarias da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios™ (artigo 2° da Instrugdo
Normativa RFB N° 1.634, de 06/05/2016).

Nesse passo, o0 artigo 127, inciso 11, do Cédigo Tributario Nacional (CTN), no que tange
ao domicilio do contribuinte, estabelece:

"Art. 127. Na falta de eleicdo, pelo contribuinte ou responséavel, de domicilio tributario,
na forma da legislacdo aplicavel, considera-se como tal:

()

Il - quanto as pessoas juridicas de direito privado ou as firmas individuais, o lugar da
sua sede, ou, em relacdo aos atos ou fatos que derem origem obrigacdo, o de cada
estabelecimento ". (g.n.)
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Percebe-se, entdo, que, nos termos da legislacédo tributaria, cada estabelecimento é tido
como estanque quanto as obrigagdes tributarias geradas e consectarios delas advindas, ja
que o préprio CTN abarca o principio de autonomia do estabelecimento (art. 127 do
CTN).

Desse modo, realmente, é assente que para fins tributarios, possuindo a matriz e a filial
inscricdo propria no CNPJ, séo considerados estabelecimentos autbnomos, e como tais,
evidentemente, devem ser considerados, conforme artigo 3° da Instrugdo Normativa
RFB N° 1.634, de 06/05/2016:. Porém, a circunstancia da matriz ter sido notificada em
virtude da atividade que envolveu a sua filial inscrita em cada CNPJ distinto, por certo,
ndo leva a nulidade ou mesmo ao cancelamento dos autos de infracdo sob
questionamento, em virtude de erro na identificacdo do sujeito passivo, como almeja a
Impugnante.

Da leitura do Relatdrio Fiscal (TVF de fls. 9684/9733) que deu origem aos autos de
infracdo questionados, aufere-se, com precisdo, a delimitacdo da responsabilidade da
matriz e da filial (item 14 e Planilha 3 de fls. 8779/8783). A mencdo ao fato de que a
empresa fiscalizada é uma industria frigorifica situada em diversas regiGes do Pais,
tendo como atividade econémica principal o abate de bovinos, e a matriz, localizada na
cidade de Sdo Paulo/SP, tendo como atividade econdmica a gestdo empresarial, é feita
apenas como referencial para esclarecer que o fato gerador decorre de operacbes
realizadas também na filial. E, com isso, ndo ha a alegada mistura de atividades,
faturamento ou penalidades, nem mistura de recolhimentos destinados a previdéncia
social. Tanto que foi apresentado a Impugnante os valores exigidos pelo Fisco
pertinentes a atividade das filiais designadas na Planilha 3 de fls. 8779/8783, que
compdem o Relatdrio Fiscal. Em decorréncia disso, 0 sujeito passivo das exigéncias em
questdo esta perfeitamente individualizado.

O que ocorre é que matriz e filial ndo sdo sociedades empresérias (empresas)
distintas, apenas tém CNPJ's singulares, ja que ndo se tratam de pessoas juridicas
distintas, nem possuem personalidade diferente, havendo apenas mais de um CNPJ por
exigéncia da regra estatuida no art. 3° da Instrugdo Normativa RFB N° 1.634/2016.

Noutras palavras, a existéncia de mais de um CNPJ vinculado a mesma empresa é
exigéncia da Receita, seja federal ou estadual, e possui cunho apenas para diferenciar
qual delas é a matriz e quais sdo as filiais a ela vinculadas. As filiais sdo projecGes
organicas da sociedade empresarial (empresa) impugnante em que surgem vinculadas a
ela. Nestes termos, cada filial inscrita no CNPJ especifico ndo é um sujeito passivo
tributario  distinto, mas sim derivacdo da propria empresa matriz (CNPJ
02.916.265/0001-60).

Diante disso, ndo hé necessidade de anulagdo dos autos de infracdo questionados, ja que
matriz e filial foram devidamente notificadas e individualizadas no Relatério Fiscal de

fls. 9684/9733 e nos seus anexos (Planilha 3 de fls. 8779/8783), bem como nos Autos
de Infragdo lavrados (fls. 9336/9443 e 9444/9681).

Neste ponto, sem raz&o a recorrente.

Da inclusdo de valores na base de calculo e da comprovacdo das despesas

incorridas:

A recorrente junta aos autos 2 exemplos de supostas rubricas que teriam sido
incluidas erroneamente no lancamento, entretanto ao invés de comprovar que essas rubricas ndo
seriam ajudas de custo ou diarias, simplesmente junta aos autos supostos contracheques que
comprovariam suas alegacoes.
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Ora, neste caso, teria o contribuinte a obrigacdo de trazer elementos claros:
declaracdo dos empregados, comprovantes de pagamentos dos supostos aluguéis ou verbas
indenizatorias, declaracdo dos recebedores, contratos de locacdo dentre outros elementos que
comprovariam que aqueles valores efetivamente sdo fazem parte da fiscalizagéo, entretanto junta
apenas contracheques que, conforme ja demonstrado, ndo tém forca para infirmar as conclusées
da fiscalizag&o.

Além disso, a apresentacdo de planilhas genéricas (3.912/6.027) que nem ao
menos demonstram o0s valores das passagens e didrias ou mesmo quem arcou com 0S
pagamentos ndo sdo suficientes para invalidar as conclusbes da fiscalizacdo. Analisando 0s
documentos em questdo, constatei que eles ndo servem a qualquer comprovacao:

Exemplo planilha

WANDERLEI CARVALHO 17/10/2015 19/10/2015 2|HERTZ EXTRA JAGUARE
WANDERLEI CARVALHO 17/10/2015  |19/10/2015 2|HERTZ EXTRA JAGUARE
WANDERLEI CARVALHO 17/10/2015  |19/10/2015 2|HERTZ EXTRA JAGUARE
WANDERLEI CARVALHO 17/10/2015 19/10/2015 2|HERTZ EXTRA JAGUARE
WANDERLEI CARVALHO 17/10/2015  |19/10/2015 2|HERTZ EXTRA JAGUARE
WANDERLEI CARVALHO 17/10/2015  |19/10/2015 2|HERTZ EXTRA JAGUARE
WANDERLEI CARVALHO 17/10/2015 19/10/2015 2|HERTZ EXTRA JAGUARE
WANDERLEI CARVALHO 17/10/2015  |19/10/2015 2|HERTZ EXTRA JAGUARE
WANDERLEI CARVALHO 17/10/2015  |19/10/2015 2|HERTZ EXTRA JAGUARE
WANDERLEI CARVALHO 17/10/2015 19/10/2015 2|HERTZ EXTRA JAGUARE
WANDERLEI CARVALHO 17/10/2015  |19/10/2015 2|HERTZ EXTRA JAGUARE
WANDERLEI CARVALHO 17/10/2015 19/10/2015 2|HERTZ EXTRA JAGUARE
WANNDERIFI CARV AL HN 17/animnas 1a/in/nis 2HERT? FYTRA IAGIIARFE

Em relacdo a tais argumento também o julgador de piso se posicionou:

Forte em suas alegacBes de nulidade do lancamento fiscal, a Impugnante aponta a
existéncia de erro na identificagdo da correta matéria tributavel, pois a Fiscalizacao teria
incluido na base de célculo das contribui¢des exigidas valores absolutamente alheios as
verbas de dirias e de ajuda de custo, objeto da autuacdo fiscal. Para demonstrar o fato
alegado, citou como exemplo o auxilio moradia concedido aos segurados de CPF's/ME
n° 680.433.33653 (Adilson Rotsen de Melo Junior) e 314.131.021-15 (Arlindo Trento
Junior) no valor de R$ 3.189,00 e R$ 7.000,00, respectivamente, pagos no més de
janeiro de 2014, conforme a impressdo da captura em forma de imagem (“print") da
folha de salério do periodo extraida do sistema informatizado da empresa.

N&o se acolhe essa alegacéo, tendo em vista que apenas as telas de imagens da folha de
salario dos funciondrios ndo sdo capazes de demonstrar o fato narrado em sua pega de
defesa, j& que os valores apontados pela Fiscalizagdo foram extraidos da folha de
pagamento impressa e assinada pelos funcionarios, apds terem sido circularizados com
as informag@es contidas no Sistema Publico de Escrituracéo Digital (SPED) e na Guia
de Recolhimento do FGTS e Informagbes a Previdéncia Sociial (GFIP), conforme
Planilha 1 -

Cadigos de Identificacdo dos Arquivos (HASH) da ECD (fls. 8724/8725), Planilha 2 -
Cadigos de Controle das GFIP (fls. 8726/8778) e Planilha 11 - SC GFIP e Diérias e
Ajuda de Custo - Filial 0027-07 (fls. 8819/9028).

Assim, a teor do inciso Il do art. 373 do CPC?, caberia & Impugnante demonstrar por
outros meios probatdrios (tais como 0s contracheques assinados pelos funcionérios, para
a competéncia 01/2014) que o valor de R$ 10.302,84 e de R$ 15.594,69 -apontados pela
Fiscalizacdo como valores de diarias concedidas aos segurados empregados de
CPF's/ME n° 680.433.336-53 (Adilson Rotsen de Melo Junior) e 314.131.021-15
(Arlindo Trento Junior), respectivamente -, conteria também o valor de auxilio moradia
sinalizado em sua pec¢a de impugnac&o.
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Observa-se ainda que o valor de diarias pagas aos segurados mencionados acima, nos
meses de fevereiro, margo e abril de 2014, corresponde exatamente ao valor pago em
janeiro de 2014, que foi de R$ 10.302,84 para Adilson Rotsen de Melo Junior e de R$
15.594,69 15 para Arlindo Trento Junior, conforme Planilha 11 - SC GFIP e Diarias e
Ajuda de Custo - Filial 0027-07 (fls. 8819/9028).

Com isso, ao contrario do que afirma a Impugnante, o lancamento fiscal ndo foi
constituido com elementos precérios, e foi lavrado de acordo com os dispositivos legais
e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente fiscal demonstrado, de forma
clara e precisa, a ocorréncia do fato gerador das contribui¢Bes sociais incidentes sobre a
remuneracao dos segurados empregados, fazendo constar nos relatorios que o compdem
os fundamentos legais que amparam o procedimento adotado e as rubricas lancadas.

Logo, as alegacBes da Impugnante de nulidade do lancamento fiscal ndo encontram

respaldo na legislacdo tributaria, ndo se permitindo configurar qualquer nulidade e nao
serdo acolhidas.

Sem raz&o a recorrente.

Da limitacdo da base de calculo.

A Impugnante sustenta a ocorréncia de inclusdo indevida na apuracdo das
contribuicdes para outras Entidades e Fundos/Terceiros ("Sistema S"). Isso ocorreu, segundo a
Impugnante, porque ndo foi observado o limite imposto pelo paragrafo Unico do art. 4° da Lei
6.950/1981:, que teria estabelecido a limitacdo da base de célculo das contribui¢bes destinadas a
Terceiros a 20 (vinte) salarios minimos.

Para tal alegacdo, filio-me aos argumentos do relator de origem por entender que
ndo existe a limitacdo da base de calculo das contribuicdes destinadas a Terceiros a 20 (vinte)
salarios minimos para os fatos geradores em quest&o:

Essa tese desenvolvida pela Impugnante em sua peca de defesa ndo tem respaldo legal,
jaque o 83° do art. 3° da Lei 11.457/2007+ estabeleceu que as contribui¢Bes para outras
Entidades e Fundos/Terceiros devem obedecer as mesmas condicGes estipuladas para as
contribuigdes previdencidrias e o artigo 3° do Decreto-Lei n. 2.318/1986%, por sua vez,
tinha revogado expressamente o limite da base de célculo determinado pelo paragrafo
Unico do art. 4° da Lei 6.950/1981.

Dentro do contexto histérico e interpretativo da legislacdo previdenciaria, com base na
interpretagdo sistematica e I6gica, observa-se que tanto a Lei 6.332/1976 como a Lei
6.950/1981, que previa o limite, tratavam exclusivamente da base de calculo da
contribui¢do previdencidria, e o art. 14 da Lei 5.890/1973 expressamente estabeleceu
que as contribuicGes para outras Entidades e Fundos/Terceiros ("Sistema S") seriam
calculadas sobre a mesma base utilizada para o célculo das contribuigdes de
previdéncia, observando inclusive as mesmas condigdes. Com isso, embora ndo houve
revogacao expressa pelos dispositivos do Decreto-Lei n. 2.318/1986, havia intengéo de
revogar também para o limite imposto pelo paragrafo Gnico do art. 4° da Lei
6.950/1981, que abarcava as contribuicBes destinadas aos Terceiros.

Cita-se, ainda, que o art. 105 da Lei 8.212/1991 revogou expressamente todas as
disposi¢des em contrario a legislagdo de custeio da seguridade social, abarcando
inclusive os dispositivos da Lei 6.950/1981, que fixava o limite maximo do salario de
contribuicdo (base de célculo) em 20 (vinte) salarios minimos.

Logo, no periodo do lancamento que se discute nos autos (competéncias 01/2014 a
06/2017), ndo ha limite da base de célculo para efeito da apuragdo das contribuicbes de
Terceiros ("Sistema S"), devendo ser calculada sobre o total da remuneracdo paga ou
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creditada a cada segurado empregado, visto que o limite imposto pelo paragrafo Unico
do art. 4° da Lei 6.950/1981 j4 tinha sido revogado tanto pelo artigo 3° do Decreto-Lei
n. 2.318/1986, como pelo, de forma expressa agora, art. 105 da Lei 8.212/1991.

Compreendo que o tema em questdo esta submetido ao “TEMA 1079 do STJ” que
tem por objetivo definir se o limite de 20 (vinte) salarios minimos é aplicavel a apuracao da base
de célculo de "contribuicdes parafiscais arrecadadas por conta de terceiros”, nos termos do art. 4°
da Lei n. 6.950/1981, com as alteragdes promovidas em seu texto pelos arts. 1° e 3° do Decreto-
Lein. 2.318/1986.

N&o obstante, por ainda ndo existir decisdo de mérito em sede de recurso
repetitivo e tendo em conta me filiar ao entendimento acima exposto, entendo n&o assistir razéo a
recorrente.

Da Decadéncia Tributdaria alegada:

Por entender que os valores apurados até 22/12/2014 estariam abarcados pela
decadéncia, nos termos do § 4° do art. 150 do CTN, e aliado a auséncia de atos dolosos,
simulados ou com o intuito de fraude, a Impugnante (empresa autuada, JBS S.A.) sustenta a
declaracdo parcial da extincdo do crédito tributario, em razdo de se tratar de lancamento por
homologacdo com pagamento parcial.

Neste ponto, ndo ha grandes discussdes a serem realizada, esclareco ao contribuite
gue uma vez constata hipétese de de dolo, fraude ou simulacdo deve-se aplicar 0 173, I, do CTN
e ndo o artigo 150, paragrafo 4o0.

Ressalto que tal ponto foi fartamente debatido no voto condutor do julgador de
origem, sendo vejamos:

Veja-se, dessa forma, que a aplicacdo da regra decadencial prevista no inciso | do art.
173 do CTN, na hipétese de parcela do pagamento de forma antecipado, s6 tem
cabimento em situacdes especificas, em que fique evidenciado o comportamento
anormal do sujeito passivo, seja no tocante ao dolo, simula¢do ou fraude, situa¢fes que,
por sua gravidade, devem ensejar reprimenda punitiva de conferir um prazo razoavel
para 0 conhecimento da ocorréncia dos elementos que comp8em a regra-matriz de
incidéncia tributaria (elemento material, temporal, espacial, sujeitos da relacdo e
quantitativo: base de célculo e aliquota), com o fito de estender o prazo decadencial
para o Fisco constituir o crédito tributario.

Ora, no presente caso observa-se que a Fiscalizagdo, em seu Relatério Fiscal (Termo de
Verificacdo Fiscal - TVF, fls. 9684/9733), apontou elementos suficientes para a
aplicacdo da regra excepcional prevista na parte final do § 4° do art. 150 do CTN. Isso
porque, durante o periodo do lancamento fiscal, a Impugnante contratou segurados
empregados para atuar na prestacéo de servicos essenciais ao desenvolvimento de suas
atividades operacionais (tais como: diretores, gerentes, supervisores, advogados,
diretores de setores, dentre outros), conforme elementos faticos explicitados nos itens
36 e 37 do TVF, e realizou o pagamento, mensalmente e com auséncia de carater
transitorio, de parcela de seus rendimentos por intermédio de verbas intituladas como
indenizatdrias (Diarias de Viagens e Ajudas de Custo). Entretanto, de fato, o pagamento
das didrias tratava-se de complemento da remuneragdo de executivos da empresa, e que
as pretensas ajudas de custo aparentemente faziam as vezes de décimo-terceiro salario e
um terco de férias (1/3 de férias) com relacéo as diarias.
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Dentro do contexto fatico do TVF, em seus itens 18 e 19, percebe-se que a Fiscalizagao
esclareceu que a empresa foi intimada e reintimada para apresentar os documentos que
comprovassem a veracidade dos pagamentos a titulo de diérias e ajudas de custo
designadas nas folhas de pagamento dos executivos da empresa, e, em resposta, nao
foram apresentados documentos suficientes para a comprovacdo das verbas ora em
comento, sempre apresentando respostas desconexas ao que foi inicialmente
perguntado.

Para elucidar o fato mencionado acima, vejamos trechos do Termo de
Verificacdo Fiscal (TVF), fls. 9684/9733:

"[...] 18. Apesar da JBS ter apresentado as planilhas acima relatadas ndo foram
juntados as respostas nenhum documento que comprovasse a veracidade das
informagdes constantes das planilhas apresentadas. Em todas as respostas a JBS
sempre afirma, de forma desconexa ao que foi perguntado, que observou a norma
legal citada. N&o havia sido perguntado a JBS qual a razdo de os valores pagos a titulo
de diarias ndo terem sido incluidos no salario de contribuicdo do empregado, que é o
que estabelece a dita norma. O _gque se exigiu a JBS foi especificar o critério adotado
para a definicdo dos valores das didrias e ajuda de custo em questdo, bem como
demonstrar a relacdo exata entre cada valor de diarias e ajuda de custo pagas e as
viagens respectivas. (g.n.)

19. Em uma segunda intimagdo enviada & JBS tinha como fito esclarecer
minudentemente a politica da empresa relativa a pagamento de diarias e ajuda de custo
a seus executivos. Por essa razdo as perguntas dessa segunda intimacdo foram mais
especificas e ativeram-se a tao-somente dois meses e a um Unico executivo (tanto os
meses como 0 executivo escolhidos por amostragem). A despeito disto, as respostas da
empresa foram em geral vagas e evasivas. Vide, por exemplo a resposta ao item 5 da
intimacao, atinente a pagamentos, reembolsos e adiantamentos de despesas de viagens
feitas a margem das diarias pagas ao executivo em apreco nos meses de dezembro de
2013 e janeiro de 2014:

5) Informar se, afora as didrias pagas ao empregado, o sujeito passivo fez:

a) Pagamentos a terceiros (agéncias de viagem, companhias aéreas, hotéis etc.)
em decorréncia das viagens acima discriminadas. Apresentar 0s documentos
comprobatorios pertinentes.

b) Ressarcimentos ao empregado de despesas referentes as viagens acima
discriminadas e por eles pagas do proprio bolso. Apresentar os documentos
comprobatorios pertinentes.

¢) Adiantamentos de outras verbas ao empregado destinadas a cobrir despesas
com as viagens acima discriminadas. Apresentar os documentos comprobatorios
pertinentes.

Resposta a): Existem pagamentos a terceiros (agéncias de viagem, companhias aéreas,
hotéis etc). No entanto, a Companhia néo dispde, neste momento, de elementos que,
eventualmente, vinculariam tais pagamentos as viagens realizadas por executivos.

Resposta b): A Companhia apresenta o documento anexo (DOC 1), demonstrando a
existéncia de reembolso de modicos valores a titulo de taxi.

Resposta c): A Companhia ndo dispde neste momento, de elementos que,
eventualmente, vinculariam adiantamentos as viagens realizadas por executivos. [...]"

(9.n.)
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Avango mais um passo, e esclareco que, neste processo, os valores apurados pelo Fisco
referem-se exclusivamente aos rendimentos oriundos da parcela paga mensalmente por
intermédio de verbas intituladas pela empresa como indenizatérias na sua folha de
pagamento a titulo de diarias e ajudas de custo.

Mesmo sendo intimada e reintimada, a Impugnante (contribuinte) até 0 momento néo
apresentou documentacdo capaz de comprovar cada valor registrado na folha de
pagamento a titulo de diarias e ajudas de custo, apresenta apenas elementos
fragmentados de planilhas elaboradas exclusivamente pela interessada, tais como as
planilhas de fls. 3912/6027, 6042, 6043 6052.

Neste particular, entendo que apenas a apresentacdo dessas planilhas, contendo valores
genéricos e desconexos com cada valor registrado na folha de pagamento,ndo é
suficiente a comprovacdo do efetivo valor descrito na folha de pagamento a titulo de
diérias e ajuda de custo, sendo necessaria a sua ratificacdo (confirmacdo) por outros
meios probatorios cuja produgdo ndo decorra exclusivamente do proprio ato de vontade
da Impugnante, que foi impingido unilateralmente no contetido dessas planilhas.

Isso porque as planilhas elaboradas unilateralmente pela prépria interessada ndo sdo
documentos habeis para demonstrar o efetivo valor pago a titulo de diarias e ajuda de
custo, e ndo suprem as condicBes e formalidades legais exigidas pela legislagdo para
comprovar a natureza da verba registrada na folha de pagamento como indenizatéria
pela Impugnante, nos termos das alineas "g" e "h" do §9° do art. 28 da Lei 8.212/1991-.

Constata-se, ainda, outros fatos delineados pela Fiscalizagdo que evidenciam a natureza
das verbas como remuneracgéo decorrente de uma relagdo empregaticia, a saber: (1) os
pagamentos das verbas de diarias e ajuda de custo eram concedidos quase que
exclusivamente para altos executivos; (2) ndo ha comprovagdo das viagens com
documentacdo habil; (3) pagamentos de diarias foram proporcionais ao salério de
contribuicdo e ndo decorririam da necessidade ou do tipo de viagem e, na grande
maioria das vezes, correspondiam a 50% da renda mensal regular; (4) pagamentos de
didrias excediam em 50% a remuneragdo mensal do segurado empregado; (5)
ocorréncia de pagamentos de ajuda de custo disfarcados de 13° Salério da remuneracéo
oriunda da verba intitulada como diérias e de 1/3 de férias de dirias; (6) ocorreu
cessagdo dos pagamentos e, imediatamente, houve incorporacdo das didrias na
remuneracéo, apés Acordo de Leniéncia com o Ministério Publico Federal (MPF); e (7)
ao circularizar os fatos constatados na empresa autuada como os beneficiarios dos
pagamentos das diarias e ajuda de custo, ndo houve a comprovacdo de viagens pelos
segurados empregados (amostragem de 21, vinte e um).

(omissdo...)

Outro ponto a ser observado é que os valores langados pelo Fisco sdo oriundos das
verbas intituladas como indenizatdrias (diarias e ajuda de custo) pela Impugnante na
folha de pagamento e na escrita contabil do Livro Razdo (fls. 6065/6148), sem conter
qualquer lastro probatorio da natureza indenizatoria dos valores langados na
contabilidade. Ao proceder dessa maneira, 0s Seus registros contabeis estdo em
desconformidade com o principio contabil da oportunidade: e atraem a aplicagdo da
orientacdo de prevaléncia da esséncia sobre a forma:. Isso significa que néo interessa o
aspecto formal empreendido para os pagamentos por meio de verbas classificadas como
indenizatorias, dentro de todas as normas preconizadas pela legislacdo para a validade
desse tipo de operacdo. Se houver comprovagdo que a esséncia desses pagamentos é
uma operacao de rendimentos auferidos de prestacdo de servigos entre pessoa fisica e a
Impugnante, o evento deveria ser registrado como uma opera¢gdo de pagamento de
natureza remuneratdria (salarial) e ndo como pagamento de natureza indenizatoria.

A aplicacdo da orientacdo de prevaléncia da esséncia sobre a forma implica analisar se a
natureza fiscal dos eventos a contabilizar estd devidamente representada pelo
instrumento formal descrito na folha de pagamento da empresa.
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Logo, diante do conjunto fatico-probatério apresentado no TVF, o qual nao foi
consistentemente rebatido no tocante as questdes faticas apresentadas nos autos, ja que a
peca de defesa da Impugnante se concentra nas questfes de direito e de nulidade do
langcamento, reconhec¢o que a situacdo apresentada configura a hipétese de simulacéo ou
de fraude a lei imperativa na realizacdo dos pagamentos remuneratérios concedidos aos
segurados empregados, que foi engendrada para o cometimento de sonegacdo e/ou de
fraude tributaria previstas nos arts. 71 e 72 da Lei 4.502/1964.

De fato, a utilizacdo formal de um registro na folha de pagamento como verba
indenizatdria para realizar os pagamentos de verbas efetivamente remuneratorias aos
segurados empregados caracteriza a fraude tributaria prevista nos preceptivos acima
(arts. 71 e 72 da Lei 4.502/1964), uma vez que esse comportamento da Impugnante
(contribuinte autuado) era uma forma de reduzir, por meio de uma conduta tendente a
impedir ou retardar a ocorréncia do fato gerador, o recolhimento das contribuicGes
sociais destinadas a Previdéncia e aos Terceiros ("Sistema S"), que deveriam ser
incidentes sobre a remuneracdo dos trabalhadores contratados pessoalmente pela
Impugnante.

Desse modo, na situacao fatica verificada é de se observar o prazo decadencial do inciso
I doart. 173 do CTN.

Ao contrério do afirmado pela Impugnante e considerando que o préprio art. 150, § 4°,
do CTN, excetua a sua aplicacdo na ocorréncia dessa situagdo (dolo, simulagdo ou
fraude), entende-se pela aplicagdo da regra prevista no art. 173, inciso I, do CTN, para
considerar que nenhuma competéncia foi abrangida pela decadéncia tributéria.

Ressalto, por oportuno, que € farta a jurisprudencia deste conselho na aplicacdo do
art. 173, inciso I, do CTN em casos que envolvam dolo, fraude ou simulagdo, abaixo colaciono
alguns julgados neste sentido(grifei):

Ementa: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF Exercicio: 2002
IRPF. LANCAMENTO POR HOMOLOGA(;AO. RENDIMENTOS SUJEITOS AO
AJUSTE ANUAL. FATO GERADOR COMPLEXIVO ANUAL. PRAZO
DECADENCIAL ORDINARIO REGIDO PELO ART. 150, § 4°, DO CTN.
OCORRENCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULACAO. PRAZO DECADENCIAL
REGIDO PELO ART. 173, I, DO CTN. IRRELEVANCIA DO PAGAMENTO PARA
FIXACAO DA REGRA DECADENCIAL. A lei é que define a modalidade do
lancamento ao que o tributo se amolda, em termos abstratos, sendo irrelevante a
existéncia, ou ndo, do pagamento. No caso do lancamento por homologacédo, a lei
simplesmente atribui ao sujeito passivo o dever de efetuar todos os procedimentos de
apuracdo do tributo que deveré ser pago, sem qualquer participacdo da autoridade fiscal,
efetuando o pagamento. Nao havendo pagamento ou havendo pagamento parcial, nada
disso desnatura a esséncia juridica do langamento por homologacdo, que tem prazo
decadencial no art. 150, § 4° do CTN, exceto na ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacdo, quando o prazo se desloca para o art. 173, 1, do CTN. Recurso
Voluntario ProvidoNumero da decisdo: 9202-001.127

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de
apuracdo: 01/01/1997 a 31/12/2002 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. CONHECIMENTO. Atendidos os
pressupostos regimentais, mormente quanto a demonstracdo da alegada divergéncia
jurisprudencial, o Recurso Especial deve ser conhecido. DECADENCIA. RELACAO
DE EMPREGO. CONTRATOS QUE NAO RETRATAM A REALIDADE. ARTIGO
173, 1, DO CTN. A utilizacdo de contratos por meio dos quais se tenta demonstrar que a
relacdo contratual seria civel, quanto de fato € trabalhista, configura condi¢do suficiente
para atrair a aplicagdo do artigo 173, | do CTN. RECURSO ESPECIAL. AUSENCIA
DE ENFRENTAMENTO DA MATERIA NO ACORDAO RECORRIDO. NAO
CONHECIMENTO. Né&o se conhece do Recurso Especial quando ndo ha o devido
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enfrentamento, pelo colegiado a quo, da matéria que se pretende ver reexaminada.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Ementa: Assunto: Normas Gerais de Direito Tributdrio Ano-calendério: 1999
DECADENCIA. TRIBUTOS SUBMETIDOS A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. CONTAGEM DO PRAZO. FATORES DETERMINANTES.
PAGAMENTO. DECLARACAO PREVIA DE DEBITO. OCORRENCIA DE DOLO,
FRAUDE OU SIMULACAO. 1- Para os tributos submetidos a langamento por
homologacdo, o ordenamento juridico prevé a ocorréncia de duas situacGes, autbnomas
e ndo cumulativas, aptas a concretizar contagem do prazo decadencial prevista no art.
173, inciso |, em detrimento do art. 150, §4°, ambos do CTN. Uma é constatar se houve
pagamento espontaneo ou declaracdo prévia de débito por parte do sujeito passivo. Caso
negativo, a contagem da decadéncia segue a regra do art. 173, inciso | do CTN,
consoante entendimento proferido pelo Superior Tribunal de Justica, no julgamento do
Recurso Especial n.° 973.733/SC , apreciado sob a sistematica do artigo 543-C do
Codigo de Processo Civil, decisdo que deve ser reproduzida pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF, consoante § 2° do art. 62 do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015. A outra é
verificar se restou comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, que
enseja a qualificacdo de multa de oficio e, por consequéncia, a contagem do art.
173, inciso | do CTN, consoante Simula CARF n° 72. 2 - No caso concreto, ndo ha
pagamento e tampouco confissdo de divida.. Aplicacdo do prazo previsto no art. 173,
inciso 1 do CTN. Numero da deciséo: 9202-009.972

Pelo exposto, rejeito a alegacdo de decadéncia tributaria apresentada.

Merito- Natureza dos valores pagos a titulo de diarias e ajuda de custo:

Neste campo meritério, a Impugnante sustenta que o entendimento da
Fiscalizacdo externado nos autos ndo pode prosperar, pois os valores pagos pela empresa a titulo
de diarias e de ajuda de custo observaram os estritos ditames legais, motivo pelo qual os
referidos pagamentos ndo teriam natureza juridica de salario, tampouco se qualificam como
remuneracao pelo trabalho.

Com isso, a Impugnante entende que, na verdade, as diérias e as ajudas de custo
foram pagas com o precipuo objetivo de ressarcir os funcionarios da Impugnante pelas despesas
incorridas para o desempenho das suas funcdes laborais.

Aqui, ndo ha qualquer reparo a ser feito na decisao recorrida, 0 conjunto de provas
carreado aos autos demonstra que a recorrente disfargou e dissimulou pagamentos salariais como
verbas “indenizatoria”. Assim, as verbas pagas sob titulo de supostas indeniza¢des tem natureza
salarial e devem sofrer as consequéncias tributarias de tal constatacéo.

Também ndo merece prosperar 0 pedido de dedugdo de IRRF e constribuiccdes
retidas na fonte, uma vez que constatada que as diarias e ajuda de custos eram pagas como
verbas de natureza falsamente indenizatorias ndo ocorriam tais retencGes e mesmo que tivessem
sido recolhidas entendo que este processo ndo é o campo adequado para tais pedidos por
envolverem entranhos, alheios a lide e sujeitos a sistematicas de recolhimentos diversas.

Neste sentido, destaco trechos do voto condutor do julgador a quo, que tratou
exaustivamente sobre o tema e que acato como fundamento para decidir:

Ndo € isso, contudo, que se verifica nos autos do processo, o Relatério Fiscal (TVF,
itens 27 a 70, fls. 9684/9733) descreve uma situacdo distinta das alegacfes da
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Impugnante e menciona que os valores lancados decorrem das remuneragdes pagas aos
segurados empregados por meio de verbas denominadas como didrias e ajuda de custo
na folha de pagamento, sem conter qualquer elemento probatoério que comprove que
0s segurados arcaram com as despesas de viagens, tais como: bilhetes aéreos,
passagens de Onibus, aluguel de moradia ou pagamentos de hotéis. E destaca que a
Impugnante (JBS S.A.) disfarcou ou dissimulou os pagamentos na sua folha de
pagamento como indenizatoria, ja que a situacdo fatica ndo teria qualquer conexdo com
a verdadeira natureza do pagamento desta verba.

Vejamos a narrativa dos fatos mencionados nos itens 68 e 70 do Relatdrio Fiscal:

"[...] 68. Em relacdo aos esclarecimentos apresentados da rubrica Diarias (0701),
além de ndo apresentarem nenhum documento que comprove 0s pagamentos, nas
respostas fica claro que se tratava de remuneracgdo disfarcada, tais como, pagamentos
sdo sempre em conjunto com os salarios mensais, todos os segurados afirmaram que
nem todas as despesas destas viagens eram arcadas exclusivamente por eles,
outrossim, a propria JBS confessou que "'néo dispbe de elementos para demonstrar a
relacdo exata entre os valores pagos e as didrias de viagens'. Também ha fortes
indicios de que os executivos da JBS ndo arcavam com as despesas de hospedagem e
alimentacdo nas viagens atrabalho, ou se o faziam, era de modo excepcional e em
valores pequenos. De fato, a prépria JBS em uma das respostas as intimacdes que
recebeu, admitiu que ""existiram pagamentos a terceiros (agéncias de viagem,
companhias aéreas hotéis, etc.) ".

70. J& no que concerne as Ajudas de Custo recebidas, todos 0s segurados a exce¢do do
SR FRANCISCO DE ASSIS E SILVA apresentaram resposta similares que "acreditam
que o recebimento das ajudas de custo se deu em razdo da necessidade de
complementacédo dos valores das diérias". [...]" (g.n)

Logo, o entendimento do Fisco foi no sentido de reconhecer que os valores foram pagos
aos funcionarios executivos da Impugnante a titulo de diarias e ajuda de custo sem a
apresentacdo de qualquer documento que comprovasse o dispéndio da verba intitulada
na folha de pagamento como indenizatdria.

Nesse sentido, a Fiscalizacdo desqualificou a natureza da verba registrada como
indenizatoria e reclassificou os valores como uma verba de natureza remuneratéria.

Avango mais dentro do contexto da situacdo exposta nos autos, e passo a afirmar que a
alegagdo da Impugnante ndo deve ser acolhida, pois as verbas
indenizatorias/ressarcitorias visam reparar perda patrimonial devidamente quantificada
e comprovada. Dessa forma, as despesas de "diérias de viagem", para ndo integrarem o
saldrio de contribuicdo, necessitam de comprovacdo dos gastos efetuados pelo
empregado, quando do seu deslocamento, e ndo se limitam ao simples fato do
atingimento do patamar de 50% da remuneracdo mensal do empregado, ja que as
despesas de ressarcimento percorrem um caminho bifasico na sua constituicdo: despesas
incorridas/havidas e comprovadas.

Isso porque a Lei 8.212/1991 (inciso | do art. 28 ), ao conceituar o salario de
contribuicdo (base de calculo), adota uma sistematica ampla e exemplificativa,
utilizando-se da expressdo "remuneracdo” / "totalidade dos rendimentos pagos" "a
retribuir o trabalho" em "qualquer que seja a sua forma", para nela incluir inclusive os
ganhos habituais sob a forma de utilidades ou ganhos indiretos, na expectativa de evitar
interpretagdes restritivas, habeis a ensejar a evasao e elisdo fiscal.

Desse modo, para evitar a discricionariedade por parte da administracdo, de afastar ou
ndo a incidéncia da contribuicdo previdenciaria, bem como, para ndo deixar ao arbitrio,
interesses ou conveniéncia das empresas a ocorréncia dessa incidéncia, a Lei
8.212/1991, em lista expressamente exaustiva, especificou 0os pagamentos que nao
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integram o salario de contribuicdo (art. 28. ... "§ 9°N&o integram o salario-de-
contribuicéo para os fins desta Lei, exclusivamente"}.

12| ej 8.212/1991: Art. 28. Entende-se por salario-de-contribuico:

| - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneracdo auferida em uma ou mais
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servicos efetivamente
prestados, quer pelo tempo a disposicdo do empregador ou tomador de servigos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo de trabalho ou
sentenga normativa;

Ora, entendo que se comprova a operacdo ou causa que deu origem aos valores
escriturados nas folhas de pagamentos a titulo de verbas indenizatérias de diversas
formas. A principal delas se d& por meio de uma escrituracdo regular, que deve abranger
todas as operacBes do contribuinte, nos termos do art. 251, p.u. do RIR/1999 , e que,
conforme art. 923 desse mesmo regulamento=, se mantida com observancia das
disposicdes legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e
comprovados por documentos hébeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em
preceitos legais.

Diante desse contexto normativo, entendo também que as hipoteses previstas no § 9° do
art. 28 da Lei 8.212/1991 devem ser comprovadas, ja que se trata de uma regra isentiva
da base de calculo (salario de contribuicdo) e a escrituracdo mantida, seja na folha de
pagamento, seja na escrita contabil, necessita, obrigatoriamente, da sua comprovagdo
por meio de documentos contemporaneos, habeis e iddneos aos fatos registrados, a teor
do art. 923 do RIR/1999.

Note-se, ainda, que a interpretacdo da norma isentiva ndo permite incluir nela situaces
ou pessoas que ndo estejam expressamente previstas no texto legal instituidor e que nao
sejam comprovadas por meio de documentos habeis e iddneos, em face da literalidade
em que deve ser interpretada (art. 111, Il da Lei 5.172/1966 - CTN), do contrario
estaria imprimindo-lhe um alcance que a norma nao tem, nem poderia ter, haja vista que
as regras de isencdo ndo comportam interpretacdes ampliativas.

A alinea "h" da citada lista isentiva do 89° do art. 28 da Lei 8.212/1991, abaixo
transcrita, libera da tributacdo as "diarias de viagens" que ndo excederem a 50%
(cinquenta por cento) da remuneragdo mensal.

Lei 8.212/1991:

Art. 28. (...)

8 9° N&o integram o salario-de-contribuicéo para os fins desta Lei, exclusivamente:
()

h) as diarias para viagens, desde que ndo excedam a 50% (cinquenta por cento) da
remuneracgdo mensal;

RIR/1999: Art. 251. A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real deve
manter escrituracdo com observancia das leis comerciais e fiscais (Decreto-Lei n°

1.598, de 1977, art. 7°).

Paragrafo Unico. A escrituracdo devera abranger todas as opera¢@es do contribuinte, 0s
resultados apurados em suas atividades no territorio nacional, bem como os lucros,
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rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (Lei n° 2.354, de 29 de novembro
de 1954, art. 2°, e Lei n° 9.249, de 1995, art. 25).

Pela legislaco tributaria disposta no inciso Il do art. 6° da Lei 7.713/1988=, a isen¢éo
aplica-se aos rendimentos percebidos a titulo de diérias destinadas, exclusivamente, ao
pagamento de despesas de alimentacdo e pousada, por servico eventualrealizado em
municipio diferente do da sede de trabalho ou realizado em Pais estrangeiro, que foi
regulamentado pelo inciso XIII do artigo 39 do Decreto n° 3.000/1999 (RIR/1999,
vigente a época da ocorréncia do fato gerador).

Decreto n°3.000/1999 (Requlamento do Imposto deRenda-RIR/1999):

Art. 39. N&o entrardo no computo do rendimento bruto: (...)

XII1 - as didrias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentacéo
e pousada, por servico eventual realizado em municipio diferente do da sede de
trabalho, inclusive no exterior (Lei n° 7.713, de 1988, art. 6°, inciso Il);

No caso concreto, a propria Impugnante admite que efetuava pagamentos a titulo de
"diarias" e de "ajuda de custo" aos segurados empregados; mas nao apresentou qualquer
documento capaz de comprovar a sua natureza consignada em folha de pagamento nas
competéncias 01/2014 a 06/2017.

Outro ponto destacado nos autos, é que, ap6s a Impugnante (por meio da J&F
Investimentos S.A., holding do Grupo JBS) formalizar Acordo de Leniéncia com o
Ministério Publico Federal-MPF em 05/06/2017, simplesmente deixou-se de pagar 0s
valores fixos mensais a titulo de diarias e ajuda de custo; e, instantaneamente no més
seguinte (julho/2017), os segurados empregados passaram a receber um reajuste salarial
da ordem de 40% a 144%, sem que houvesse qualquer Negociagdo Coletiva
(Convengdo ou Acordo Coletivo de Trabalho) e sem que houvesse fato econdmico ou
politico (exceto o acordo de leniéncia) que justificassem tais aumentos. Citam-se, por
exemplo, os trabalhadores designados na Planilha abaixo:

(omisséo...)

Apesar de ndo haver dividas de que a verba em debate ndo correspondia a hip6tese
liberada (isenta) da tributacdo pela alinea "h" do art. 28 da Lei 8.212/1991, a
Impugnante argumenta que sobre ela ndo h& incidéncia de contribuicdes
previdenciarias, ja que a Fiscalizacdo ndo se desincumbiu do seu dnus probatério de
demonstrar a ocorréncia do fato gerador.

Observa-se, de inicio, que esse argumento ndo tem respaldo no contexto fatico dos
autos, tendo em vista que a Fiscalizagdo consignou que, apds ser devidamente intimada
e reintimada, a Impugnante ndo comprovou as despesas de viagens (deslocamento para
outro municipio ou Pais estrangeiro) com documentagdo habil que fosse capaz de
materializar os mesmos valores consignados nas folhas de pagamentos, pagos
mensalmente em valores fixos, conforme Planilhas 4 a 41 - SALARIO DE
CONTRIBUIQAO GFIP E DIARIAS/AJUDAS DE CUSTO CONSOLIDADAS
(segregadas por filial, fls. 8784/9115).

E, dentro desse contexto, constitui fato incontroverso que os pagamentos das diarias
foram realizados, mensalmente e com auséncia de carater transitorio, nas mesmas datas
de concessdo dos pagamentos dos salérios regulares, de forma proporcionais ao salario
de contribuicdo de cada segurado, e sem a comprovacdo da necessidade ou do tipo de
viagem.

Por sua vez, os pagamentos de ajuda de custo correspondiam ao 13° Salério da
remuneracao oriunda da verba intitulada como diarias e a 1/3 de férias de diarias. Para
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isso, restou demonstrado que os segurados executivos tiravam férias e imediatamente
pagava-se um complemento salarial, que, apesar de ultrapassar efetivamente 1/3, foi
designado pela Fiscalizacdo como 1/3 de férias de Diarias. Sendo que novamente
chamou a atencdo o fato de que tais Diarias e Ajudas de Custo foram todas pagas nas
mesmas datas e conjuntamente com os salarios regular do més em que 0s segurados
tiravam férias.

Para este ltimo fato (1/3 de férias de Diarias), tém-se, por exemplo, os contracheques
do Sr. A.L(omiss&o...) das competéncias 05/2015 e 05/2016, em que se constatou que 0S
pagamentos do salario mensal regular - dias trabalhados, férias do més, abono de férias,
1/3 de férias, 1/3 de abono de férias -, vinham acompanhados dos pagamentos das
Diérias (evento 0701, complementacdo salarial) e de Ajuda de Custo (evento 1144,
complemento de 1/3 de férias de Diarias):

(omissdo contracheque)

Com relacdo ao 13° Salario da remuneracdo proveniente da verba intitulada como
didrias, cita-se, por exemplo, a remuneracdo do segurado Sr. ARTEMIO LISTONI,
constante da folha de pagamento, em que constatou que o salario regular mensal dele
era de R$ 85.138,12 (competéncia 11/2014), R$ 90.246,41 (competéncia 11/2015) e R$
90.246,41 (competéncia 11/2016) e os pagamentos de Diarias foram de R$ 42.569,06,
R$ 45.121,.86 e R$ 45.121,86, respectivamente, que é exatamente 50% do seu salario
mensal; sendo que os pagamentos de Ajuda de Custo foram de R$ 42.567,78, R$
45.121,86 e R$ 45.121,86, que sdo idénticos aos das Diarias, e somando Diarias +
Ajuda de Custo teria exatamente 100% do salério regular mensal (item 48 do TVF
contém os contracheques, fls. 9684/9733).

Demonstra-se, com isso, que os valores das ajudas de custo descumpriam a regra
isentiva contida na alinea "g" do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, tendo em vista que
somente ndo integra o salario-de-contribuicdo a ajuda de custo, em parcela Unica,
recebida exclusivamente em decorréncia de mudanca de local de trabalho do
empregado, na forma do art. 470 da CLT.

Esse conjunto fatico-probatorio mencionado acima, no meu entendimento, caracteriza
uma fraude objetiva, esta ocasionada pela maneira de realizar 0 pagamento da
remuneracdo dos segurados empregados, seja pela auséncia de carater transitério da
verba, seja pela utilizagdo de um disfarco como verba indenizatéria designada na folha
de pagamento.

Note-se ainda que a peca de defesa da Impugnante, neste ponto, ndo possui elementos
suficientes para afastar os fatos constatados pelo Fisco (TVF, itens 27 a 70, fls.
9684/9733), ja que a Impugnante resumiu-se a alegar que os valores foram pagos em
conformidade com a legislacdo de regéncia.

Logo, demonstrada a fraude objetiva no contexto dos pagamentos, reconhece-se
imediatamente a relagdo de natureza remuneratéria para fins previdenciarios.

Dessa forma, ao contrario do alegado pela Impugnante, impde-se reconhecer que foram
demonstrados os elementos suficientes para a caracterizacdo de que a verba paga aos
segurados empregados tinha natureza remuneratoria, passivel de incidéncia das
contribui¢des langadas (previdenciaria patronal, SAT/GILRAT e Terceiros).

Deixo consignado que a legislacdo tributaria expressamente confere atribuicdo a
autoridade fiscal (Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil) para impor "san¢Ges"
sobre os atos ilicitos tributéarios verificados no sujeito passivo, permitindo a aplicacdo da
norma tributaria material, ainda que alheia a formalidade da situacdo encontrada, a teor
dos artigos 142 e 149, incisos Il e VII, ambos do CTN. Portanto, é certo que a
Fiscalizacdo, no intuito de aplicar a norma previdenciaria ao caso em concreto, detém
autonomia ou poderes para caracterizar uma verba como remuneratoria em que o
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contribuinte autuado entendia ndo haver, e, para fins tributarios, esta perfeitamente
autorizada a reclassificar atos e negécios juridicos, em que se vislumbram manobras e
condutas demonstradas ilegais, com intuitos inequivocamente evasivos.

Lei 5.172/1966 - Codigo Tributario Nacional (CTN):

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langcamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo
e, sendo caso, propor a aplicacéo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de langamento é vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 149. O lancamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa
nos seguintes casos: (... )

Il - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaracdo
nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da
legislagdo tributaria, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade
administrativa, recuse-se a prestd-lo ou ndo o preste satisfatoriamente, a juizo
daquela autoridade;

()

VII - guando se comprove gue 0 sujeito passivo, ou terceiro em beneficio daquele, agiu
com dolo, fraude ou simulacéo; (g.n.)

Diante disso, entende-se que a verba em discussdo estd enquadrada no conceito de
remuneracao, pois nao ha dispensa legal da incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre verba
paga mensalmente aos segurados empregados em valores fixos, sem qualquer elemento
probatério da sua natureza indenizatéria e paga por mera liberalidade do empregador; nédo
estando, portanto, inserida nas excludentes do § 9°, alineas "g" e "h", do art. 28 da Lei
8.212/1991.

Da Multa de Oficio Qualificada

Em relagdo aos argumento de indevia a aplicagdo da multa qualificada no
qualificada no percentual de 150%, estendo presentes os elementos de qualificacdo dos artigos
71, 72 e 73 da Lei 4.502/1964 e, uma vez constatada a pratica das condutas em questdo, a
qualificadora torna-se devida. Tal ponto também foi debatido no acorddo ora recorrido, sendo
vejamos:

Com relagdo a multa, a Impugnante alega que é incabivel a aplicacdo da multa de oficio
qualificada no percentual de 150%, j& que ndo houve a configuracdo das condutas de
pratica de fraude, conluio e/ou sonegacdo, previstas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei
4.502/1964.

Para tanto, argumenta que ndo praticou qualquer acdo ou omissdo dolosa, com o fim de
sonegar ou fraudar a legislacdo tributaria, e que sempre prestou ao Fisco todas as
informacdes sobre os pagamentos realizados a titulo de diarias e de ajuda de custo.

E afirma que ndo omitiu nenhuma informacéo da Autoridade Administrativa, tendo
respondido todas as intimacges expedidas no curso da fiscalizacdo e colaborado, de
forma voluntaria e efetiva, com a investigagdo. Com base na "teoria do didlogo das
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fontes", entende que deve ser aplicada a reducdo ou perddo da multa, do mesmo modo
que é considerado na Lei 12.850/2013 (Lei de Organizagdo Criminosa).

Tais alegacdes ndo devem prosperar, ja que os elementos faticos mencionados ao longo
deste VVoto demonstram a existéncia de uma fraude objetiva no pagamento de parcela da
remuneracdo concedida aos segurados empregados da empresa autuada, que
dissimulava os pagamentos a titulo de diarias e ajuda de custo nas folhas de pagamentos
com o aspecto de que seriam verbas indenizatérias (art. 72 da Lei 4.502/1964).

Dentro da moldura fatica, observa-se também uma conduta dolosa tendente a impedir
ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria
dos elementos da regra-matriz da contribuicdo previdencidria, caracterizada como
sonegacao prevista no art. 71 da Lei 4.502/1964.

Na espécie analisada nos autos, a situacdo decorrente do pagamento por meio de uma
verba designada pela Impugnante como indenizatéria, mas que de fato era
remuneratéria, configura descumprimento da legislagcdo previdenciaria e das praticas
contabeis e fiscais, capaz de provocar uma distor¢do funcional na remuneragdo paga aos
segurados empregados e encadear a sonegacdo fiscal, tendo em vista que a empresa
escondia o fato gerador das contribui¢des sociais apuradas, bem como deixava de reter o
IRRF (Imposto sobre a renda retido na fonte).

Noutras palavras, 0s pagamentos das verbas a titulo de diérias e ajuda de custo foram
realizados em desconformidade com a norma previdenciaria para atender uma mera
liberalidade do empregador (Impugnante), que adotou uma pratica ardil com a utilizacéo
de designar nas folhas de pagamentos que as verbas seriam indenizatorias. Logo, é um
ilicito tributario que nasce do exercicio da atividade desempenhada pelo trabalhador
para receber os seus rendimentos.

Nota-se, ainda, que operacdo de conceder as verbas a titulo de diérias e ajuda de custo
s6 foi possivel gragcas a um acordo prévio (conluio) entre os beneficiarios (segurados
empregados) e o repassador do recurso (Impugnante).

Com isso, impde-se reconhecer a materializacdo das condutas previstas nos artigos 71,
72 e 73 da Lei 4.502/1964:

Art. 71. Sonegac&o é toda acéo ou omissao dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendéria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigagéo tributaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

Il - das condicBes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacéo
tributéria principal ou o crédito tributario correspondente.

Art. 72. Fraude é toda acao ou omissao dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, ou a
excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o0 montante
do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.

A colaboracdo com a Fiscalizacdo ndo afasta o contexto dos atos praticados, tampouco
Ihe retira a caracteristica propria. Isso porque a relacdo juridica tributaria ja se
aperfeicou em um crédito tributdrio com caracteristica prépria dentro da moldura
juridica vigente na época da ocorréncia do fato gerador, e foi constituido com préticas e
medidas adotadas pela Impugnante para realizar os pagamentos das verbas
remuneratérias em questdo.
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Neste contexto de colaboragéo com a Administragdo Publica, por falta de previsdo legal,
ndo ha espaco juridico para aplicacdo dos dispositivos da lei de organizagdo criminosa
(Lei 12.850/2013) no ambito de relagdes genuinamente tributarias, haja vista que essa
lei tem sua aplicacdo exclusivamente na seara penal e/ou processual penal para apuragéo
de infragdes penais (portanto, crimes e contravencdes), ao estabelecer que dispde sobre
a investigacdo criminal, meios de obtencdo da prova, infracbes penais correlatas e
procedimento criminal; altera Decreto-Lei 2.848/1940 (Codigo Penal); e revoga Lei
9.034/1995.

Do mesmo modo, a fim de preservar a coeréncia funcional e a compatibilidade do
sistema normativo brasileiro para apuracao tanto da relacéo juridica tributaria, como da
penalidade tributaria, ambas submetidas ao regime administrativo e distintas da
apuracdo da infracdo penal, ndo se justifica a aplicacdo da "Teoria do Didlogo das
Fontes " dentro do caminho sugerido pela Impugnante em sua peca de defesa, mesmo
porque os dispositivos da Lei 12.850/2013 gravitam na orbita de questdes penais e
processuais penais.

Ressalta-se que, ao contrario do que afirma a Impugnante, houve, aqui, a demonstracéo,
por parte da Fiscalizacdo, de ocorréncia de situacdo ensejadora de qualificacdo da multa,
que pode ser tipificada nos artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502/1964.

Dessa forma, considerando o amplo conjunto de elementos trazidos aos autos pela
Fiscalizagdo, justifica-se, no caso, a aplicacdo da multa de oficio qualificada de 150%,
incidente sobre as contribuicBes langcadas nos Autos de Infragdo em tela, devendo haver,
portanto, a sua manutengéo.

Pelo exposto, uma vez constatada a pratica de atos enquadrados nos artigos
artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502/1964 é devida a multa qualificada.

Da incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio:

Em relacéo a alegacdo de ndo incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio,
esclareco ao recorrente que se trata de matéria ja debatida e pacificada por este conselho. Desse
modo, ndo ha grandes discussfes a serem realizadas, cabe, simplemente a aplicacdo da Sumula
CARF n° 108 sendo correta a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio:

Stmula CARF n° 108: Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a
multa de oficio. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, DOU de
02/04/2019).

Também o ambito judicial, a matéria hd muito foi superada pelo Superior
Tribunal de Justica (STJ) ao uniformizar a interpretacdo do direito infraconstitucional, conforme
segue: "(...) E legitima a incidéncia de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra
o crédito tributario." (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJde 14/9/2009). De igual
modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010." (AgRg no REsp
1.335.688/PR, Rel. Ministro Benedito Gongalves, Primeira Turma, DJe 10/12/2012).

Desse modo, sem razao a recorrente.

Da sujeicdo passiva

Da alegacdo de nulidade por inovacdo na fundamentacdo de responsabildiade tributaria
solidaria ao recorrente:
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Em recurso voluntario, o sujeito passivo alega inovacdo da fundamentagcdo no
julgamento de primeiro grau, entretanto ndo vislumbrei qualquer inovacdo. O que se verifica é
apenas a argumentacao clara e condizente com os elementos dos autos, ndo havendo que se falar
em inovacdo da fundamentagdo, sendo dever da autoridade julgadora analisar os elementos
faticos presentes nos autos. Assim ndo ha, no julgamento de origem, qualquer violacao ao artigo
142.

Especificamente em relagdo a sujeicdo passiva do socio que, ao realizar sua
impugnacéo, confunde as responsabilidades presentes no CTN, trazendo inclusive julgados que
indicariam que o socio ndo poderiam ser responsabilizados por simples ndo recolhimento de
tributos, ocorre que tal raciocinio ndo é o aplicavel ao caso em tela, aqui, a responsabilidade,
conforme amplamente demonstrado pela fiscalizacédo e pelo julgador de origem, é pela pratica de
atos irregulares e infracdo a lei na forma do artigo 135 do CTN. Ademais, conforme
amplamente julgado nos tribunais superiores, a responsabilidade presente no art 135 do CTN é
solidaria e ndo subsidiaria como tenta fazer crer o recorrente.

Neste diapasdo, nos ensina o professor Ricardo Alexandre(Direito Tributario,
2021, pag. 442), grifei:

Responsabilidade de terceiros decorrentes de atuacdo irregular

H& casos em que a sujeicdo passiva do terceiro decorre da sua atuagdo em
desconformidade com o direito, levando-o a condi¢cdo de responsavel pessoal pelo
préprio tributo devido (e ndo apenas pela multa eventualmente cabivel). As hipoteses
estdo previstas no art. 135 do CTN, abaixo transcrito (grifou se):

“Art. 135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obriga¢des
tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei,
contrato social ou estatutos:

| — as pessoas referidas no artigo anterior;
I1 — os mandatérios, prepostos e empregados;
111 — os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado”.

Observe-se que a lista de pessoas abrangidas pelo dispositivo é maior do que aquela
relativa aos terceiros responsabilizados por sua atuacdo regular (CTN, art. 134), pois 0
Cdbdigo inclui, no art. 135, além de todas as pessoas do art. 134 (CTN, art. 135, I), 0s
mandatarios, prepostos, empregados, diretores, gerentes ou representantes de pessoas
juridicas de direito privado (CTN, art. 135, Il e I11).

Neste ponto, faz-se necessario um atentar para as diferentes modalidades da
responsabilidade que podem ser atribuidas as pessoas enumeradas no art. 134 do
Caodigo, pois as vezes o fundamento é o prdprio dispositivo citado (atuacdo regular —
estudada no tdpico anterior) e as vezes é o art. 135 (atuacdo irregular — estudada neste
topico).

()

As maiores discussdes acerca da possibilidade de responsabilizacdo pessoal de agentes
que atuaram de maneira irregular sdo referentes aos administradores das pessoas
juridicas de direito privado. Conforme se deixou entrever no tépico anterior (6.6.1), a
regra é que os atos praticados pelo dirigente em nome da entidade sdo a esta imputados,
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de forma que os respectivos tributos tém a pessoa juridica como sujeito passivo, Porém,
se o dirigente pratica ato em agressdo a lei ou extrapolando as atribuicdes gue 0s
estatutos ou o contrato social da pessoa juridica Ihe conferem, a responsabilidade
pelos tributos dai decorrentes é do prdprio agente, gue respondera com seu
patrimdnio pessoal. Compreendida a distincéo entre a responsabilidade do terceiro
guando esse atua de forma regular (item 6.6.1) e quando ele atua de forma irregular
(ora estudada), convém distinguir deste Gltimo caso as hipo6teses de responsabilidade
por infracdo previstas no art. 137 do mesmo Cédigo (estudadas no item 6.7.1 deste
Capitulo). Apesar de ambos os dispositivos exigirem préatica de ilicito para que se
aplique a regra atributiva de responsabilidade, ha de se perceber a existéncia de notorias
diferengas entre as situacoes disciplinadas, O vicio do qual decorre a aplicacdo do art.
135 esta no fato de o agente praticar um ato contrariando os limites legais,
estatutarios ou contratuais de sua atuacdo, de forma que o ato praticado ndo se
caracteriza necessariamente como ilicito tributario.

Na maioria dos casos, 0 vicio reside na auséncia de legitimacdo (competéncia
especifica) ou de autorizacdo para sua pratica. Assim, o diretor que pratica um ato de
gestdo que ndo estava dentro de suas atribui¢des estatutarias responde pelo excesso e
pelo respectivo tributo, mesmo que o ato néo tenha conteddo ilicito. Incide o art. 135,
I, do CTN. De maneira bastante distinta, se o diretor pratica um ato ilicito no
conteido, com o dolo especifico de prejudicar a empresa que dirige, sera responsavel
pela respectiva penalidade pecuniéria. Incide nesse caso o art. 137, Ill, ¢, do CTN.
Voltando a atencdo aos casos de responsabilidade tributaria disciplinados pelo art. 135
do CTN, ¢ preciso destacar que o uso do vocabulo “pessoal” para caracterizar a
responsabilidade, parece ter o conddo de afastar a sujeicdo passiva do devedor
originério. E que, ao contrério da responsabilidade subsidiaria (em que ha um devedor
principal e o responsével somente é chamado caso aquele ndo arque com a obrigacéo), e
da responsabilidade solidaria (em que os diversos devedores podem ser cobrados sem
beneficio de ordem), a responsabilidade pessoal seria exclusiva, ndo havendo quem
respondesse supletiva ou subsidiariamente com o devedor. Ndo obstante, 0 Superior
Tribunal de Justica, ao julgar caso em gue a aplicacdo das regras ora estudadas
resultou na responsabilizacdo pessoal de diretores por débitos de uma sociedade,
expressamente afirmou que eles “respondem para com esta e para com terceiros
solidéria e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com
violaciio do estatuto ou lei” (EREsp 174.532-PR). Para chegar a esta concluséo, o STJ
percebeu que seria um contrassenso atribuir a ato ilicito praticado por sécio um efeito
liberatério sobre a correspondente pessoa juridica. Para o Tribunal, ndo ha, nem no CTN
nem na legislagéo esparsa, regra afirmando que a responsabilizaco do terceiro que agiu
de forma irregular constitui causa de exclusdo da responsabilidade tributaria da pessoa
juridica (REsp 1.455.490-PR).

()

Entendido o alcance da modalidade de responsabilidade estabelecida pelo Cédigo, o
ponto mais importante para a correta interpretacdo das regras de responsabilizagdo dos
administradores das pessoas de direito privado passa a ser a precisa delimitacdo do que
se entende por “agressdo a lei” que possibilite o redirecionamento das pretensdes
fazendarias contra o gerente. O grande problema, é que, na ansia de buscar do gerente
(que, reitere-se, ndo precisa ser socio, apesar de na maioria dos casos sé-lo) a satisfacao
do crédito tributério langado contra a sociedade, a Fazenda Publica esbarra na exigéncia
legalmente imposta de comprovar a pratica de uma das ilicitudes apontadas pelo caput
do art. 135 do CTN. Para superar o obstaculo, a Fazenda Publica tentou emplacar a tese
segundo a qual se o administrador ndo tomou providéncias para pagar o tributo, ele
agrediu a lei, o que, por si s, fundamentaria sua responsabilizacéo. Ora, se essa linha de
raciocinio prevalecesse, todos os administradores sempre poderiam ser cobrados, afinal
a matéria da responsabilizacdo somente se pde quando o tributo ndo foi pago e a
Fazenda entende que ele € devido.
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O STJ percebeu que ha de se diferenciar o mero inadimplemento (que pode decorrer da
simples falta de recursos para proceder ao recolhimento) da infragdo a lei justificadora
da atribuicdo de responsabilidade ao administrador, pois o primeiro gera débito tipico da
pessoa juridica, ndo se comunicando com o patrimdnio das pessoas fisicas que
administram a sociedade nestes momentos de dificuldades. Da pedagdgica manifestacdo
da Corte Superior, destacam-se as seguintes palavras “4. O simples inadimplemento nido
caracteriza infracdo legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de
poderes ou infracdo de contrato social ou estatutos, ndo ha falar-se em responsabilidade
tributaria de ex-socio a esse titulo ou a titulo de infracdo legal. Inexisténcia de
responsabilidade tributaria do exsocio. 5. Precedentes desta Corte Superior.” (STJ, 1. a
T., AgRg REsp 276.779/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 20.02.2001, DJ 02.04.2001, p.
260).

Atualmente, o entendimento se encontra cristalizado na Simula 430 do STJ, cujo teor é
o seguinte: “O inadimplemento da obrigagdo tributaria pela sociedade ndo gera, por si
s0, a responsabilidade solidaria do sOcio-gerente”. A expressdo “por si s6” foi
intercalada na disposicdo sumular para demonstrar que, apesar de o adimplemento néo
ser causa isolada de responsabilizagdo do sdcio-gerente, pode vir a gerar tal efeito desde
que acrescido de outros eventos legalmente previstos (excesso de poderes, agressdo a
lei, contrato social ou estatutos).

()
Neste sentido, também vem decido por este Egrégio Conselho, sendo vejamos:

32 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS:

Ementa: ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-
calendario: 2012 SU.JEI(;AO PASSIVA SOLIDARIA . ART. 135, INCISO IlI, DO
CTN. S&o responsdveis pelos créditos correspondentes a obrigagBes tributarias
resultantes de atos praticados com excesso de poder ou infragdo de lei, contrato social
ou estatutos, dentre outros, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas
de direito privado (CTN, artigo 135, inciso Il1). A responsabilidade de que trata o artigo
é solidaria, sem beneficio de ordem entre o contribuinte e responsaveis. Numero da
decisdo: 9303-011.581

Ementa: ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-
calendario: 2003, 2004 SU.]EIQAO PASSIVA SOLIDARIA . ART. 135, INCISO IlI,
DO CTN. A responsabilidade de que trata o artigo 135 é solidaria, sem beneficio de
ordem entre o contribuinte e responséaveis. Numero da decisdo: 9303-012.858

Nesses termos, conforme demonstrado nos autos e no acorddo de origem entendo
presentes 0s elementos de sujeicdo passiva do administrador na forma do artigo 135, Ill, do
CTN. Nao se trata de uma imputacdo genérica de responsabilidade mas sim de uma conduta
irregular e bem delimitada no relatério fiscal. Assim, a fiscalizacdo demonstrou especificamente
as condutas da pessoa juridica que culminaram com a responsabilizacdo do administrador.

N&o se trata, desse modo, de atribuicdo de responsabilidade de forma automatica
mas de responsabilidade por condutas individualizadas e sistémicas de gestdo que consistiam no
pagamento de salérios disfarcados de verbas indenizatorias. H&, conforme relatos da autoridade
fiscal, clara conduta ilicita que enseja a responsabilizacdo na forma do do inciso Il do art. 135
do CTN.

As praticas consubstanciavam-se em verdadeiros instrumentos de gestdo e eram
amplamente utilizados. Entendo, neste ponto, correta a imputacdo de responsabilidade do
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impugnante, na forma do inciso Ill do art. 135 do CTN. Abaixo, destaco argumentos do voto
condutor que adoto como fundamentos para decidir:

V - DA SUJEICAO PASSIVA. Responsabilidade legal solidaria.

O Impugnante (Sr. Wesley Mendonga Batista), qualificado como administrador
(Presidente Executivo) da empresa autuada, alega que a responsabilidade solidaria
imputada pela Fiscalizacdo ndo deve prosperar, ja que ndo houve a comprovagdo da
pratica de atos com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos,
de modo que ndo ha que se falar em obrigagdo tributaria resultante de "seus atos", o que
afasta a responsabilidade preconizada pelo inciso 111 do art. 135 do CTN.

Essas alegacdes ndo merecem ser acolhidas, pois o conjunto fatico-probatério,
mencionado ao longo deste Voto e externado nos autos, demonstra a ocorréncia de
pagamento de parcela da remuneracdo dos segurados empregados - estes enquadrados
dentro do corpo executivo™ da empresa autuada, que tinha como administrador o Sr.
Wesley Mendonga Batista (Presidente Executivo) -, por meio de um artificio de
classificar a verba como indenizatdria, sem qualquer comprovacgéo do efetivo valor pago
a titulo de diéarias e ajuda de custo.

Nas competéncias 01/2014 a 06/2017, época dos fatos que culminaram no presente
lancamento de oficio, figurava como Presidente Executivo da empresa autuada (JBS
S.A.), com poderes de atuacgdo conjunta ou isolada, o Sr. Wesley Mendonca Batista.

Para isso, vejamos trechos da imputagdo da responsabilidade solidaria mencionada no
Relatorio Fiscal (TVF, fls. 9684/9733):

"'[...] 7. DA SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA

86. Nos termos do art. 135, inciso Ill, do Cddigo Tributario Nacional - CTN, sdo
pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacdes tributarias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato
social ou estatutos, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de
direito privado, a seguir nominados:

()

88. Desta forma, tendo em vista as acOes ilicitas praticadas pelo sujeito passivo
descritas neste termo, constituimos com base nos acimas referidos dispositivos legais a
sujeicao passiva solidaria contra os contribuintes, abaixo indicados, relativamente aos
fatos geradores apurados nos anos-calendario de 2014 a 2017:

* WESLEY MENDONCA BATISTA, CPF n° 364.873.921-20, eleito PRESIDENTE
EXECUTIVO em 09/02/2011 cargo que ocupou até 05/10/2017. Responsavel como
administrador da JBS em operacionalizar um esquema de um esquema de pagamentos
de Diérias e Ajuda de Custo em desconformidade com a lei. [...]"

Segurados executavam atribuicdes nas dareas administrativas e de grande
responsabilidade, conforme Planilhas 4 a 41 - SALARIO DE CONTRIBUIGAO GFIP
E DIARIAS/AJUDAS DE CUSTO CONSOLIDADAS (segregadas por filial, fls.
8784/9115), em que a coluna CBO - Classificacdo Brasileira de Ocupagdes contém a
descricéo dos cargos dos executivos que receberam as verbas em analise.

E interessante frisar que a operacéo de pagar a verba a titulo de diérias e ajuda de custo,
designadas nas folhas de pagamento, foi concedida somente para o corpo executivo da
empresa, sem a participacdo dos demais trabalhadores. Portanto, pode-se afirmar que a
forma de realizar os pagamentos tinha alguma anuéncia do Presidente Executivo, ou no
minimo este concorreu para a pratica dessa operacdo dentro da empresa, ja que 0S
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pagamentos foram realizados com o pleno conhecimento dos beneficiarios e da fonte
pagadora dos recursos, conforme de extrai do item 69 do TVF:

"[...] 69. Cabe aqui dizer que um dos referidos vinte e um executivos da JBS
diligenciados, O SR L.B.O (Omissao), tendo recebido um novo termo de intimacéo,
TERMO N° 03 - INTIMACAO FISCAL, apresentou resposta bastante direta e
esclarecedora, disse que '"as referidas viagens eram organizadas de diversas
maneiras, a depender do servico a ser desempenhado, muitas vezes a_propria
companhia negociava diretamente com as agéncias de viagem, sem qualguer tipo de
interferéncia do Fiscalizado. Ainda, haviam situages nas quais as proprias empresas
do grupo, localizadas fora de S&o Paulo ou do Brasil, providenciavam todo o suporte
necessario para a realizacdo in loco de servicos operacionais”. Também é importante
ressaltar que ao contrario do que a JBS afirmou, o SR LUCIANO BORGES DE
OLIVEIRA cita que, embora a JBS nao exigisse qualquer forma de prestacao de contas
foi entregue por ele todos os comprovantes das referidas viagens, "'nédo s6 para fins de
reembolso, mas como forma de justificar a efetiva execucé@o operacional destes": [...]"

(9.n.)

Veja-se que, embora a designa¢do na folha de pagamento como verba indenizatéria seja
aparentemente valida, essa conduta se presta ao uso abusivo para ocultar, de fato, a
relagdo material de parcela dos rendimentos dos segurados pessoas fisicas, configurando
uma situacdo diversa daquela prevista no estatuto social da empresa autuada - submetida
as regras da Lei 6.404/1976 (arts. 153 a 155) -, bem como uma situacdo diversa tanto da
legislagdo trabalhista, que exige a anotacdo na CTPS pela totalidade da remuneragéo
(art. 29 da Consolidagdo das Leis do Trabalho-CLT:), como da legislacéo
previdenciaria, que estipula o registro na folha de pagamento e na escrita contébil pela
efetiva remuneracdo paga aos segurados empregados (incisos | a 11l do art. 32 da Lei
8.212/1991).

Lei 6.404/1976: Art. 153. O administrador da companhia deve empregar, no exercicio
de suas funcbes, o cuidado e diligéncia que todo homem ativo e probo costuma
empregar na administragdo dos seus proprios negécios.

Noutra perspectiva, como o desvelado proposito desse pacto em separado sobre a
realidade fatica descrita nas folhas de pagamento, materializada no pagamento
deparcela dos rendimentos aos trabalhadores por meio de diérias e ajuda de custo, e a
artificial protecdo dos valores na escrita contabil e fiscal com a denominagdo de verba
indenizatoria, isso tudo configura ilicito tributario por fraude a norma cogente, que
exige a forma real e cuidadosa a ser desempenhada pelo agente com poderes de
administracdo da Companhia.

Ao permitir ou tolerar pagamento de parcela dos rendimentos dos segurados
empregados por meio de verba indenizatdéria, sem qualquer elemento probatério da
despesa e da forma como foi concedida o seu pagamento:, o Impugnante, na qualidade
de administrador da Companhia, concorreu para a pratica de fato dissonante da escrita
contabil e da legislacdo trabalhista e previdenciaria, assim como facilitou esconder a
remuneracao efetivamente paga aos segurados empregados.

Com essa conduta, o Impugnante, no minimo, fomentou uma situacdo que nao
correspondia a realidade fética dos registros contabeis e fiscais da empresa autuada e,
com isso, houve desvirtuamento da base de calculo da contribui¢do previdenciaria
patronal, da contribuicdo destinada ao SAT/GILRAT e da contribui¢cdo social destinada
a Terceiros, bem como ocultagéo da incidéncia do IRRF devido.

Com relagdo a auséncia de comprovagdo do dolo (elemento subjetivo), informo que a
jurisprudéncia do STJ exige tdo-s6 a presenca de "infragdo de lei" (= ato ilicito), a qual
pela teoria geral do Direito, pode ser decorrente de ato culposo como de ato doloso.
Logo, se a lei e a jurisprudéncia ndo separam as hipoteses de culpa em sentido estrito e
dolo, tanto um quanto outro elemento subjetivo satisfaz as hip6teses do art. 135 do
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CTN. Em verdade, o Direito Tributario em matéria de responsabilidade tributaria
preocupa-se com a externalizacdo de atos e fatos, ndo possuindo espaco para a
persecucdo do dolo; basta a culpa. Por outro lado, no caso dos autos, entendo que 0
elemento subjetivo da conduta dolosa é extraido de forma presumida da maneira como
foi desenvolvida a relacdo remuneratéria dentro da empresa autuada, que se utilizou em
consignar na folha de pagamento a verba indenizatéria sem qualquer lastro documental
para a efetivacdo da operacao.

Ainda com relacdo ao elemento subjetivo (dolo) da conduta do administrador da
Companhia, mais do que cuidado e diligéncia (art. 153 da Lei 6.404/1976), 0 exame em
torno de um possivel ato praticado com excesso de poderes ou infracdo de lei, ou
estatuto (inciso 111 do art. 135 do CTN) ha de perquirir se 0 seu administrador cometeu
um ato capaz de superar o risco admitido pelas regras especificas que disciplinam a
relacdo da Companhia com o Fisco.

Nesse exame, para a caracterizacdo do elemento subjetivo (dolo) da infracdo tributaria
n&o é necesséria a prova da vontade de atuar com excesso de poderes ou infracdo de lei,
ou um documento formal contendo de forma explicita a atuacdo do administrador; o que
se exige é que o administrador, conhecendo as circunstancias de seu agir, transgrida
voluntariamente as normas regentes da sua condi¢do dentro da Companhia, que foi o
caso dos autos, ao permitir que uma parcela remuneratéria fosse paga com a
consignacdo de verba indenizatoria durante vérias competéncias (01/2014 a 06/2017).
Logo, o que deve ser comprovado é a consciéncia e vontade da inobservancia dos
cuidados obrigatdrios, segundo asregras contabeis ou de outras normas reguladoras da
atividade empresarial, principalmente as regras estatuidas pela Lei 6.404/1976.

Outro fato a ser observado é que o caso em andlise ndo se enquadra na hip6tese do
enunciado da Sumula 430 do STJ, ao estabelecer que o simples inadimplemento do
crédito tributario ndo enseja a responsabilidade solidaria dos diretores e administradores
da empresa. Isso porque a situagdo constatada nestes autos foi ocasionada com a
simulacéo/dissimulacéo e fraude objetiva no pagamento de parcela dos rendimentos dos
segurados por meio de registro nas folhas de pagamento de verba indenizatoria, fato este
resultante de atos praticados com infragdo ao estatuto social e a legislagdo
previdenciaria, e que tinha a anuéncia ou permissdo do Impugnante (administrador).

Dessa maneira e de acordo com os fatos noticiados ao longo deste Voto, observa-se que
0 Impugnante (Sr. Wesley Mendonga Batista) permitiu ou tolerou atos tendentes a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a exclusdo ou modificacdo do preciso
conhecimento da regra-matriz de incidéncia previdenciaria (base de célculo e sujeito
passivo), ou a correta formacdo da matéria tributavel, com prejuizo a Fazenda Publica,
reunindo, para si, atos ilicitos, que se caracterizam como "praticados com excesso de
poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos™, pressuposto de incidéncia do
inciso 11l do art. 135 do CTN, a justificar a sua chamada aos autos como responsavel
tributério.

Isso porque, na responsabilidade solidéaria do inciso Il do art. 135 do CTN, o
pressuposto de fato ou a hipdtese de incidéncia da norma de responsabilidade é a pratica
de atos comissivos ou omissivos, por quem esteja na gestdo ou representacdo da
empresa (administrador), com excesso de poder ou a infragdo a lei, contrato social ou
estatutos e que tenha implicado, se ndo o surgimento, o inadimplemento de obrigacGes
tributarias, conforme foi noticiado nos itens Il a IV deste voto.

Cabe observar, também, que se mostra equivocado o entendimento do Impugnante no
sentido de que a responsabilidade do administrador prevista no artigo 135, inciso |11, do
CTN, seria responsabilidade subsidiaria, e ndo por solidariedade.

Nota-se que, quando presente uma das hipdteses arroladas no artigo 135 do CTN, a
responsabilidade é pessoal do agente, devendo ser ressaltado que essa responsabilidade
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pessoal do agente ndo exclui a responsabilidade do contribuinte, uma vez que
responsabilidade pessoal ndo significa responsabilidade exclusiva do agente.

Nesse sentido, segue a licdo de Hugo de Brito Machado (in Curso de Direito Tributario.
34% edicdo. Sdo Paulo: Malheiros, 2013, pg. 166), in verbis:

"[...] Alei diz que s8o pessoalmente responsaveis, mas ndo diz que sejam as Unicas. A
exclusdo da responsabilidade, a nosso ver, teria de ser expressa. (g.n.)

Com efeito, a responsabilidade do contribuinte decorre de sua condicdo de sujeito
passivo direto da relacdo obrigacional tributaria. Independe de disposicdo legal que
expressamente a estabeleca. Assim, tratando-se de responsabilidade inerente a prépria
condicdo de contribuinte, ndo é razoavel admitir-se que desapareca sem que a lei o
diga expressamente. Isto, alias, € o que se depreende do disposto no art. 128 do CTN
(...). Pela mesma razdo que se exige dispositivo legal expresso para a atribuicdo da
responsabilidade a terceiro, também se h& de exigir dispositivo legal expresso para
excluir a responsabilidade do contribuinte. [...]" (g.n.)

Assim, tem-se que, presente uma das hipéteses arroladas no artigo 135 do CTN, além
do préprio contribuinte ou das pessoas juridicas solidarias, o agente infrator também
deve ser responsabilizado pelo descumprimento da obrigagdo tributéria.

Diante desse contexto, as alega¢des do Impugnante ndo serdo acolhidas.

Para além dos ja satisfatorios argumentos apresentados pelo julgador de origem
acrescento que existe amplo conjunto probatério que indicam claramente o pagamento de
remuneragao sob rubricas contébeis diversas da salarial com indicios inclusive de embaraco a
fiscalizacdo tendo em vista apresentacdo de respostas ambiguas, genéricas e idénticas mesmo em
procedimentos de circularizag&o.

Do conjunto probatorio carreado aos autos identifica-se uma postura de gestao da
empresa que efetivamente pagava verbas salariais disfarcadas de diarias e ajuda de custo.
Cumpre notar as diversas oportunidades apresentadas no curso do procedimento fiscal para que o
sujeito passivo apresentasse respostas claras da natureza dos pagamentos realizados.

Mais que pagamentos, tratava-se, em verdade, de uma politica da empresa que
realizava o pagamento de verbas genéricas a titulo de ajudas de custo e diarias sem comprovacao
das despesas efetivamente realizadas, em percentual, na maioria das vezes, coincidente com o
limite legal estatuido a época.

N&o se esta, por Obvio, a negar que alguma viagem efetivamente tenha sido
realizada, mas chama a atencdo as dificuldades impostas a fiscalizacdo em fornecimento de
dados simples.

Pelo exposto, entendo correta a imputacdo de responsabilidade ao dirigente em
questdo na forma do art. 135, 111, do CTN.

Pedido de diligéncias

Por fim, em relacdo a solicitacdo de diligéncia e producdo de novas provas
entendo desnecessaria uma vez que o conjunto fatico e probatorio juntados aos autos identificam
claramente que as demonstragdes contabeis, sobretudo em relagdo as rubricas que amparam o
lancamento tem um baixissimo valor probatorio, como bem j& demonstrou o julgador de origem
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e o relatorio fiscal do

lancamento. Ademais, ressalto, novamente, as inimeras oportunidades

apresentadas para que a empresa esclarecesse os fatos, sem resultado pratico.

Pelas razbes expostas, aplico a sumula Carf n. 163 para indeferir o pedido de
diligéncia por entende-lo protelatorio e desnecessario, ante o amplo arcabougo do langamento.

Slimula CARF n° 163

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo configura
cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgéo julgador indeferir aquelas
que considerar prescindiveis ou impraticaveis. (Vinculante, conforme Portaria ME n°
12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Acérddos Precedentes: 9303-01.098, 2401-007.256, 2202 004.120, 2401-007.444,
1401-002.007, 2401 006.103, 1301 003.768, 2401-007.154 e 2202 005.304.

Em relacdo as decisGes judiciais apresentadas, esclareco que apenas as decises
definitivas de mérito proferidas pelo Superior Tribunal de Justica e Supremo Tribunal Federal,
na sistematica dos recursos repetitivos e repercussdo geral, respectivamente, sdo de observancia

obrigatdria pelo CARF,

Veja-se 0 que dispde o Regimento Interno do CARF (art. 62, §2°):

(...) 8 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e
pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos
arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n°
13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF. (Redacdo dada pela
Portaria MF n° 152, de 2016).

Pelo exposto, voto por conhecer parcialmente dos recursos, salvo quanto ao
pedido de abatimento do IRPF e contribuicfes retidos na fonte e, na parte conhecida, em

negar provimento aos

recursos.

(documento assinado digitalmente)

Gleison Pimenta Sousa

Voto Vencedor

Conselheira Sonia de Queiroz Accioly.

Parabenizo o llustre Conselheiro Relator e apresento motivos pelos quais divergi

do seu entendimento.

A pratica infratora e a estratégia de defesa, por si s6, ndo sdo suficientes para

comprovar a existéncia

de fraude, simulagéo e dolo.
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E preciso que a autoridade fiscal descreva o comportamento doloso, a
fraude/simulacéo em todas as suas vertentes e demonstre a sua utilizagdo para a pratica infratora.
Assim restaria justificada a qualificadora da multa.

Em julgamento no CARF, o Conselheiro Relator (Acdérddo n.° 1201-003.590 - 12
Sejul/22 Camara/1® Turma Ordinéria, julgado em 12/02/2020, Processo n° 10280.723086/2009-

43 54) considerou que:

i)

i)

i)

Como se V&, tanto na sonegacao quanto na fraude ha uma agdo ou omissdo dolosa por
parte do contribuinte vinculada ao fato gerador da obrigacdo principal. Tal conduta visa
impedir ou retardar, total ou parcialmente, 0 conhecimento por parte da autorizada
fazendaria, no caso da sonegacédo, ou da ocorréncia do proéprio fato gerador, no caso da
fraude. No conluio tem-se a pratica tanto da fraude ou de sonegacdo mediante ajuste
entre duas ou mais pessoas.

Importante observar, porém, que para a caracterizacdo da sonega¢do, ndo basta uma
simples conduta para impedir o conhecimento por parte da autoridade fazendaria da
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal. Faz-se necessaria uma
conduta qualificada por evidente intuito de fraude. Ademais, os fatos devem estar
minuciosamente descritos no lancamento tributério (Termo de Verificagdo Fiscal) e
acompanhado de robusto lastro probatério. Em resumo, para a qualificagdo multa sdo
necessarios 0s seguintes requisitos:

conduta qualificada por evidente intuito de fraude do sujeito passivo, tais como,
documentos inidéneos, informagbes falsas, interposicdo de pessoas, declaracBes
falsas, atos artificiosos, dentre outros;

conduta tipica minuciosamente descrita no lancamento tributario (Termo de
Verificacdo Fiscal);

conjunto probatério robusto da conduta praticada pelo sujeito passivo e demais
envolvidos, se for o caso. 55.

O CARF tem se posicionado na linha do racional exposto acima, inclusive com a edicéo
de simulas, no sentido de que para fins de qualificacdo da multa ndo basta a simples
omissdo de receita ou rendimentos, faz-se necesséario a comprovacao do evidente intuito
de fraude na conduta do sujeito passivo.

A proposito, veja-se a inteligéncia das Sumulas CARF n° 14, 25 e 34:

Stmula CARF n° 14 A simples apuragdo de omissdo de receita ou de rendimentos, por
si 5O, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo necessaria a comprovacéo do
evidente intuito de fraude do sujeito passivo.

Sumula CARF n° 25 A presuncéo legal de omissao de receita ou de rendimentos, por si
s0, ndo autoriza a qualificagdo da multa de oficio, sendo necessaria a comprovagao de
uma das hipéteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64. (Vinculante, conforme
Portaria MF n° 383, de 12/07/2010, DOU de14/07/2010)

Stimula CARF n° 34 Nos langamentos em que se apura omissdo de receita ou
rendimentos, decorrente de depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, é cabivel a
qualificagdo da multa de oficio, quando constatada a movimentagdo de recursos em
contas bancarias de interpostas pessoas. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 383, de
12/07/2010, DOU de14/07/2010)

juridica, sujeitas a apuracao trimestral ou anual, assim como 0 pagamento de estimativas
mensais de IRPJ ou CSLL, atraem a aplicacdo da regra decadencial prevista no art. 150,
8§4°, do CTN.
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Né&o pode o julgador presumir o elemento doloso na conduta do agente, tampouco
aplicar a qualificadora em sentido amplo.

As provas precisam materializar condutas adicionais perpetradas pelo contribuinte
com o intuito de ocultar, como é o caso da emissdo de notas subfaturadas, apresentacdo de
documentos falsos, interposicéo de pessoas, dentre outras.

Doutro lado, a legislagdo ndo considerou a reiteragdo da conduta como situagao
bastante a qualificacdo da multa.

A C. CSRF, em recente julgado (Acdrddo n° 9202-009.488, de 28/04/2021) a
respeito da tematica, em lancamento de Imposto Sobre a Renda, observou que:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Ano-calendario: 2007, 2008, 2009, 2010, 2011

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEDUGCOES INDEVIDAS. MULTA
QUALIFICADA

No caso de omissdo de rendimentos e dedugdes indevidas, a reiteracéo da infracdo, por
si s0, ndo enseja a qualificacdo da penalidade, ausente a prova de ocorréncia de uma das
hip6tese dos artigos 71, 72 ou 73 da Lei 4.502/64.

No mesmo sentido, o Acordao 9202-007.639, de 27/02/2019. Da fundamentacéo
deste julgado, extrai-se que:

Ja a aplicagdo da multa de lancamento de oficio qualificada, decorrente do art.
44, 8 1° da Lei n° 9.430, de 1996, deve obedecer toda cautela possivel e ser aplicada,
tdo somente, nos casos em que ficar nitidamente caracterizado o evidente intuito
de fraude, respeitando assim o principio da legalidade e a vontade do legislador.
Uma vez que a literalidade do dispositivo legal ressaltou expressamente que para que
a multa de langamento de oficio se transforme de 75% em 150% é imprescindivel
que se configure o evidente intuito de fraude. Este mandamento se encontra no
inciso Il do artigo 957 do Regulamento do Imposto de Renda, de 1999.

Ou seja, para que ocorra a incidéncia da hipotese prevista no dispositivo legal
referendado, é necessario que esteja perfeitamente caracterizado o evidente intuito de
fraude. Para tanto, se faz necesséario sempre ter em mente o principio de direito de que a
“fraude ndo se presume”, devem existir, sempre, dentro do processo, provas evidentes
do intuito de fraude.

()

Pensar diferente levaria a ideia de que (...), ou que a simples reiteracdo em anos
subsequentes seriam caso de aplicacdo de multa qualificada, e se assim fosse, 0
proprio dispositivo legal deveria trazer essa previsdo, contudo ndo o fez,
justamente por que a simples realizacdo da conduta (...) ndo caracteriza o intuito de
fraudar.

()

A qualificacdo da multa, nestes casos, importaria em equiparar uma pratica
identificada de (...), aos fatos delituosos mais ofensivos a ordem legal, nos quais
0 agente sabe estar praticando o delito e o deseja, a exemplo: da adulteracdo de
comprovantes, da nota fiscal iniddnea, movimentacdo de conta bancaria em nome
ficticio, movimentacdo bancaria em nome de terceiro (“laranja”), movimentagdo
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bancaria em nome de pessoas ja falecidas, da falsificagdo documental, do
documento a titulo gracioso, da falsidade ideoldgica, da nota fiscal calgada, das notas
fiscais de empresas inexistentes (notas frias), das notas fiscais paralelas, do
subfaturamento na exportacdo (evasao de divisas), do superfaturamento na importacéo
(evasdo de divisas), etc.

()

O intuito de fraudar referido nao é todo e qualquer intuito, tio somente por ser
intuito, e mesmo intuito de fraudar, mas ha que ser intuito de fraudar que seja
evidente, pois, quando a lei se reporta a evidente intuito de fraude é dbvio que a palavra
intuito ndo estda em lugar de pensamento, pois ninguém conseguird penetrar no
pensamento de seu semelhante.

A palavra intuito, pelo contrario, supde a intencdo manifestada exteriormente, ja
que pelas acdes se pode chegar ao pensamento de alguém. Ha certas a¢des que, por si
s6, ja denotam ter o seu autor pretendido proceder, desta ou daquela forma, para
alcancar, tal ou qual, finalidade. Intuito é, pois, sindbnimo de intengdo, isto &, aquilo que
se deseja, aquilo que se tem em vista ao agir.

Considero que o intuito de fraude aparece de forma clarividente em casos de
adulteracdo de comprovantes, adulteracdo de notas fiscais, conta bancéria em
nome ficticio, falsidade ideoldgica, notas calcadas, notas frias, notas paralelas, etc.

E de se ressaltar, que ndo basta que atividade seja ilicita para se aplicar & multa
qualificada, deve haver o evidente intuito de fraude, j& que a tributacdo independe da
denominagdo dos rendimentos, titulos ou direitos, da localizacdo, condigdo
juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma
de percepcdo das rendas ou proventos, bastando, para incidéncia do imposto, 0
beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo.

E ainda que restassem duvidas quanto ao sentido a ser atribuido a disposicéo legal, em
reforco argumentativo, deve destacar o art. 112 do CTN, que imp8e interpretagdes
mais benéfica aos infratores da lei tributaria:

()

Tomando o art. 112 do CTN como diretriz da aplicacdo de penalidades
tributarias, insta salientar que a aplicacdo da multa agravada ndo deve ser tida
como regra, mas sim como excecdo nos casos de exclusiva comprovacao fraude

Conforme se observa, o relato fiscal ndo descreve suficientemente uma conduta
qualificada por evidente intuito doloso e agdo simulatorio praticada pelo Recorrente.

A reiteragdo da pratica infratora e as estratégias de defesa, por si s6, ndo se
mostram suficientes para comprovar a fraude e a simulacdo dolosas praticadas, ou mesmo o
intento a sonegacao, suficientes a qualificadora da multa.

Como ja indicado, a reiteracdo da pratica infratora e as estratégias de defesa, por
si s, ndo se mostram suficientes para comprovar a fraude e a simulagdo dolosas praticadas, ou
mesmo o intento a sonegacao, suficientes a qualificadora da multa.

N&o descrito o conluio, a fraude, o dolo ou a simulacdo relativamente & infracéo
tributaria, e havendo indicacdo de mera reiteracdo, entendo procedente a pretensdo deduzida na
defesa no que toca a reducdo da multa ao patamar minimo, relativamente a pratica infratora.
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Por todos estes fundamentos, meu voto € no sentido de acolher os argumentos do
Recurso para dar-lhe provimento parcial para afastar a multa qualificada.

No que toca a responsabilizacdo solidaria, o artigo 135, I1ll, do CTN,
responsabiliza pessoalmente os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de
direito privado pelos créditos correspondentes a obrigacfes tributarias resultantes de "atos
praticados™ com excesso de poderes ou infracéo de lei, contrato social ou estatutos.

Trata-se de responsabilidade tributaria que ocorrerd se houver atuacdo do
administrador ou procurador contraria ao contrato/estatuto ou a lei. Ou seja, para a configuracéo
da responsabilidade tributaria solidéaria, prevista no art. 135, I1l, do CTN, é imprescindivel que o
auto de infragdo descreva especificamente a conduta praticada em excesso de poder ou de
infracdo de lei ou contrato social e identifique o agente para cada ato infrator, no que o auto de
infracdo em questéo foi falho.

Nesse sentido, o0 R. Acérddo da C. CSRF n°® 9101-005.502, de 12/07/2021, com
ementas abaixo reproduzidas:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2007, 2008, 2009

RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.
DIVERGENCIA DEMONSTRADA.

()
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendéario: 2007, 2008, 2009

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 135 DO CTN. PODERES DE
GESTAO/ADMINISTRACAO.

I - Oart. 135 do CTN, ao dispor no caput, sobre os atos praticados, diz respeito aos atos
de gestdo para o adequado funcionamento da sociedade, exercidos por aquele que tem
poderes de administracdo sobre a pessoa juridica. A plena subsungdo a norma que trata
da sujeicdo passiva indireta demanda constatar se as obrigagdes tributérias, cujo
surgimento ensejaram o lancamento de oficio e originaram o crédito tributério, foram
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo a lei, contrato social
ou estatutos. Fala-se em conduta, acep¢do objetiva (de fazer), ndo basta apenas o
atendimento de ordem subjetiva (quem ocupa o cargo). Ou seja, ndo recai sobre todos
aqueles que ocupam os cargos de diretores, gerentes ou representantes de pessoa
juridica de direito privado, mas apenas sobre aqueles que incorreram em atos praticados
com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos.

Il - O fundamento da responsabilizacdo tributaria do art. 135 do CTN repousa sobre
quem pratica atos de geréncia, podendo o sujeito passivo indireto ser tanto de um
“socio-gerente”, quanto um diretor contratado, ou ainda uma pessoa que nao ocupa
formalmente os cargos de diretores, gerentes ou representantes de pessoa juridica de
direito privado, mas que seja o sdcio de fato da empresa. N&o basta a pessoa integrar o
quadro societério, deve restar demonstrado que possui poderes de gestdo, seja mediante
atos de constituicao da sociedade empresaria (contratos sociais, estatutos, por exemplo),
ou, quando se tratar de sdcio de fato, em provas demonstrando a efetiva atuacdo em
nome da empresa.



FI. 50 do Acorddo n.° 2202-010.386 - 22 Sejul/22 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 15956.720145/2019-27

(..

N&o é possivel admitir a responsabilizacdo de pessoas fisicas com base em mera
suposicao.

A Autoridade Fiscal afirma, mas ndo descreve a participacdo ou conduta do
responsavel solidario.

Desta forma, ao meu enfoque, cumpre afastar a responsabilizacao solidaria.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly



